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Percebemos que houve uma mutação porque a política não suscita mais em nós os 
mesmos afetos. Além disso, o que mais nos preocupa durante o confinamento não é que 
se retome rapidamente a produção; ao contrário, há uma desconfiança generalizada 
quanto ao interesse em “”retomar” a “via do progresso” de antes. |Em vez de buscar uma 
“retomada” imediata, muitos de nós parecem estar mais preocupados com os riscos aos 
quais estão expostas as gêneses de todas as formas de vida. De repente, a questão 
retorna ao seio da família: “ em que terra meus dependentes e eu podemos viver?”1 

                                            
1 LATOUR, Bruno. Onde estou? – lições do confinamento para uso dos terrestres. 1. ed.  Rio de 
Janeiro: Bazar do Tempo, 2021. p. 53. 
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RESUMO 

 

Esta dissertação tem como tema a pandemia causada pela COVID-19, os seus 

reflexos nas desigualdades sociais, especificamente no que concerne a fome e o 

desemprego. Ademais, trabalha-se o conceito de sindemia e seus reflexos sociais, 

objetivando verificar se o que acometeu a humanidade nesta segunda década do 

século XXI se trata de fato de uma pandemia. Por fim, analisa-se o princípio da 

precaução, a partir de sua estrutura jurídica e o Regulamento Sanitário Internacional 

(RSI), a fim de uma possível gestão de riscos e consequências em cenários 

pandêmicos. A pandemia causada pela COVID-19 pode ser encarada como a maior 

ruptura social até então experimentada pelo homem neste novo século, vez que, 

forçou populações pelo mundo tudo a se adaptarem a novas realidades e a novos 

contextos sociais. Conquanto, este ensaio tem como um de seus objetivos, construir 

a concepção de que se vive uma sindemia e não uma pandemia. Sindemias são 

caracterizadas pela interação entre duas ou mais doenças ou interações sociais com 

efeitos ampliados sobre o nível de saúde das populações. Realidades 

pandêmicas/sindêmicas exigem ações, que por vezes requerem soluções 

imediatistas, deste modo, aborda-se neste trabalho o princípio da precaução, 

apoiado em protocolos e diretrizes do Regulamento Sanitário Internacional (RSI), a 

partir da sua aplicabilidade e como um norteador da ação humana diante de 

incertezas científicas e agente de mitigação de efeitos de futuras pandemias.  

 

Palavras-chave: COVID-19. Sindemia. Pandemia. Princípio da Precaução. 

Regulamento Sanitário Internacional (RSI). 
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ABSTRACT 

 

This dissertation has as its theme the pandemic caused by COVID-19, its reflexes on 

social inequalities, specifically with regard to hunger and unemployment. In addition, 

the concept of syndemic and its social consequences is worked on, aiming to verify if 

what has affected humanity in this second decade of the 21st century is in fact a 

pandemic. Finally, the precautionary principle will be analyzed, based on its legal 

structure and the International Health Regulations (IHR), in order to manage risks 

and consequences in pandemic scenarios. The pandemic caused by COVID-19 can 

be seen as the biggest social rupture experienced by man in this new century, since 

it forced populations all over the world to adapt to new realities and new social 

contexts. However, this essay has as one of its objectives, to build the concept that 

we live in a syndemic and not a pandemic. Syndemics are characterized by the 

interaction between two or more diseases or social interactions with amplified effects 

on the health level of populations. Pandemic/syndemic realities require actions, which 

sometimes require immediate solutions, thus, the precautionary principle is 

approached in this work, supported by protocols and guidelines of the International 

Health Regulations (IHR), from its applicability and as a guide for the human action in 

the face of scientific uncertainties and an agent for mitigating the effects of future 

pandemics. 

 

Keywords: COVID-19. Syndemic. Pandemic. Precautionary Principle. International 

Health Regulations (IHR). 
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INTRODUÇÃO 

 

A COVID-19 é o vírus será para sempre um marco na história mundial, não 

apenas por ter se mostrado uma das pandemias mais letais e mais abruptas 

experimentadas pela civilização humana, mas pelo divisor de águas que foi para a 

ordem social e o quanto mostrou à humanidade sua vulnerabilidade perante coisas 

tão diminutas: os vírus. 

No ano de 2019 se comemorava o fim de uma década e o início de outra, 

porém em uma Província de China, despontava a maior pandemia até então 

registrada, do século XXI. Se tratava de uma doença respiratória aguda grave, com 

nível de letalidade e transmissão altíssimos. Do momento em diante que a OMS foi 

informada pela China até a informação de que se estava a frente de uma pandemia, 

criou-se uma crise comportamental, sanitária e econômica ao redor do globo. 

A pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), foi capaz de 

destruir incontáveis vidas, economias, deixando um lastro de solidão e medo por 

onde passou, e mais ainda, fazendo pairar a dúvida: qual será o futuro? Os desafios 

impostos por esta pandemia já foram totalmente compreendidos? Qual a 

probabilidade de ocorrência de novas pandemias? Será em um futuro próximo? O 

que se sabe é que a pandemia está longe de terminar, até porque, segundo muitos 

especialistas, este estado pode se estender por um a dois anos ou até se 

transformar numa doença de caráter endêmico. 

A pandemia acabou, de forma volitiva ou não, deixando ainda mais clara as 

desigualdades e a exclusão que se mantêm na sociedade brasileira. Aqui no Brasil 

já se vivia um período de instabilidade política, que neste contexto pandêmico 

acabou ficando ainda pior. Esta desigualdade atinge principalmente grupos 

minoritários, pois em períodos de normalidade sanitária o acesso à saúde já é 

dificultoso, mas em um momento como o que se enfrenta, este público acaba sendo 

o primeiro atingido, e aqui se trata desde o saneamento básico aos leitos de UTI, 

condições (in)dignas de trabalho e moradia, dentre tantos outros espaços sociais 

que foram atingidos. 

Neste seguimento, já era de conhecimento de todos que pacientes de Covid-

19, quando estavam em situações graves, sempre acabavam precisando de suporte 

respiratório e não havia aparelhos suficientes no país. Nunca houve. E, então, surge 
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a noção de que a demanda seria exponencialmente aumentada. Tampouco havia 

produção autônoma suficiente destes aparelhos no Brasil. Os países que produziam 

os queriam para si. O Brasil já há muito não investe, de forma séria, direcionada e 

planejada, no desenvolvimento de tecnologias úteis, sendo assim “conivente” 

diretamente com um colapso da saúde no país 

Com o advento da COVID-19 instaurou-se uma pandemia no mundo inteiro, 

gerando medo e incertezas, mas algo que a pandemia tem nos mostrado é que suas 

consequências não estão ligadas apenas a transmissão do vírus, mas sim, os seus 

danos acessórios. Vários pesquisadores já têm alertado sobre doenças crônicas não 

transmissíveis associadas a COVID-19, como por exemplo: diabetes, câncer, 

obesidades, hipertensão, entre outros), o que nos leva a pensar, que se está diante 

de uma sindemia e não uma pandemia. 

A pandemia causada pela COVID-19 não deve ser encarada apenas sob a 

ótica da transmissão viral, pois fazendo isso, ficasse suscetível a uma análise 

meramente imediatista, ou seja, se o indivíduo teve ou não contato com o vírus. Esta 

pandemia está sendo encarada por muito pesquisadores, como uma realidade 

sindêmica e não pandemia, isto é, que se está diante de uma sindemia e não uma 

mera pandemia. A sindemia é um processo de interação e influência de duas ou 

mais patologias, que se impulsionam de forma negativa. 

Sindemias são caracterizadas por um conjunto de problemas de saúde 

influenciados por fatores ou interações biológicas, psicológicas e sociais, que 

aumentam a suscetibilidade de um indivíduo e contribuem para a carga excessiva de 

doenças em uma população. O enfrentamento a COVID-19 não implica apenas 

combater o agente infeccioso, mas também, problemas na esfera social, ambiental e 

econômica.  

A partir desta construção teórica, onde defende-se um estado de sindemia e 

não pandemia, traz-se ao centro da discussão deste projeto de pesquisa, o Princípio 

da Precaução como uma possível resposta para este futuro impreciso. Tal princípio 

já foi demasiadas vezes utilizado como norte para a ação humana, a partir de seus 

possíveis reflexos, seja para com as gerações atuais e futuras, meio ambiente ou a 

própria manutenção da espécie.  

O Princípio da Precaução se trata de um princípio que carece de definição 

universal, pois a própria literatura e doutrina o denominam de várias formas, 

mailto:ppgdireito@unisinos.br
http://www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito


17 

 

 

 

Av. Unisinos, 950    Caixa Postal 275    CEP 93022-750    São Leopoldo    Rio Grande do Sul    Brasil 
Fone: (51) 3590-8148   E-mail: ppgdireito@unisinos.br    site: www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito 

 

acarretando assim em determinações muitas vezes vagas, contraditórias e carentes 

de base que as sustente. Ademais, aqui se faz utilizar da versão que gera a 

aplicabilidade do princípio, qual seja, a ideia de incertezas dos riscos ou do nexo de 

causalidade entre a ação e o dano ou ao ônus da prova quanto à segurança da 

atividade 

O presente trabalho terá duas vertentes que serão as balizadoras para a 

construção da dialética em torno do problema central desta dissertação, a saber: a 

aplicabilidade do princípio em matéria de saúde pública, ou seja, buscando a 

segurança contra pandemias futuras, tal qual, para se encontrar um mecanismo de 

aproximação entre tempo do direito e o tempo da ciência. A precaução será 

estudada a partir de uma análise prática do princípio, com suporte do RSI 

(Regulamento Sanitário Internacional) podendo este ser utilizado como método de 

controle dos efeitos sindêmicos.  

Outrossim, serão trabalhados os reflexos das consequências da pandemia 

nas desigualdades sociais, especialmente no que compete a fome e ao 

desemprego. O Brasil já vem de longa data sofrendo com os efeitos da fome, que 

por sua vez, está umbilicalmente ligada ao desemprego no pais. Desta feita, serão 

trazidos gráficos para elucidar o quanto a COVID-19 impactou nestas áreas, onde é 

possível verificar, que mais de 14milhões de brasileiros, passaram fome no ano de 

2021 (dados IBGE). A pandemia não foi apenas disruptiva no setor da saúde, ela 

também afetou e muito, setores sociais, que já vinham sofrendo com o descaso de 

políticas públicas. Em outras palavras, a COVID-19 só potencializou um problema já 

conhecido, mas que também, é totalmente esquecido pelos agentes públicos. 

Doravante, o método de pesquisa que permeará esta dissertação, será o 

dialético, tendo em vista a necessidade desta construção teórica e histórica, como se 

verifica no capítulo um, remontando-se a pandemias passadas, com intento de criar 

subsídios para enfrentar os problemas da pandemia atual. Já no tocante a 

abordagem, tem-se como técnica a abordagem qualitativa e quantitativa, onde num 

primeiro momento reúne-se o maior número informações e, posteriormente, colhe-se 

dados, a fim de demonstrar, com supedâneo em dados visíveis, os contextos 

complexos aos quais a sindemia da COVID-19 está envolvida. Nada obstante, se 

apoiara este trabalho em documentos jurídicos nacionais e internacionais, assim 
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como protocolos e regulamentos, em especial, o Regulamento Sanitário 

Internacional (RSI). 

É importante esclarecer, que de forma alguma é o intento deste estudo travar 

o avanço científico ou desestimulá-lo, é importante que se desmistifique a ideia de 

que o Princípio da Precaução é um Princípio do medo, ou irracional, muito pelo 

contrário, a base deste princípio é justamente uma racionalidade fundada na 

concepção de uma responsabilidade pelo futuro. A indicação para a ciência é que 

para todo o plano A, esta sempre tenha um plano B. 

Esta dissertação não pretende exaurir o tema envolto das discussões sobre 

pandemias, Princípio da Precaução e sua aplicabilidade prática, mas sim, instigar 

esse processo de investigação. A COVID-19 veio apenas para lembrar a 

humanidade da sua fragilidade, do quanto ainda existem lacunas que o 

conhecimento por ela até aqui conquistado, não foi suficiente para responder nem 

mesmo 1% das inúmeras possibilidades da natureza.  

Outrossim, importante mencionar que as bases teóricas desta dissertação 

estão sendo extraídas da base de dados dos Periódicos da CAPES, com intuito de 

tentar prestigiar ainda mais o seu resultado final. Ainda, utilizou-se a Biblioteca 

Digital, assim como gráficos da CEPAL (Comisión Económica para América Latina y 

el Caribe), comparando-os com dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 

Estatísticas). 

A pandemia trouxe consigo um fantasma, e este fantasma se chama, 

impotência. Impotentes perante uma pandemia, mesmo após 100 anos de sua 

última, nenhuma mudança de formas de enfrentamento e a possibilidade quase que 

iminente, de uma nova pandemia daqui alguns anos. Este ensaio se justifica 

justamente por estes termos, seja em razão da exploração exacerbada de faunas e 

floras do planeta, ou pelo fato da presença desta pandemia e de outra que se 

remonta logo ali na frente. É se suma importância que se crie protocolos práticos, 

planos estratégicos, pautados no Princípio da Precaução, que visem o travamento 

de novas pandemias/sindemias, ou ainda, que visem métodos realmente eficazes 

para enfrentamento, sob pena de cada vez mais tornar-se normal contextos 

sindêmicos e de catástrofes imensuráveis.  

 

  

mailto:ppgdireito@unisinos.br
http://www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito


19 

 

 

 

Av. Unisinos, 950    Caixa Postal 275    CEP 93022-750    São Leopoldo    Rio Grande do Sul    Brasil 
Fone: (51) 3590-8148   E-mail: ppgdireito@unisinos.br    site: www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito 

 

1 PANDEMIAS, SINDEMIAS, EPIDEMIAS E ENDEMIAS: HISTÓRIA, 

CONCEITUAÇÃO E MÉTODOS DE ENFRENTAMENTO POR PARTE DOS 

GOVERNOS PARA CONTENÇÃO DO CONTÁGIO 

 

O presente capítulo, que dá início ao trabalho de pesquisa e investigação 

cientifica acerca do tema que dá título a esta dissertação, abordará questões 

relativas ao que é uma pandemia e de que modo ela se diferencia de endemias e 

epidemias. Pandemias, epidemias e endemias, em sua distinção primária, se 

diferem especificamente sobre o contágio, expansão e tempo, pois se em uma 

epidemia temos uma difusão maior de uma doença/vírus, na endemia existe uma 

localidade especifica para sua propagação. 

Doravante, serão analisadas as últimas pandemias que acometeram o 

homem nos séculos passados e neste. Necessário referir, que as pandemias e 

epidemias trazidas neste ensaio, foram escolhidas a fim de exemplificar, pois se 

trouxéssemos todas estas doenças e vírus que atravessaram a humanidade, seria 

necessário um trabalho apenas sobre a temática. Desta feita, a escolha se deu em 

razão da difusão e até mesmo material disponível sobre as epidemias e pandemias 

aqui trazidas, mas de forma alguma, com o intuito de minimizar o impacto e efeito de 

outras. 

Por sua vez, após algumas conceituações e exemplos de doenças e vírus que 

perpassaram a história da humanidade, trabalhar-se-á as formas e métodos 

utilizados para combater tais doenças, tal qual, se houve evolução ou não nas 

táticas para mitigar os efeitos de tais vírus. Ainda, a partir de uma perspectiva crítica, 

será analisado como se combateu a COVID-19 neste século e se houve ou não 

avanço em tal sentido. 

Por síntese, mas não menos importante, o conceito de sindemia será objeto 

de investigação, trazendo todos os seus desdobramentos e interações junto a 

COVID-19 e de que forma o que hoje se trata como pandemia é na verdade uma 

sindemia: um conjunto de fatores sociais, ambientais e econômicos, que são 

potencializados a partir doenças/vírus. Ademais, além de se conceituar a sindemia, a 

fim de corroborar com a teoria de que se vive um estado sindêmico e não 

pandêmico, traremos algumas desigualdades sociais, que servirão como forma de 

provar o quanto a fome e o desemprego aumentaram neste período de pandemia. 
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1.1 PANDEMIAS, EPIDEMIAS E ENDEMIAS: CONCEITOS E DIFERENCIAÇÕES 

DOS ESTADOS 

  

Este subcapítulo irá trazer os conceitos e diferenciações entre as 

nomenclaturas pandemia, epidemia e endemia, elucidando o ponto em que estas se 

diferenciam e qual a forma de se verificar o estado de cada uma. Outrossim, serão 

trazidos exemplos das referidas terminologias, como por exemplo, a pandemia 

causada pelo SAR-COv-2 ou a epidemia causada pela Dengue. 

Pandemia, epidemia e endemia, são termos que tratam acerca da 

propagação de vírus, doenças e não sobre a gravidade que este detém, ou seja, 

referem sobre a potencialidade em que o vírus pode se difundir e se espalhar 

geograficamente. A humanidade sempre se viu cercada de doenças potencialmente 

pandêmicas, endêmicas ou epidêmicas, sendo estas responsáveis pela morte de 

milhões de pessoas ao longo dos séculos.2 

Uma das diferenças tangenciais e mais significativas relativo aos termos 

endemia e epidemia é fator de maior ou menor incidência de um vírus em 

determinada região, povo ou país. Sendo assim, a principal característica de 

epidemia é justamente o número elevado de casos novos que surgem de 

determinada doença e sua rápida difusão, que por sua vez, a endemia irá ser restrita 

a uma doença que se mostra peculiar a apenas uma localidade ou população 

específica.3 

Desta feita, o conceito de endemia reside na ocorrência de um agravamento 

de casos de uma determinada doença, que já era esperado para àquela região, 

naquele período e momento, tendo como perspectiva uma linha temporal de 

inocorrência de epidemias. Por seu turno, a Epidemia será um aumento inesperado 

ou acima da média de casos para aquele período. A epidemia se tem esta 

diferenciação em relação a endemia, pois há um aparecimento súbito e repentino 

                                            
2 CATOCO, Sozinho. As pandemias e endemias na história da humanidade: balanço histográfico. 
Kulongesa – TES (Tecnologia – Educação – Sustentabilidade). Universidade de Lisboa, Portugal. 
2021. Disponível em: https://kulongesa.ispls.ao/index.php/kulongesa-tes/article/view/237>. Acesso 
em: 10 abr. 2022. 
3 REZENDE, Joffre Marcondes de. Epidemia, endemia, pandemia, epidemiologia. Revista De 
Patologia Tropical. 2007. Disponível em: https://www.revistas.ufg.br/iptsp/article/view/17199>. 
Acesso em: 08 fev. 2022.  
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por determinado período de tempo e em uma área geográfica específica, 

ocasionando em um elevado número de contaminação de pessoas.4 

Tratando de forma exemplificativa, uma epidemia que pode ser trazida para 

realidade brasileira é a causada pela Dengue (vírus transmitido pelo mosquito 

denominado Aedes aegypti), onde na cidade de Curupira, Minas Gerais, com cerca 

de 80.000 habitantes, registrou-se um aumento do número de casos da doença no 

segundo trimestre de 2010, coincidindo com o mesmo período de intensidade de 

chuvas naquela região específica. Isto é, aqui você tem um aumento de 

contaminação por um vírus especifico, em uma região determinada e em um 

período, ocasionando assim uma epidemia.5  

Nesta linha, referem Nascimento e Pedroso, in verbis: 

A distribuição geográfica dos mosquitos vetores e os vírus contribuíram para 
o ressurgimento da epidemia global de dengue e o aparecimento da febre 
hemorrágica da dengue (FHD) nos últimos 25 anos.  
Desde o ano de 1980, o tema da dengue é frequente também na mídia 
brasileira, com espaço garantido nas manchetes a cada emergência sazonal 
da doença, normalmente a cada ano. E desde 1986, enfrenta- se, no Brasil, 
de forma quase ininterrupta, epidemias de dengue.6 

Neste ínterim, as endemias então se classificam como doenças que se 

encontram em uma determinada zona de maneira permanente e por um longo 

período (situação temporal e sazonal). Já as epidemias são verificadas quando 

existe o aumento de casos, sendo este aumento não esperado para aquele período 

e região, indo até um máximo de contaminações e posteriormente verificado uma 

diminuição das mesmas.7 

                                            
4 MOURA, Alexandre Sampaio; ROCHA, Regina Lunardi. Epidemias e Endemias B:Dengue, 
Leishmaniose tegumentar e visceral, Leptospirose, Influenza e Febre Maculosa . 2. ed. 
Nescon/UFMG, 2013. Disponível em: 
https://www.nescon.medicina.ufmg.br/biblioteca/registro/Endemias_e_epidemias_B__Dengue__Leish
maniose_tegumentar_e_visceral__Leptospirose__Influenza_e_Febre_maculosa/657>. Acesso em: 17 
mar. 2022. 
5 MOURA, Alexandre Sampaio; ROCHA, Regina Lunardi. Epidemias e Endemias B:Dengue, 
Leishmaniose tegumentar e visceral, Leptospirose, Influenza e Febre Maculosa . 2. ed. 
Nescon/UFMG, 2013. Disponível em: 
https://www.nescon.medicina.ufmg.br/biblioteca/registro/Endemias_e_epidemias_B__Dengue__Leish
maniose_tegumentar_e_visceral__Leptospirose__Influenza_e_Febre_maculosa/657>. Acesso em: 17 
mar. 2022. 
6 NASCIMENTO, Fernando Honorato; PEDROSO, Leonardo Batista. Análise e espacialização da 
incidência de dengue na microrregião geográfica de Anápolis-GO, período de 2010-2016. Revista 
Brasileira de Geografia Médica e da Saúde. Set. 2017. Disponível em: 
http://dx.doi.org/10.14393/Hygeia132508>. Acesso em: 07 jun. 2021. 
7 CATOCO, Sozinho. As pandemias e endemias na história da humanidade: balanço histográfico. 
Kulongesa – TES (Tecnologia – Educação – Sustentabilidade). Universidade de Lisboa, Portugal. 
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A primeira vez que se utilizou o termo pandemia, que é de origem grega, esta 

foi empregada por Platão, que a usou de forma genérica, referindo-se a um evento 

capaz de alcançar toda uma população. Nesta concepção a palavra foi conceituada 

por Aristóteles. Com a modernidade, refere-se a pandemia quando se está diante de 

uma epidemia em grandes proporções, que se espalha por vários países e mais de 

um continente.8 

Doravante, o termo pandemia, para que este seja utilizado é necessária uma 

proliferação de um vírus em uma larga escala. Conforme a Organização Mundial da 

saúde (OMS)9, o termo será cunhado quando determinada doença se espalha 

rapidamente por diversas partes e diversas regiões (aqui entenda-se continental ou 

mundial), através de uma contaminação sustentada e contínua. Novamente frisa-se 

que a letalidade da doença/vírus não é determinante para a constatação de uma 

pandemia, mas tão somente, o seu poder de proliferação geográfica.10 

A pandemia do COVID-19 causada pelo vírus SARS-CoV-2 afetou 

severamente o Brasil, sendo no momento que chegou ao país, se espalhando de 

forma cada vez mais rápida e abrupta, se acumulando em cada dia a após dia mais 

casos e incontáveis mortes.  O primeiro caso confirmado no Brasil e na América 

Latina foi em 26 de fevereiro de 2020, no estado de São Paulo e menos de um mês 

após a confirmação do primeiro caso, veio a primeira morte, em 17 de março de 

2020, também no estado de São Paulo.11 

                                                                                                                                        

2021. Disponível em: https://kulongesa.ispls.ao/index.php/kulongesa-tes/article/view/237>. Acesso 
em: 10 abr. 2022. 
8 REZENDE, Joffre Marcondes de. Epidemia, endemia, pandemia, epidemiologia. Revista De 
Patologia Tropical. 2007. Disponível em: https://www.revistas.ufg.br/iptsp/article/view/17199>. 
Acesso em: 08 fev. 2022. 
9 A Organização Mundial da Saúde, criada em 1946, pela Conferência Internacional de Saúde de 
Nova York é atualmente composta por 194 Estados membros do sistema da Organização das Nações 
Unidas (ONU). Possui seis escritórios: África, Américas, Ásia do Sudeste, Europa, Mediterrâneo 
Oriental e Pacífico Ocidental, e tem como missão trabalhar em todo o mundo para promover a saúde, 
mantendo- o seguro e com propósito de servir aos vulneráveis. GOMES, Eduardo Biacchi; BUSATO, Ivana 

Maria Saes; OLIVEIRA, Marcia Maria Fernandes. COVID-19 e a atuação da Organização Mundial da Saúde. 

Revista brasileira de geografia médica e da saúde. jun. 2020. Disponível em: 

https://seer.ufu.br/index.php/hygeia/article/view/54086/29104>. Acesso em: 12 dez. 2021. 
10 CATOCO, Sozinho. As pandemias e endemias na história da humanidade: balanço histográfico. 
Kulongesa – TES (Tecnologia – Educação – Sustentabilidade). Universidade de Lisboa, Portugal. 
2021. Disponível em: https://kulongesa.ispls.ao/index.php/kulongesa-tes/article/view/237>. Acesso 
em: 10 abr. 2022. 
11 ANDRADE, Carla Lourenço Tavares de et al. COVID-19 hospitalizations in Brazil’s Unified Health 
System (SUS). Plos One. v. 15, nº. 12, dez. 2020. Disponível em: https://doi. 
org/10.1371/journal.pone.0243126>. Acesso em: 10 jun. 2021.   
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Por síntese, verifica-se que que o ponto crucial que diferencia estes diferentes 

estados de difusão de um vírus, é a sua velocidade em propagação e não em 

letalidade, pois a própria COVID-19 logo no seu início foi considerada um surto, isto 

é, quando ocorre um aumento de casos de doença numa área definida ou num 

grupo específico de pessoas, num determinado período, que seria uma ação anterior 

a própria endemia.12 

No subcapítulo abaixo, após esta contextualização sobre as diferenciações e 

pontos determinantes entre pandemias, epidemias e endemias, serão 

exemplificadas, algumas das mais significativas pandemias e epidemias que 

assolaram a raça humana, a fim de compreender, de forma objetiva, o impacto e a 

magnitude destes vírus, que mataram milhões de pessoas. 

 

1.2 PRINCIPAIS PANDEMIAS E EPIDEMIAS AO LONGO DA HISTÓRIA DA 

HUMANIDADE 

 

Este subcapítulo fará um giro em torno das principais pandemias e epidemias 

que acometeram o homem nos últimos séculos. Ainda que se conheça a existência 

de documentações e dados acerca de pestes desde os primórdios da civilização 

(Peste de Atenas, Peste Antonina, Peste de Cipriano, Lepra – doença de Hansen, 

entre outros), será aqui apreciado pandemias mais recentes, mas sem desmerecer 

àquelas, vez que, por si só poderiam ser objeto de pesquisa de toda uma 

dissertação. 

Consoante já dito anteriormente, as pandemias e epidemias abaixo 

exemplificadas, se tratam de umas das três maiores doenças/vírus já conhecidas 

pelo homem, com índice de mortalidade total até o presente momento, impossível de 

se mensurar com exatidão. A Peste Negra, a Cólera e a Gripe Espanhola, estão 

dispostas em uma evolução histórica, respectivamente, sendo que, as três 

pandemias, foram registradas em praticamente ao redor de todo o globo, sendo 

responsáveis pela morte de milhões de pessoas. 

                                            
12 ASSUNÇÃO, Marcos Venâncio Silva; FARO, Roberta Pina Barbosa; REYMÃO, Ana Elizabeth 
Neirão. A pandemia de COVID-19: reflexões à luz do direito ao desenvolvimento, direito à saúde e 
direito do consumidor. Conpedi Law Review. v. 6, nº.1, p. 53-74, jan./dez. 2020. Disponível em: 
https://indexlaw.org/index.php/conpedireview/article/view/6712/pdf>. Acesso em: 08 mai. 2021. 
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Importante referir, que além da grande taxa de mortalidade, o marco na 

história da humanidade e seus impactos sem precedentes, um dos maiores pontos e 

motivos pelos quais se escolheu estas três pandemias são: modo de transmissão e 

relação com a desigualdade social. Na peste Negra ou Peste Bubônica, é 

transmitida por uma bactéria, que tem como vetor a pulga do rato, onde há a 

infecção por meio da picada do animal, indo diretamente para a corrente sanguínea, 

ocasionando infecção generalizada ou mesmo comprometimento dos pulmões. Por 

sua vez, a Gripe Espanhola, se trata de uma mutação do vírus influenza, que 

passaram de aves para seres humanos, tendo-se registros que os primeiros casos 

ocorreram nos Estados Unidos, mais especificamente em campos de treinamento 

militar.  

Por fim, a Cólera, diferentemente das pandemias/epidemias anteriores, tem 

sua transmissibilidade a partir de uma bactéria que pode ser encontrada na água ou 

em alimentos que estão infectados. Essa é uma doença que está vinculada à 

higiene e ao saneamento básico, como redes de esgoto ao céu aberto, onde 

potencializam a capacidade de transmissão. 

A vista disso, escolheu-se estas três doenças, sejam pelas suas 

particularidades e formas de transmissão, umbilicalmente ligadas a pandemia 

causada pela COVID-19 (animais como transmissores de doenças à seres 

humanos) ou mesmo pela desigualdade social que coloca tantas pessoas em 

situação de vulnerabilidade e maiores chances de se contaminarem com vírus, 

bactérias ou doenças.  

 

1.2.1 A Peste Negra, Cólera e a Gripe Espanhola 

 

Possivelmente uma das pestes e pandemias mais significativas na história da 

civilização humana foi a da Peste Negra (Peste Bubônica), no período do século XIV 

(1346-1352) na Ásia Central e Europa. Tem-se dados de que a Peste Negra 

eliminou entre 40 e 80 milhões de pessoas somente na Europa, o que representaria 

de 30 a 60% da população total do continente. Forçoso referir, que ao longo do 

globo, tal pandemia foi capaz de matar aproximadamente 200 milhões de pessoas, 
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segundo especialistas, representando assim quase um terço da população mundial, 

à época.13 

Na figura abaixo, é possível verificar uma vestimenta clássica dos tempos da 

Peste Negra, onde os médicos e especialistas da época, usavam roupas que os 

protegiam dos pés à cabeça, com intuito de evitar qualquer tipo de contágio. 

Figura 1- Uniforme médico Peste Negra 

 
Fonte: Mega Curioso. Disponível em: 

https://www.megacurioso.com.br/educacao/110800-voce-sabe-em-que-consistia-o-uniforme-
que-os-medicos-da-peste-negra-usavam.htm>.  

 

Além da roupa se utilizava uma máscara em forma de bico de pássaro, que 

era preenchido com ervas aromáticas, onde se acreditava que toda este aparato 

evitava a contaminação. Essa percepção de que o contato com os doentes 

contribuía para disseminar a doença fez com que as famílias parassem de se reunir 

à beira daqueles que estavam doentes. Reuniões de funerais também acabaram 

deixando de acontecer, e os que tratavam dos doentes passaram a 

utilizar roupas específicas, feitas de couro, para impedir que as secreções dos 

doentes penetrassem no tecido.14 

                                            
13 KREIBOHM, Patrícia. Tres Pandemias em la Historia. Relaciones Internacionales. v. 29, nº. 58, 
2020. Disponível em: https://revistas.unlp.edu.ar/RRII-IRI/article/view/10290/9066>. Acesso em: 27 
jun. 2021. 
14 TOAPANTA Hugo Germán González. Pandemias en la historia: la peste negra y la gripe española, 
COVID-19 y crisis capitalista. Revista de Ciencias Sociales y Humanidades Chakiñan. v. 14, ago. 
2021. Disponível em: https://chakinan.unach.edu.ec/index.php/chakinan/article/view/477>. Acesso 
em: 02 jan. 2022. 
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Embora a peste tenha dizimado boa parte da Europa, ela provavelmente se 

originou na China ou na Ásia Central, chegando até o continente europeu por meio 

de navios. A praga foi trazida por embarcações genovesas e teve o seu primeiro 

registro no porto de Messina. A bactéria Yersinia Pestis infectou as pulgas que 

estavam nos ratos, sendo responsável pela proliferação do vírus. Em contato com 

humanos, a contaminação ocorre por causa do contato com estas pulgas 

infectadas.15 

Ato contínuo, a Cólera remanesce já nos escritos da Idade Média, no 

Renascimento e no período do desenvolvimento industrial, conquanto, mesmo já 

sido referida nos primórdios da antiguidade, curiosamente apenas em 1817 que 

ocorreu a sua disseminação. A Cólera foi a primeira das grandes pandemias que 

assolaria a humanidade após o século XIX, tendo estes vários nomes ao longo do 

tempo, quais sejam: doença azul, doença negra, cólera mórbus, febre forte, entre 

outros.16 

A Cólera pode ser compreendida como uma epidemia que era pautada não 

apenas pelo contexto falta ou inexistência de saneamento básico, mas também uma 

crise de caráter socioambiental. Os debates em torno do estabelecimento de um 

princípio que explicasse os mecanismos da comunicação da cólera oscilavam entre 

as teses de contágio e infecção, visto que, assim como na pandemia do coronavírus, 

a comunidade acadêmica não conseguia entrar em um consenso sobre a natureza e 

propagação do vírus.17 

A fim de englobar uma crítica social, bem como, a forma como o conselho de 

saúde e a própria população lidava com a Cólera na terceira década dos anos de 

1800, colaciona-se imagem acerca de tal momento: 

 

                                            
15 KREIBOHM, Patrícia. Tres Pandemias em la Historia. Relaciones Internacionales. v. 29, nº. 58, 
2020. Disponível em: https://revistas.unlp.edu.ar/RRII-IRI/article/view/10290/9066>. Acesso em: 27 
jun. 2021. 
16 BERMÚDEZ, Marieta Ramírez;  BOTELL, Miguel Loguns. Cólera. Revista Cubana de 
Medicina General Integrada. v. 27, nº. 2, abr./jun. 2011. Disponível em: 
http://scielo.sld.cu/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0864-21252011000200017&lng=en&tlng=en>. 
Acesso em: 03 mai. 2021. 
17 SANTOS, Luciana dos. Um imenso campo mórbido: controvérsias médico-científicas sobre a 
epidemia de cólera-morbo de 1855. História, Ciência e Saúde. v. 23 (2), p. 341-357, jun. 2016. 
Disponível em: https://www.scielo.br/j/hcsm/a/WRYNRCxScjwd4hPxSkNDXvH/?lang=pt>. Acesso em: 
13 abr. 2022. 

mailto:ppgdireito@unisinos.br
http://www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito


27 

 

 

 

Av. Unisinos, 950    Caixa Postal 275    CEP 93022-750    São Leopoldo    Rio Grande do Sul    Brasil 
Fone: (51) 3590-8148   E-mail: ppgdireito@unisinos.br    site: www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito 

 

Figura 2 - ilustração Cólera e crítica social 

 
Fonte: Ciência Viva. Disponível em: 

http://cienciaviva.org.br/index.php/2021/04/16/lidando-com-a-colera-no-seculo-19/>.  
 

Da imagem supra, se extrai uma pessoa bastante pálida e magra, com roupas 

maltrapilhas (o que nos exprime a questão da desigualdade social e a Cólera 

atingindo os mais pobres). Na mesa, encontra-se a escrita “Board of Health” que 

significa Conselho de Saúde, instituição que à época indicava como a população 

deveria se posicionar acerca da Cólera. Ainda, acima da mesa encontra-se um pote 

de remédios escrito “Blue Pills (pílulas azuis)” também conhecido como “Blue 

Mass ou Pílula Hydrargyri”. Esse medicamento, à base de Ópio e de Mercúrio, era 

utilizado na época para o tratamento da Cólera e outras doenças gastrointestinais. 

Por ser tóxico, causava mortes por envenenamento ao longo do seu uso. 

A Cólera também teve seu início na Ásia se espalhando para a Turquia e 

posteriormente a países árabes. A Cólera é transmitida por meio de um agente 

infeccioso, com grande mobilidade, capaz de sobreviver até mesmo 07 dias fora do 
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organismo, denominado Vibrio Cholerae. A transmissão ocorre por contaminação da 

água com fezes e vômitos e pela ingestão de alimentos que estejam infectados. 

Ademais, ainda que a via principal de exposição ao agente seja pela boca, existem 

estudos que comprovam a infecção direta de pessoa com pessoa.18  

Nesta esteira história, chega a vez de uma das possíveis pandemias mais 

letais da civilização, a Gripe Espanhola – vírus Influenza, que estimasse ter 

contaminado mais de 500 milhões de pessoas. Uma das hipóteses de sobre o início 

e primeiro caso da pandemia, sugere que o primeiro caso registrado de influenza 

tenha ocorrido num campo de treinamento militar no estado do Kansas, Estados 

Unidos, em janeiro de 191819. Já no mês de abril a gripe já teria alcançado a Europa, 

levada pelos soldados norte-americanos e tendo se disseminado por todo o 

continente até agosto. Depois do mês de agosto houve uma segunda onda da gripe, 

mais virulenta do que a primeira, que acabou atingindo a Índia, o Japão, a China, o 

continente Africano e as Américas Central e do Sul. Houve também uma terceira 

onda, mas esta ocorre entre os meses de fevereiro e maio de 1919.20 

Um ponto interessante acerca desta pandemia, é que ela leva o nome de 

Gripe Espanhola, não porque foi o local onde o vírus nasceu ou se encontrou o 

primeiro caso, mas porque a Espanha era neutra em relação a gripe, durante o seu 

período de contágio. Estava-se em um período de guerra (Primeira Guerra Mundial) 

e a Espanha, por situações internas e de foro estratégico(?) opta por não divulgar 

dados da gripe, seja para não criar um pânico em suas tropas, ou não deixar que 

países rivais soubessem que a gripe estaria atacando seus soldados.21 

Tal qual foi/é a pandemia causada pela COVID-19, a Gripe Espanhola 

também forçou que profissionais da área da saúde se reinventassem, hospitais de 

                                            
18 LABRADOR, Joaquín Pérez; MORENO, Maria de la C. Casanova; VALDÉS, Laura Margarita 
González. Cólera: historia y actualidad. Revista Ciência Médicas. v. 15, nº. 4, Pinar del Rio, out./dez. 
2011. Disponível em: http://scielo.sld.cu/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1561-
31942011000400025&lng=en&tlng=en>. Acesso em: 04 jul. 2021. 
19 Importante referir que há contradições doutrinárias acerca do primeiro caso de Gripe Espanhola, 
podendo também ter iniciado na China, bem como, ter tido seu primeiro caso em um acampamento 
militar europeu. Desta feita, não se nega tais alusões, porém, usou-se o período de janeiro de 1918, 
nos Estados Unidos como base. 
20 EL-DINE, Lorena Ribeiro Zem; MELLO, Vanessa Pereira da Silva e Mello. “A Gripe Espanhola 
como lição”: a pandemia de 1918-1919 nos jornais “O Globo” e “Folha de São Paulo” (1941-2020). 
Revista NUPEM. v. 13, nº. 29, p. 13-35, mai./ago. 2021. Disponível em: 
http://revistanupem.unespar.edu.br/index.php/nupem/article/view/843/492>. Acesso em: 15 abr. 2022. 
21 ABEJEZ, Luis J.; MAIN, Silvia Méndez. La pandemia de COVID-19 em perspectiva desde 1918. 
Clivajes – Revista de Ciencias Sociales. nº. 14, p. 1-21, jul./dez. 2020. Disponível em: 
https://doi.org/10.25009/clivajes-rcs.v0i14.2662>. Acesso em: 10 abr. 2022. 
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campanha simplesmente tiveram que surgir, assim como, hospitais precisaram ser 

adaptados da noite para o dia. Deste modo, a fim de demonstrar este estado caótico 

vivenciado, veja-se imagem abaixo: 

Figura 3 – Hospital improvisado para tratamento da Gripe Espanhola 

 
Fonte: CNN Brasil. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2020/09/26/o-

que-a-pandemia-de-gripe-espanhola-de-1918-pode-nos-ensinar-sobre-a-covid-19>.  
 

Da imagem acima, verifica-se o quão próxima da realidade deste século, se 

vivenciou no século passado; hospitais em locais precários, muitos pacientes para 

poucos profissionais da saúde e um claro panorama caótico. As semelhanças entre 

a COVID-19 e a Gripe Espanhola, não param apenas na similaridade da variação do 

vírus influenza, mas também, nos desafios impostos a sociedade da época. 

A Gripe Espanhola - Influenza, foi uma das maiores pandemias e mais 

recentes enfrentadas pelo homem. Aqui no Brasil data-se a chegada da pandemia 

por meio de um navio inglês no mês de setembro, sendo confirmado os primeiros 

casos de gripe no fim do mesmo mês. Estima-se que a Gripe Espanhola matou entre 

mailto:ppgdireito@unisinos.br
http://www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito


30 

 

 

 

Av. Unisinos, 950    Caixa Postal 275    CEP 93022-750    São Leopoldo    Rio Grande do Sul    Brasil 
Fone: (51) 3590-8148   E-mail: ppgdireito@unisinos.br    site: www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito 

 

50 e 100 milhões de pessoas, o que superou o número total de soldados mortos na 

Primeira e Segunda Guerra Mundial.22 

Neste subcapítulo teve-se como escopo exemplificar algumas das maiores 

catástrofes de saúde pública já enfrentadas pelo homem até o século passado. 

Neste outro momento da dissertação, trataremos da crise de saúde pública imposta 

pelo novo SARS-COv-2, isto é, a pandemia causada pela COVID-19. 

 

1.2.2 COVID-19 – coronavírus: a pandemia do século XXI 

 

A pandemia causada pela COVID-19 se trata de uma realidade jamais 

esperada para o século XXI. Embora já existam inúmeras publicações científicas 

sobre as suas múltiplas facetas, nada é tão claro quanto a fragilidade da condição 

humana perante as pandemias. A taxa de mortalidade cresce a cada dia, deixando 

um rastro mortal de insegurança e medo na população mundial.23 

Certamente este século será marcado para sempre nos livros de história, em 

razão dos acontecimentos acarretados pela pandemia do COVID-19. De início a 

COVID-19 foi vista como um surto/endemia (quando se tem um aumento de casos 

de doença numa área definida ou num grupo específico de pessoas, e num 

determinado período), sendo os seus primeiros casos divulgados no fim de 

dezembro de 2019, na cidade de Wuhan, capital da maior província de Hubei, da 

República Popular da China.24  

Logo após estes acontecimentos na China, já no dia 26 de janeiro de 2020 a 

Inglaterra publicava no seu Instituto de Sistemas Complexos da Nova Inglaterra um 

estudo sobre a potencialidade de um risco sistêmico de pandemia por um novo 

coronavírus e recomendando o uso do Princípio da Precaução para fins de redução 

drástica da mobilidade do vírus. Sendo assim, necessário referir que a OMS 

                                            
22 VAZ, Paulo; SANCHOTENE, Nicole; SANTOS, Amanda. Quanto dura uma catástrofe? Nação, 
indivíduo e trauma na Gripe Espanhola. Revista Brasileira de História da Mídia. v. 9, nº. 2, p. 8-26, 
jul./dez. 2020. Disponível em: https://revistas.ufpi.br/index.php/rbhm/article/view/11745/7218>. Acesso 
em: 10 mai. 2021. 
23 ABEJEZ, Luis J.; MAIN, Silvia Méndez. La pandemia de COVID-19 em perspectiva desde 1918. 
Clivajes – Revista de Ciencias Sociales. nº. 14, p. 1-21, jul./dez. 2020. Disponível em: 
https://doi.org/10.25009/clivajes-rcs.v0i14.2662>. Acesso em: 10 abr. 2022. 
24 BOMFIM, Fernando. COVID-19, a pandemia que mudou a saúde e a economia. Revista Ciências 
em Saúde. v. 10, nº. 2, jun. 2020. Disponível em: 
http://186.225.220.186:7474/ojs/index.php/rcsfmit_zero/article/view/995/542>. Acesso em: 07 abr. 
2022. 
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(Organização Mundial da Saúde) só se referiu a esta circulação do vírus como 

pandemia em 11 de março de 2020, conquanto, a doença já era uma realidade 

mundial.25 

Em terras brasileiras também ocorreu esta mesma morosidade em se 

reconhecer a gravidade do vírus, sendo que, somente em 3 de fevereiro de 2020 

que o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional. Posteriormente, em 20 de março de 2020, com o advento do Decreto 

Legislativo nº 6, se reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública no 

país. Desta feita, seguindo a posição dos demais países e atendendo as orientações 

da OMS, o país reconheceu que a pandemia de COVID-19 se tratava de uma 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional. Todavia, mais uma vez 

já era tarde, pois ao final de março, o país já totalizava 201 mortes e 5.717 casos 

confirmados da doença.26 

Ao longo deste trabalho, até o ponto em que este se encontra, deixou-se 

bastante clara a ruptura para a área da saúde e o quanto esta precisou se adequar, 

abruptamente, a estas novas realidades. Da imagem abaixo, é possível extrair uma 

destas situações, onde profissionais da saúde, diariamente se viam em trajes como 

o da imagem, necessitando tratar pacientes que sequer conseguiam tocar. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
25 ASSUNÇÃO, Marcos Venâncio Silva; FARO, Roberta Pina Barbosa; REYMÃO, Ana Elizabeth 
Neirão. A pandemia de COVID-19: reflexões à luz do direito ao desenvolvimento, direito à saúde e 
direito do consumidor. Conpedi Law Review. v. 6, nº.1, p. 53-74, jan./dez. 2020. Disponível em: 
https://indexlaw.org/index.php/conpedireview/article/view/6712/pdf>. Acesso em: 08 mai. 2021. 
26 ASSUNÇÃO, Marcos Venâncio Silva; FARO, Roberta Pina Barbosa; REYMÃO, Ana Elizabeth 
Neirão. A pandemia de COVID-19: reflexões à luz do direito ao desenvolvimento, direito à saúde e 
direito do consumidor. Conpedi Law Review. v. 6, nº.1, p. 53-74, jan./dez. 2020. Disponível em: 
https://indexlaw.org/index.php/conpedireview/article/view/6712/pdf>. Acesso em: 08 mai. 2021. 
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Figura 4 – Tratamento médico/paciente com COVI-19 

 
Fonte: Veja. Disponível em: https://veja.abril.com.br/saude/por-que-o-pico-do-coronavirus-no-

brasil-mudou-para-maio-e-junho/>.  
 

A pandemia causada pelo vírus SARS-COV-2, conforme dados da OMS, se 

trata de um vírus zoonótico, ou seja, significa que este é transmitido de animais para 

pessoas. Este problema sanitário e ambiental, de caráter emergente, já foi objeto de 

estudo do Programa das Nações Unidas, sobre um aumento mundial do número de 

doenças e epidemias particularmente de zoonoses – doenças que são transmitidas 

entre seres humanos e animais.27 

Conforme já referido, a pandemia não foi caracteriza apenas pela letalidade 

do vírus, mas a capacidade e velocidade de sua propagação, a exemplo é o fato de 

que até o fim de 2019 o vírus se encontrava apenas em determinada localidade da 

China, porém no fim de janeiro de 2020, o vírus já havia se deslocado e expandido 

                                            
27 CARVALHO, Délton Winter de. A natureza política da pandemia COVID-19 como um desastre 
biológico: um ponto de partida necessário para o direito. Revista dos Tribunais. v. 1017, p. 243-267, 
2020. Disponível em: 
https://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/resultList/document?&src=rl&srguid=i0ad82d9a00000
17aa332c36dca3613da&docguid=I5dadd8408afb11eab5f0f7023c26b452&hitguid=I5dadd8408afb11e
ab5f0f7023c26b452&spos=1&epos=1&td=4&context=19&crumb-action=append&crumb-
label=Documento&isDocFG=false&isFromMultiSumm=&startChunk=1&endChunk=1>. Acesso em: 10 
jul. 2021. 
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por basicamente todos os continentes, através de viagens comerciais e conexões 

áreas e terrestres.28 

No Brasil, faltaram profissionais de saúde, especialmente médicos e 

enfermeiros, assim como também, leitos de UTI. A distribuição espacial de leitos de 

UTI no país apresenta, historicamente, uma grande heterogeneidade regional – se a 

carência de profissionais e leitos é um problema nos grandes centros, no interior a 

situação é ainda mais grave. Assim, em vários estados, as taxas de ocupação das 

UTIs já ultrapassavam 80%-90% no final de abril de 2020. Faltavam, ainda, 

equipamentos de proteção individual (EPI), como máscaras, luvas, óculos de 

proteção, aventais e gorros; insumos (apoio diagnóstico/testes rápidos); e para a 

assistência dos casos de maior gravidade, especialmente respiradores artificiais, 

cuja aquisição depende de importações num mercado internacional de elevada 

concorrência.29 

A COVID-19 certamente se mostrou um marco na história do século XXI. 

Ainda que existam demasiados estudos e inúmeras pesquisas sobre sua construção, 

ainda não há um consenso sobre muitos pontos acerca da doença, seja em razão de 

sua transmissibilidade ou mesmo capacidade de erradicação do vírus por meio de 

antivirais. Abaixo, analisa-se quais foram as respostas estatais diante de tal 

emergência de saúde pública, se ocorreu evolução na forma de combater tais 

doenças ao longo dos séculos e se estamos caminhando para a direção certa. 

 

1.3 RESPOSTAS ESTATAIS E MÉTODOS DE ENFRENTAMENTO DE 

PANDEMIAS: UMA ANÁLISE A PARTIR DA EVOLUÇÃO 

 

O objetivo do presente subcapítulo é trazer para esta pesquisa os métodos 

utilizados por parte da população e de seus governos, que tiveram como finalidade 

conter a propagação de pandemias e epidemias. Será ilustrado, por meio de 

                                            
28 ROMERO, Laura Ponce de León. Reflexiones sobre la COVID 19 y población vulnerable: ¿Estado 
de Bienestar o Neoliberalismo?. Ehquidad. p. 13-36, jul. 2020. Disponível em: 
https://revistas.proeditio.com/ehquidad/article/view/3840/4308>. Acesso em: 15 abr. 2022.  
29 JULIANO, Iraildes Andrade; SIMÕES, Aliana Ferreira de Souza; SOUZA, Luis Eugênio Portela 
Fernandes de. Judicialização da saúde e pandemia de XOVID-19: novos desafios para os sistemas 
de saúde e de justiça. Revista de Direito Sanitário. v. 21. Dez. 2021. Disponíel em: 
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/170717>. Acesso em: 14 abr. 2022. 
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imagens da época e feito uma relação com pandemias anteriores e com a 

vivenciada nos dias atuais. 

A pandemia causada pela COVID-19 não é a primeira e possivelmente não 

será a última pandemia que assolou e devastou a civilização. Doravante, analisando 

os contextos históricos e o modo como a humanidade tem lidado com pandemias, é 

plenamente visível um padrão, que tem se instaurado e minimamente modificado ao 

longo dos séculos, e não apenas os protocolos instaurados por governos, mas o 

próprio posicionamento da população.30 

Desde a declaração da existência de um novo vírus que surgia ainda na 

China, que posteriormente viria a se transformar em uma pandemia, haja vista a 

velocidade em que mais casos iam surgindo, governos confinaram seus cidadãos 

em suas casas e/ou restringiram suas mobilidades, com intuito de diminuir a 

contaminação. A exemplo disso, já em 1918, com a Gripe Espanhola (mãe de todas 

as pandemias e talvez a mais mortífera), já se utilizava dos meus protocolos.31  

A Pandemia que se presencia vem para demonstrar que a ciência existe 

como um pilar fundamental da civilização contemporânea. Conforme se verificou 

anteriormente, pandemias tem se tornado cada vez mais conhecidas pelos seres 

humanos, e a ciência vem como um meio de mitigar os efeitos e consequências que 

destas ocorrem. O desenvolvimento científico não é apenas central para o presente, 

mas também para o futuro. Sem ciência, em poucas palavras, não parece haver 

futuro. Apenas catástrofes. É isso que a COVID-19 tem a dizer para os 

historiadores.32 

Desde os primeiros casos confirmados ainda em dezembro de 2019 na China, 

a crescente proliferação do coronavírus transformou-se em um dos maiores desafios 

da humanidade, tanto pelo despreparo de governos internacionais, como da própria 

                                            
30 QUINTANA, Olmo et al. COVID-19. La historia se repite y seguimos tropezando con la misma 
piedra. Medicina de Familia. SEMERGEN. v. 46, nº. 1, p. 48-54, ago. 2020. Disponível em: 
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S1138359320302008?via%3Dihub>. Acesso em: 
05 jul. 2021. 
31 ABEJEZ, Luis J.; MAIN, Silvia Méndez. La pandemia de COVID-19 em perspectiva desde 1918. 
Clivajes – Revista de Ciencias Sociales. nº. 14, p. 1-21, jul./dez. 2020. Disponível em: 
https://doi.org/10.25009/clivajes-rcs.v0i14.2662>. Acesso em: 10 abr. 2021.  
32 CATOCO, Sozinho. As pandemias e endemias na história da humanidade: balanço histográfico. 
Kulongesa – TES (Tecnologia – Educação – Sustentabilidade). Universidade de Lisboa, Portugal. 
2021. Disponível em: https://kulongesa.ispls.ao/index.php/kulongesa-tes/article/view/237>. Acesso 
em: 10 abr. 2022. 
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população, para entender a gravidade dos fatos. Entretanto, lidar com uma 

pandemia infecciosa de proporções continentais e mundiais não é algo recente na 

história. Surtos de doenças repetem-se pelos séculos com algumas semelhanças 

tanto na forma de propagação quanto de contenção destas doenças. Dessa 

maneira, podemos equiparar esta pandemia com outras que ocorreram 

anteriormente e criar alguns paralelos entre os casos.33 Como por exemplo, no 

trecho de jornal abaixo, onde de verifica algumas medidas de contenção da gripe 

espanhola, ainda no início do século XX. Veja-se: 

 
Figura 5 – Trecho do jornal da época da Gripe Espanhola indicando as mesmas medidas de 

isolamento e higiene que a COVID-19 

 
Fonte: Diario do Rio. Disponível em: https://diariodorio.com/historia-recomendacoes-para-

conter-coronavirus-sao-as-mesmas-da-gripe-espanhola/>.  
 

Por conseguinte, uma grande pandemia que acometeu a cidade de Londres, 

mas que até então não havia sido trazida para esta pesquisa foi a Peste do ano de 

                                            
33  CATOCO, Sozinho. As pandemias e endemias na história da humanidade: balanço histográfico. 
Kulongesa – TES (Tecnologia – Educação – Sustentabilidade). Universidade de Lisboa, Portugal. 
2021. Disponível em: https://kulongesa.ispls.ao/index.php/kulongesa-tes/article/view/237>. Acesso 
em: 10 abr. 2022. 
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1665, que detém uma semelhança bastante significativa com a COVID-19: o 

tratamento precoce. Em 1663 um quinono, que fora fornecido por um chefe índio no 

Peru, foi utilizado para curar a febre gravíssima da época, que era um dos sintomas 

da Peste, e o mesmo quinino foi utilizado no tratamento de malária posteriormente. 

No Brasil, no contexto da pandemia do COVID-19 ocorreu um fenômeno bastante 

parecido, que foi a utilização de cloroquina e hidroxicloroquina, em casos graves e 

de pacientes hospitalizados.34  

Em março de 2020, a ONU lançou um plano estratégico chamado “Shared 

responsibility, global solidarity: responding to the socio-economic impacts of Covid-

19”, dirigido a todas as agências de saúde, inclusive a OMS, com intuito de mobilizar 

uma resposta a nível global, pautado em ações que deveriam ser seguidas por 

todos. Por sua vez, a ONU criou também um plano estratégico para enfrentamento 

da COVID-19, intitulado Covid-19 Strategy, com os seguintes objetivos centrais:35 

1. Mobilizar todos os setores e comunidades para participarem da resposta; 
2. Controlar casos e clusters para prevenir a transmissão comunitária, 
isolando e tratando os casos e rastreando e estabelecendo a quarentena a 
todos os contatos; 3. Suprimir a transmissão comunitária por meio de 
distanciamento físico e outras medidas apropriadas, como restrições de 
viagens domésticas e aglomerações; 4. Reduzir a mortalidade por meio da 
assistência clínica adequada aos afetados pela Covid-19; 5. Desenvolver 
vacinas e terapêuticas seguras, eficazes e acessíveis.36 

Desde meados do século XX já se afirma sobre a possibilidade de cada vez 

mais realidade epidêmicas e pandêmicas serão frequentes na sociedade. Em 2004 

já se apontava a razão de haver um crescimento exponencial: doenças oriundas de 

vírus zoonoses, ou seja, vírus que são transmitidos de animais para seres humanos. 

O que por sua vez se concretizou com a pandemia causada pelo H1N1, chegada 

aqui no Brasil em 2009 e posteriormente com a chegada da COVID-19.37 

                                            
34 QUINTANA, Olmo et al. COVID-19. La historia se repite y seguimos tropezando con la misma 
piedra. Medicina de Familia. SEMERGEN. v. 46, nº. 1, p. 48-54, ago. 2020. Disponível em: 
https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S1138359320302008?via%3Dihub>. Acesso em: 
05 jul. 2021. 
35 BUSS, Paulo Marchiori; FONSECA, Luiz Eduardo (orgs.). Diplomacia da saúde e COVID-19: 
reflexões a meio caminho. Revista Fiocruz. 2020. Disponível em: 
https://doi.org/10.7476/9786557080290>. Acesso em: 14 jun. 2021.  
36 BUSS, Paulo Marchiori; FONSECA, Luiz Eduardo (orgs.). Diplomacia da saúde e COVID-19: 
reflexões a meio caminho. Revista Fiocruz. 2020. Disponível em: 
https://doi.org/10.7476/9786557080290>. Acesso em: 14 jun. 2021. 
37 ABEJEZ, Luis J.; MAIN, Silvia Méndez. La pandemia de COVID-19 em perspectiva desde 1918. 
Clivajes – Revista de Ciencias Sociales. nº. 14, p. 1-21, jul./dez. 2020. Disponível em: 
https://doi.org/10.25009/clivajes-rcs.v0i14.2662>. Acesso em: 10 abr. 2021. 
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Outro ponto em que estas pandemias, tanto a causada pelo novo coronavírus 

e o vírus H1N1, ambas se tratam de doenças respiratórias agudas, se por um lado 

tem-se a pandemia de influenza H1N1, de outro há um vírus totalmente novo SARS-

CoV-2, causador da COVID-19. Frisa-se que quando se utiliza o termo “novo”, antes 

de referir-se a coronavírus, é em razão de que ele é uma variação do SARS-CoV-1, 

que foi responsável por uma epidemia em 2002-2003 e da epidemia de Síndrome 

Respiratória do Oriente Médio (MERS), ocorrida em 2012. Em outras palavras, já era 

de conhecimento que tal vírus eventualmente ocasionaria uma nova pandemia.38 

É incontroverso que em mais de 650 anos, a humanidade não avançou em 

basicamente nenhum sentido, quando se trata de enfretamento de pandemias. Se 

presencia a era da revolução tecnológica, células tronco, domínio de armas 

nucleares, porém, ainda que o homem tenha conseguido entender que uma 

pandemia não é uma peste enviada por Deus, mas sim uma doença com origem 

viral, ele ainda não conseguiu criar mecanismos eficazes para evitar sua 

proliferação.  Neste sentido, traz-se para dentro desta dialética um dos pontos 

cruciais desta dissertação: a sindemia. Este autor pretende ao longo deste trabalho, 

demonstrar que o que hoje se vivencia, se trata de uma sindemia e não pandemia, 

onde se deve avaliar as consequências trazidas pela COVI-19, não apenas pela 

ótica da saúde, mas também, sob a égide dos reflexos causados no campo social, 

econômico, entre outros. 

 

1.4 SINDEMIAS: CONCEITUAÇÃO E REFLEXOS A PARTIR DA COVID-19 

 

Neste subcapítulo será trabalhado a conceituação de sindemia, tal qual, a sua 

vinculação e origem na pandemia causada pelo novo coronavírus. O termo sindemia 

advém de um neologismo que se refere a presença simultânea de duas ou mais 

doenças que se somam e que contribuem ou resultam em desigualdades sociais e 

econômicas. Também se inclui aqui fatores culturais e ambientais que associados 

fomentam e criam base para tais cenários.39 

                                            
38 COSTA, Vivaldo Gomes da et al. Epidemiologia comparativa entre a gripe H1N1 de 2009 e as 
pandemias COVID-19. Jornal de infecção e saúde pública. v. 13, p.1797-1804, dez. 2020. 
Disponível em: https://doi.org/10.1016/j.jiph.2020.09.023>. Acesso em: 02 jun. 2021. 
39 ELDER, Francisco; MANOUKIAN, Daniel Esteban. Mortalidad por COVID-19 y sinergia con 
enfermedades crónicas coexistentes en la provincia del Neuquén, Argentina.  Revista Argentina 
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Merrill Singer, um antropólogo médico americano, na década de 1990 foi o 

primeiro a cunhar o termo sindemia, atrelando a este termo uma abordagem 

sistemática entre interações biológicas e sociais. Viabilizar cenários como o causado 

pela COVID-19, sob a égide do conceito de sindemia, propicia entender os reflexos 

de forma maximalizada e possibilita a criação de prognósticos que podem abarcar 

não apenas questões de saúde pública como de possíveis desigualdades sociais 

geradas por um estado sindêmico.40 

Nesta linha, colaciona-se: 

Originário da antropologia médica, o termo “sindemia” foi concebido por 
Singer para expressar a interconexão entre as epidemias de uso de drogas, 
violência urbana e casos de aids nos Estados Unidos no início da década 
de 1990. Denominado pelo autor de SAVA (abuso de substâncias, violência 
e aids; no original em inglês: substance abuse, violence, and AIDS), a ideia 
era enfatizar que não se tratava de problemas paralelos, mas sim de 
condições em interconexão que se afetavam e se potencializavam 
mutuamente. O autor identificou que as três condições estavam intimamente 
relacionadas, eram interdependentes e a ocorrência conjunta causou um 
enorme impacto na vida da população pobre e marginalizada de centros 
urbanos. Neste sentido, o desenvolvimento do conceito chama a atenção 
para a necessária compreensão abrangente dos efeitos sinérgicos entre 
doenças e condições de saúde.41 
 

Forçoso referir, que não se trata a sindemia de uma mera comorbidade, mas 

sim, uma teoria que se fundamenta no entendimento abrangente de saúde 

relacionada e condicionada às influências externas dos contextos que potencializam 

doenças. Sindemia pode ser compreendida a partir de três momentos 

característicos: o agrupamento de duas ou mais doenças em uma população; é 

decorrente da interação entre fatores biológicos, sociais e psicológicos; os fatores 

sociais, na maior parte dos casos, constituem-se com maior força para o 

desenvolvimento das doenças.  Em síntese, sistemas sindêmicos são verificáveis 

quando há interação entre doenças e condições de saúde, ocasionado uma maior 

                                                                                                                                        

Salud Publica. v. 13, 2021. Argentina. Disponível em: 
http://rasp.msal.gov.ar/rasp/articulos/vol13supl/AO_Manoukiane32.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2021.  
40 HORTON, Richar. The Lancet. Off-line: COVID-19 is not a pandemic.  set. 2020.Dispponível em: 
https://www.thelancet.com/action/showPdf?pii=S0140-6736%2820%2932000-6>. Acesso em: 15 dez. 
2021. 
41 BISPO JUNIOR, José Patrício. COVID-19 como sindemia: modelo térico e fundamentos para uma 
abordagem abrangente em saúde. Cadernos de Saúde. n. 37 (10), 2021.  Disponível em: 
https://doi.org/10.1590/0102-311X00119021>. Acesso em: 15 dez. 2021. 
41 HORTON, Richar. The Lancet. Off-line: COVID-19 is not a pandemic.  set. 2020.Dispponível em: 
https://www.thelancet.com/action/showPdf?pii=S0140-6736%2820%2932000-6>. Acesso em: 15 dez. 
2021. 
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probabilidade de surgir assim em situações de desigualdade social, causadas por 

exemplo, em razão da fome, do desemprego, da pobreza, etc.42   

Em seu cerne, a teoria da sindemia trará fatores sociais, ambientais e 

econômicos, e de que forma esses afetam uma população de indivíduos. Essa 

interação ocorre por meio de duas ou mais doenças que se reforçam mutuamente, 

interagindo para a produção de uma sobrecarga em uma população em razão de 

condições sociais prejudicais, ocasionando assim a promoção ou ampliação de 

desigualdade social. A partir de uma análise holística de saúde, na qual dois níveis 

principais de interação se destacam: entre as próprias doenças e entre as doenças e 

o ambiente social que de alguma forma contribuiu para o seu surgimento, sua 

focalização em um ou mais grupos sociais e sua respectiva disseminação.43 

Neste desígnio, a concepção da COVID-19 a partir de um contexto sindêmico 

foi trazida para a comunidade acadêmica por Richard Horton. A infecção causada 

por SARS-CoV-2 não pode ser compreendida como uma doença já experimentada 

pela população, com meras medidas e intervenções estatais meramente com 

políticas públicas para controle de propagação, mas sim, entender a dimensão e 

amplitude dos efeitos, para que seja possível mensurar consequências e criar 

mecanismo eficazes, tendo como ponto inicial, a proposta conceitual de sindemia.44 

Os governos a nível mundial têm enfrentado a COVID-19 a partir de 

enquadramentos de pestes e epidemias seculares, porém, a realidade posta por 

esta pandemia tem mostrado se tratar de algo totalmente novo, tanto no critério 

propagação, quanto efeitos adversos. O coronavírus deve ser concebido sob duas 

categorias diversas de doenças, quais sejam: infecções com síndrome respiratória 

                                            
42 BISPO JUNIOR, José Patrício. COVID-19 como sindemia: modelo térico e fundamentos para uma 
abordagem abrangente em saúde. Cadernos de Saúde. n. 37 (10), 2021.  Disponível em: 
https://doi.org/10.1590/0102-311X00119021>. Acesso em: 15 dez. 2021. 
43 LOUREIRO, João Vitor Rodrigues. A sindemia persistente: doenças crônicas e a COVID-19 no 
Sistema Prisional do Distrito Federal em 2020. Ciências Sociais Unisinos. n. 57 (2), p. 251-261. 
Maio./ago. 2021. Disponível: 
http://revistas.unisinos.br/index.php/ciencias_sociais/article/view/22810/60748775>.  Acesso em: 16 
dez. 2021. 
44 BISPO JUNIOR, José Patrício. COVID-19 como sindemia: modelo térico e fundamentos para uma 
abordagem abrangente em saúde. Cadernos de Saúde. n. 37 (10), 2021.  Disponível em: 
https://doi.org/10.1590/0102-311X00119021>. Acesso em: 15 dez. 2021. 
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aguda grave (SARS-CoV-2) e uma série de doenças não transmissíveis (DCNs – 

doenças crônicas não transmissíveis).45  

Para que seja possível visualizar cenários sindêmicos é necessária essa 

multiplicidade de problemas de saúde, que interagem biologicamente entre si e 

também com o meio sociocultural, econômico e físico. Estas realidades exigem 

justamente essa complexidade de interconexão, e são visualizadas em doenças 

psicossomáticas, a exemplo disso, têm-se todos os problemas que decorrem dos 

pacientes que contraíram COVID-19 em matéria de saúde física (por assim dizer), 

mas que também mesmo após a melhora, sofrem com doenças psicológicas 

(depressão, exaustão, et.) que estão intrinsicamente ligadas a contextos econômicos 

(desemprego) e culturais( isolamento social).46 

É necessário este olhar mais crítico a atento quando se refere ao caráter 

sinérgico dos problemas de saúde e sociais causados pela COVID-19. Dito de outro 

modo, o coronavírus não pode ser compreendido como um vírus com efeitos 

singulares, que atacar o sistema imunológicos daqueles que o contraírem e que 

após tratado, seus efeitos são todos deixados para trás; a ideia de sindemia é 

justamente avaliar de forma maximizada, todos os efeitos que da COVID-19 

decorrem, seja no tocante à saúde, reflexos sociais, econômicos e culturais.47 

A sindemia em sua acepção terminológica, pode ser compreendida como a 

interação entre doenças coexistentes ou sequenciais, e adicionadas a fatores sociais 

e ambientais, promovem e potencializam os efeitos negativos da interação destas 

doenças. Importante referir, que cenários sindêmicos reconfiguram a ideia tradicional 

de que doenças agem de forma independente e isolada, isto é, toda esta interação 

sistêmica, terá um impacto substancial tanto na vida individual quanto na coletiva.48 

                                            
45 HORTON, Richar. The Lancet. Off-line: COVID-19 is not a pandemic.  set. 2020.Dispponível em: 
https://www.thelancet.com/action/showPdf?pii=S0140-6736%2820%2932000-6>. Acesso em: 15 dez. 
2021.  
46 ELDER, Francisco; MANOUKIAN, Daniel Esteban. Mortalidad por COVID-19 y sinergia con 
enfermedades crónicas coexistentes en la provincia del Neuquén, Argentina.  Revista Argentina 
Salud Publica. v. 13, 2021. Argentina. Disponível em: 
http://rasp.msal.gov.ar/rasp/articulos/vol13supl/AO_Manoukiane32.pdf>. Acesso em: 20 jul. 2021. 
47 DÍAZ, Jorge Alberto Álvarez. Pregunta sencilla, respuesta compleja: ¿cómo entender la covid-19? 
Política y Cultura. p. 9-27, jun. 2021. Disponível em: 
https://polcul.xoc.uam.mx/index.php/polcul/article/view/1447/1404>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
48 DÍAZ, Jorge Alberto Álvarez. Pregunta sencilla, respuesta compleja: ¿cómo entender la covid-19? 
Política y Cultura. p. 9-27, jun. 2021. Disponível em: 
https://polcul.xoc.uam.mx/index.php/polcul/article/view/1447/1404>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
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Nesta linha, Matta, Rego, Souto e Segatta (orgs.), são categóricos em 

exemplificar o conceito de sindemia, in verbis:  

Uma sindemia é definida como a interação entre doenças ou agravos à 
saúde em populações, que magnificam os efeitos deletérios umas das 
outras. Exemplos de sindemias são “uso de drogas – violência – aids”; “aids 
– outras DSTs”; “HIV – tuberculose”. Estas doenças interagem por diversos 
motivos, seja porque uma doença aumente a susceptibilidade à outra (como 
é o caso de sífilis e HIV); ou um agravo (violência) modifica o ambiente 
social (apoio social) no qual a doença infecciosa se dissemina.49 

Por derradeiro, a natureza sindêmica da COVID-19 que se enfrenta, exige 

que não se avalie ou crie-se mecanismos de defesa para cada doença de uma 

singular e específica, mas sim, que seja abordado e tratado de forma uniforme, 

todas as consequências que desta sindemia se exprime. Por maior que seja a 

eficácia das vacinas ou dos tratamentos terapêuticos criados, uma solução 

puramente biomédica, irá falhar na luta contra a COVID-19.50 

Outro ponto que deve ser observado, que reafirma a narrativa de que a 

pandemia do coronavírus se trata na verdade de uma sindemia, é a necessidade de 

uma construção científica sólida, com enfoque nos direitos humanos, vez que, estes 

reflexos sociais, desde o acesso à saúde até a proteção de prerrogativas individuais, 

podem ser ameaçadas, quando não forem objeto de estudo, em razão da 

negligência e falta de intercomunicação. Neste ínterim, tem-se que no mês de abril 

de 2020, a Organização Mundial da Saúde propôs um enfoque de direitos humanos 

na pandemia de COVID-19, que compreendia medidas específicas sobre os 

seguintes temas: estigma e discriminação causados pela doença, igualdade de 

gênero e violência contra a mulher, e proteção de populações vulneráveis.51 

Enfrentar a COVID-19 como mera pandemia e não sindemia como esta de 

fato é, acaba por ignorar inúmeros fatores que merecem ser avaliados quando se 

                                            
49 MATTA, Gustavo Correa; REGO, Sergio; SOUTO, Ester Paiva; SEGATA, Jean (orgs.). Os impactos 
sociais da Covid-19 no Brasil: populações vulnerabilizadas e respostas à pandemia. Editora Fiocruz, 
Rio de Janeiro: Observatório COVID-19, 2021. Disponível em: 
http://books.scielo.org/id/r3hc2/pdf/matta-9786557080320.pdf>. Acesso em: 02 ago. 2021. 
50 MATTA, Gustavo Correa; REGO, Sergio; SOUTO, Ester Paiva; SEGATA, Jean (orgs.). Os impactos 
sociais da Covid-19 no Brasil: populações vulnerabilizadas e respostas à pandemia. Editora Fiocruz, 
Rio de Janeiro: Observatório COVID-19, 2021. Disponível em: 
http://books.scielo.org/id/r3hc2/pdf/matta-9786557080320.pdf>. Acesso em: 02 ago. 2021. 
51 VIEGAS, Leandro Luiz; VENTURA, Deisy de Freitas Lima; VENTURA, Miriam. A proposta de 
convenção internacional sobre a resposta às pandemias: em defesa de um tratado de direitos 
humanos para o campo da saúde global. Cadernos de Saúde Pública. v. 38 (1), jan. 2022. 
Disponível em: http://cadernos.ensp.fiocruz.br/site/artigo/1622/a-proposta-de-convencao-

mailto:ppgdireito@unisinos.br
http://www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito


42 

 

 

 

Av. Unisinos, 950    Caixa Postal 275    CEP 93022-750    São Leopoldo    Rio Grande do Sul    Brasil 
Fone: (51) 3590-8148   E-mail: ppgdireito@unisinos.br    site: www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito 

 

fala em métodos de enfrentamento. Tal ameaça exige não apenas tratar cada 

aflição, mas também abordar urgentemente as desigualdades sociais subjacentes, a 

exemplo a fome e o desemprego, condições determinantes para uma avaliação real 

do panorama que é esta sindemia. Ademais, não importa quão eficaz seja um 

tratamento ou quão assertivo seja o efeito de vacinas, pois uma busca por soluções 

meramente médicas contra a COVID-19, não serão suficientes. 

 

1.4.1 Os reflexos da sindemia na fome e no desemprego: promoção ou 

ampliação de desigualdades? 

 

Por derradeiro, serão confrontadas algumas das desigualdades sociais que 

foram ampliadas pela sindemia causada pelo novo coronavírus. Em se tratando de 

um tema tão vasto como a desigualdade social, será aqui objeto de estudo 

especificamente a fome e o desemprego, trazendo-se dados a partir de análises do 

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) e da CEPAL (Comissão 

Econômica para a América Latina e o Caribe).52  

Embora ainda no Brasil se trate a COVID-19 como uma pandemia, diversos 

fatores apontam outra realidade: se trata de uma sindemia, não pandemia! As 

desigualdades e vulnerabilidades sociais preexistentes no Brasil acabaram por se 

amplificar pelos efeitos causados pelo novo coronavírus, afetando não apenas os 

grupos de risco em razão de comorbidades ou idade avançada, mas grupos já 

colocados à margem da sociedade (pobres, desempregados, pessoas em situação 

de miséria, etc), que tiveram seu cenário já vulnerável potencializados para níveis 

ainda piores53 

                                                                                                                                        

internacional-sobre-a-resposta-as-pandemias-em-defesa-de-um-tratado-de-direitos-humanos-para-o-
campo-da-saude-global>. Acesso em: 17 abr. 2022.  
52 A Comissão Econômica para a América Latina (CEPAL) foi estabelecida pela resolução 106 (VI) do 
Conselho Econômico e Social, de 25 de fevereiro de 1948, e começou a funcionar nesse mesmo ano. 
Mediante a resolução 1984/67, de 27 de julho de 1984, o Conselho decidiu que a Comissão passaria 
a se chamar Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe. CEPAL é uma das cinco 
comissões regionais das Nações Unidas e sua sede está em Santiago do Chile. Foi fundada para 
contribuir ao desenvolvimento econômico da América Latina, coordenar as ações encaminhadas à 
sua promoção e reforçar as relações econômicas dos países entre si e com as outras nações do 
mundo. Posteriormente, seu trabalho foi ampliado aos países do Caribe e se incorporou o objetivo de 
promover o desenvolvimento social. Nações Unidas – CEPAL (Comissão Econômica para a 
América Latina e o Caribe). Disponível em: https://www.cepal.org/pt-br/cepal-0>. Acesso em: 15 
dez. 2021.  
53 BURIGO, André Campos; PORTO, Marcelo Firpo. Agenda 2030, saúde e sistemas alimentares em 
tempos de sindemia: da vulnerabilização à transformação necessária. Ciência e Saúde Coletiva. n. 
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As desigualdades sociais experimentadas pela sociedade brasileira 

provocadas pelo neoliberalismo, pelo racismo estrutural, pela masculinidade tóxica 

vinculada a uma sociedade patriarcal, dentre tantas outras variáveis, não foram 

geradas em contextos pandêmicos, mas tão somente, potencializadas por este, 

revelando as múltiplas e simultâneas crises vivenciadas aqui no Brasil, econômica, 

política e sanitária.54 

A Agenda 203055 está organizada em 17 objetivos de desenvolvimentos 

sustentáveis (ODS) e 169 metas associadas, e ainda que este não seja o cerne de 

reflexão desta dissertação, a ODS 2 em específico, que é um dos destaques da 

Agenda, foi dedicado exclusivamente ao tema “Fome Zero e Agricultura 

Sustentável”, conquanto, desde a Resolução de 2015, em que o mundo se 

comprometia em erradicar a fome, insegurança alimentar e melhorar a nutrição, o 

número de pessoas afetadas pela fome vem aumentando gradativamente, 

especialmente em contextos como estes vividos pela sindemia do COVID-19.56 

É possível afirmar que o impacto desigual e injusto da COVID-19 já se 

mostrou evidente, com taxas desproporcionais de infecção e morte entre distintos 

grupos sociais, mas sempre em populações que orbitam desigualdades sociais 

como a fome e o desemprego. O coronavírus além dos seus efeitos diretos sobre a 

mortalidade, que são em decorrência da doença, também desencadeou um 

                                                                                                                                        

26 (10), out. 2021. Disponível em: https://doi.org/10.1590/1413-812320212610.13482021>. Acesso 
em: 16 dez. 2021.  
54  NUNES, Monica de Oliveira; DESLANDES, Suely; VERDI, Marta Inez Machado et al. Uma agenda 
de investigación para las Ciencias Sociales y Humanas durante la pandemia COVID-19. Caderno de 
Saúde Pública. nº. 37 (10), out. 2021. Disponível em: https://doi.org/10.1590/0102-311X00158421>. 
Acesso em: 18 dez. 2021. 
55 É a agenda de Direitos Humanos das Nações Unidas, que integra 193 Países membros e que foi 
recepcionada pelo Poder Judiciário Brasileiro, por meio do Conselho Nacional de Justiça, tendo como 
marco inicial a criação do Comitê Interinstitucional da Agenda 2030.  
A Agenda global 2030 é um compromisso assumido por líderes de 193 Países, inclusive o Brasil, e 
coordenada pelas Nações Unidas, por meio do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD), nos termos da Resolução A/RES/72/279.OP32, de 2018, da Assembleia 
Geral da ONU. São 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e 169 metas a serem atingidas no 
período de 2016 a 2030, relacionadas a efetivação dos direitos humanos e promoção do 
desenvolvimento, que incorporam e dão continuidade aos 8 Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio, a partir de subsídios construídos na Rio + 20. Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
Agenda 2030. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/agenda-2030/o-que-e-a-
agenda-2030>. Acesso em: 16 dez. 2021. 
56 BURIGO, André Campos; PORTO, Marcelo Firpo. Agenda 2030, saúde e sistemas alimentares em 
tempos de sindemia: da vulnerabilização à transformação necessária. Ciência e Saúde Coletiva. n. 
26 (10), out. 2021. Disponível em: https://doi.org/10.1590/1413-812320212610.13482021>. Acesso 
em: 16 dez. 2021. 
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agravamento sem precedentes das condições de vida da população, atingindo com 

maior intensidade os grupos já em situação de vulnerabilidade.57  

Este processo de vulnerabilidade de determinados grupos, já antigos pelas 

desigualdades sociais, relativamente à fome, já se remonta anterior ao COVID-19, 

causando assim o que se chama de Insegurança Alimentar58. Condições 

econômicas, sociais e sanitárias que já era ruins no Brasil, com o advento da 

sindemia causada pela COVID-19, foram ainda mais agravadas nos anos de 2020 e 

2021, haja vista o total descontrole do número de casos diários, além de mais de 

600.000 mortes.59  

 Doutra banda, forçoso sobre o crescimento exponencial do desemprego no 

Brasil, o qual claramente detém uma conexão direta com a sindemia do COVID-19. 

De acordo com o gráfico que segue abaixo, retirado do banco de dados e 

estatísticas da CEPAL, verifica-se:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
57 BISPO JUNIOR, José Patrício. COVID-19 como sindemia: modelo térico e fundamentos para uma 
abordagem abrangente em saúde. Cadernos de Saúde. n. 37 (10), 2021.  Disponível em: 
https://doi.org/10.1590/0102-311X00119021>. Acesso em: 15 dez. 2021. 
57 HORTON, Richar. The Lancet. Off-line: COVID-19 is not a pandemic.  set. 2020.Dispponível em: 
https://www.thelancet.com/action/showPdf?pii=S0140-6736%2820%2932000-6>. Acesso em: 15 dez. 
2021. 
58 O conceito de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) se consagrou pela Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN) definida como a realização do direito de todos os 
cidadãos ao acesso a alimentos de maneira regular e saudável, de modo que a garantia desse direito 
não afete as demais necessidades essenciais, respeitando a diversidade cultural e que seja 
sustentável do ponto de vista ambiental, econômico e social. BEZERRA, Mariana Silva; JACOB, 
Michelle Cristine Medeiros; FERREIRA, Maria Ângela Fernandes et al. Insegurança alimentar e 
nutricional no Brasil e sua correlação com indicadores de vulnerabilidade. Ciência Saúde Coletiva. 
nº. 25 (10), out. 2020. Disponível em: https://doi.org/10.1590/1413-812320202510.35882018>. 
Acesso em 20 dez. 2021. 
59 MALUF, Renato Sérgio Jamil; SANTOS, Sandra Maria Chaves dos (org.). Insegurança Alimentar 
e COVID-19 no Brasil.  E-book. 2021. Disponível em: 
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Gráfico 1 – Taxa de desemprego no Brasil nos últimos 5 anos 

 
Fonte: dados e estatísticas CEPAL. Disponível em: 

https://statistics.cepal.org/portal/cepalstat/dashboard.html?indicator_id=127&area_id=634&lan
g=es>. 

 
Do gráfico supra, é possível verificar que o ano de 2020 (o marco temporal 

inicial da sindemia) houve um aumento de desemprego significativo no Brasil, e isto 

se mostra ainda mais claro, quando se coloca em voga seus vizinhos (Chile, 

Paraguai, Uruguai e Argentina) para comparação, pois o Brasil em relação aos cinco 

anos anteriores, teve o maior percentual quando comparado não só com outros 4 

países, mas também, em sua média quinquenal.  

A fim de elucidar tais referências, abaixo colaciona-se gráficos do IBGE, em 

percentuais, demonstrando a evolução do desemprego no Brasil nos 4 trimestres de 

2020, tal qual, relacionando com os anos anteriores: 

 

 

 

 

                                                                                                                                        

https://static.poder360.com.br/2021/10/inseguranca-alimentar-no-Brasil.pdf>. Acesso em: 21 dez. 
2021. 
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Gráfico 2 – Taxa de desemprego 1º e 2º trimestre de 2020 no Brasil 

 
Fonte: dados e estatísticas IBGE. Disponível em: 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/2421/pnact_2020_2tri.pdf>. 
 

No primeiro trimestre de 2020, momento em que a pandemia ainda surgia ao 

redor do globo, o Brasil já apresentava em percentual bastante alto de 

desempregados, ainda que 0,5 percentuais que no ano anterior, mas alto. 

Conquanto, já no segundo trimestre, tem-se um salto de 1,1% em relação ao 1º e 2º 

trimestre de 2020 e 1,3% quando comparado com o 2º trimestre de 2019. No gráfico 

que segue abaixo, será possível avaliar os dois próximos trimestres que ainda se 

mostram em uma crescente, com números que quase dobraram em um curto 

período de pouco mais de 5 anos. 
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Gráfico 3 – Taxa de desemprego 3º e 4º trimestre de 2020 no Brasil 

 
Fonte: dados e estatísticas IBGE. Disponível em: 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/2421/pnact_2020_4tri.pdf 
 

 A partir dos dados extraídos do IBGE é possível verificar a crescente na qual 

o Brasil se encontra de desempregados. Os números do ano em questão são por si 

só mais expressivos do que grande parte dos últimos 8 anos em avaliação. No 

primeiro e segundo trimestre de 2020, chegou-se a marca de 12,2% e 13,3%, 

respetivamente, de desempregados no Brasil, ou seja, um aumento de 1,1 

percentual. Já no terceiro e quarto trimestre, houve um aumento ainda maior, 14,6% 

e 13,9%, respectivamente, alcançando os maiores índices já registrados pelo 

PNAD60 (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios).61 

                                            
60 A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, de periodicidade anual, foi encerrada 
em 2016, com a divulgação das informações referentes a 2015. Planejada para produzir resultados 
para Brasil, Grandes Regiões, Unidades da Federação e nove Regiões Metropolitanas (Belém, 
Fortaleza, Recife, Salvador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo, Curitiba e Porto Alegre), ela 
pesquisava, de forma permanente, características gerais da população, educação, trabalho, 
rendimento e habitação, e, com periodicidade variável, outros temas, de acordo com as necessidades 
de informação para o País, tendo como unidade de investigação o domicílio. A PNAD foi substituída, 
com metodologia atualizada, pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua -  PNAD, 
que propicia uma cobertura territorial mais abrangente e disponibiliza informações conjunturais 
trimestrais sobre a força de trabalho em âmbito nacional. IBGE. Disponível em: 
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9127-pesquisa-nacional-por-amostra-de-
domicilios.html?=&t=o-que-e>. Acesso em: 03 jan. 2022. 
61 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Disponível em: 
https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=72421>. Acesso em: 03 
jan. 2022. 
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Neste desígnio, no ano de 2021 não houve uma retração no índice de 

desemprego, mas sim, um contínuo aumento, conforme se verifica dos gráficos 

abaixo: 

 

Gráfico 4 – Taxa de desemprego no 1º e 2º trimestre de 2021 no Brasil 

 
 

 

Por conseguinte, seguindo o padrão do ano predecessor, 2021seguiu batendo 

recordes de níveis de desemprego no Brasil. O primeiro trimestre do ano em 

questão, deve-se o maior percentual já registrado de desemprego no país, onde 

quando comparado com 2020, presenciou-se um aumento de 2,5%, novamente 

quebrando outro recorde de aumento não só quando confrontado trimestres 

anteriores, mas também, em uma linha temporal, em mais de 5 anos, jamais houve 

uma taxa de desemprego tão alta no Brasil.  

A vista disso, no gráfico abaixo, verifica-se dados do 3º trimestre, faltando 

apenas do 4º semestre, o qual até o momento ainda não foi apurado pelo IBGE. 
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Fonte: dados e estatísticas IBGE. Disponível em: 
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/2421/pnact_2021_2tri.pdf>. 

Gráfico 5 – Taxa de desemprego no 3º trimestre de 2021 no Brasil 

 
Fonte: dados e estatísticas IBGE. Disponível em: 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/2421/pnact_2021_3tri.pdf>. 
 

Outro ponto crucial que deve ser levado em consideração é o trabalho 

informal no Brasil, realidade vivida por muitos brasileiros. A pandemia causa pelo 

COVID-19 destruiu severamente inúmeros trabalhos no país, precarizando ainda 

mais o emprego formal. Neste contexto surgem inúmeros fatores que polarizam a 

disseminam as desigualdades sociais, pois em um momento tão delicado como o 

enfrentado na pandemia, fica ainda mais claro a falta de políticas públicas voltadas a 

necessidades básicas das pessoas, como por exemplo: saúde, saneamento básico, 

infraestrutura, etc.62  

Por síntese, dos gráficos acima, conclui-se que em relação aos últimos 9 

anos, o Brasil teve saltos expressivos no desemprego, visto que, no fim de 2020 

(pico da pandemia) o percentual de desempregados chegou a quase 15%. No ano 

de 2021, seu primeiro trimestre apresentou uma porcentagem de 14,7, diminuindo 

apenas 0,2% em relação ao quarto trimestre de 2020. Outrossim, o ano de 2021, em 

                                            
62 COSTA, Simone da Silva. The pandemic and the labor Market in Brazil. Revista de Adm. Pública.  
nº. 54 (4), jul./ago. 2020. Disponível em: https://doi.org/10.1590/0034-761220200170x>. Acesso em: 
03 jan. 2022. 
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seu terceiro trimestre, já apresentava uma reação do mercado de trabalho, 

chegando a encerrar em 12,6%.63 

A fome é um fenômeno social que sempre existiu, assim como sempre houve 

pobreza e miséria ao lado das riquezas e do luxo. Todas as grandes civilizações, 

foram, em sua última análise, pequenas ilhas de riquezas e de cultura, emergindo de 

um imenso mar de pobreza e escravidão. A pior manifestação da pobreza e da 

miséria é a fome, pois ela é a causa fundamental para a segregação cada vez maior 

entre classes e criadora de abismos sociais. E mesmo com as promessas da 

tecnologia e do desenvolvimento científico, a humanidade ainda não conseguiu 

vencer este obstáculo que remonta os primórdios das civilizações.64 

Como resultado deste problema social que é o desemprego e sua 

informalidade, está a fome. A fome já é uma problemática que aflige o Brasil a 

muitos anos, conquanto, a Covid-19 veio para acentuar ainda mais tal situação. 

Anterior a pandemia já havia 57 milhões de pessoas vivendo em insegurança 

alimentar no país, sem acesso pleno e permanente a alimentos. Em abril de 2022 

este número saltou para 125,2 milhões de pessoas estão vivendo com algum grau 

de insegurança alimentar, sendo que 33 milhões passam fome (insegurança 

alimentar grave), segundo pesquisa da Rede PENSSAN – Rede Brasileira de 

Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional, realizada em no 

primeiro quadrimestre do ano de 2022, o que revela a urgência da mobilização.65 

Em uma pesquisa feita pela rede PENSSAN66 sobre insegurança alimentar no 

contexto da pandemia da COVID-19 no Brasil, foi possível verificar, que até o ano de 

                                            
63 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Disponível em: 
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/2421/pnact_2021_3tri.pdf>. Acesso em: 15 jan. 
2022. 
64 CASTRO, Josué de. O livro negro da fome. 1. ed. São Paulo: Editora Brasiliense. 1960, p. 17-25.  
65 Banco de Alimentos – ONG. Disponível em: https://olheparaafome.com.br/wp-
content/uploads/2022/06/Relatorio-II-VIGISAN-2022.pdf>. Acesso em: 20 jun. 2022.  
66 A Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional (Rede 
PENSSAN), criada em 2012, congrega pesquisadoras(es), estudantes e profissionais de todo o país 
na forma de uma rede de pesquisa e intercâmbio independente e autônoma em relação a governos, 
partidos políticos, organismos nacionais e internacionais e interesses privados. Entre os objetivos 
previstos em seu estatuto, destacam-se o exercício de uma pesquisa cidadã comprometida com a 
superação da fome e a promoção da Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional (SSAN), e 
também a contribuição para o debate público de ações e políticas públicas que tenham interação com 
a SSAN. Disponível em: http://olheparaafome.com.br/VIGISAN_Inseguranca_alimentar.pdf>. Acesso 
em: 10 jan. 2022. 
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2018, viviam sob o pálio da insegurança alimentar (IA) grave67 10,3 milhões de 

brasileiros, porém, com o advento da pandemia, este número saltou para 33,1 

milhões de brasileiros em 2022 (primeiro quadrimestre). Deste modo, o Brasil voltou 

ao mapa da fome da FAO (Food and Agriculture Organization of the United Nations). 

Outrossim, necessário que se refira, que do total de 213,7 milhões de brasileiros 

listados em 2022, 125,2 milhões conviviam com algum grau de insegurança 

alimentar.68 

A fim de trazer dados a partir das análises mencionadas e das evoluções ao 

longo dos anos, colaciona-se dois gráficos relacionando a insegurança alimentar no 

Brasil, fazendo um recorte entre 2018, 2020, 2021 e 2022 (primeiro quadrimestre), 

com intuito de se verificar suas variações. Os gráficos abaixo tratam da fome e 

insegurança alimentar no Brasil, fazendo subdivisões a partir das quatro regiões, 

elencando onde há um maior crescimento. Vejamos: 

 
Gráfico 6 – Taxa por regiões do nível de fome e insegurança alimentar no Brasil em 2018 

 

 
Fonte: Rede PESSAN. Disponível em: 

http://olheparaafome.com.br/VIGISAN_Inseguranca_alimentar.pdf 

                                            
67 Insegurança alimentar trata-se da dificuldade de acesso, por parte da população brasileira, a uma 
alimentação adequada expondo o país à dura realidade da fome. O Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) usa a Escala Brasileira de Insegurança Alimentar (Ebia) para classificar o problema 
em três níveis: 
Insegurança alimentar leve - quando há receio de passar fome em um futuro próximo; 
Insegurança alimentar moderada - quando há restrição na quantidade de comida para a família; 
Insegurança alimentar grave - nos casos de falta de alimento na mesa. FIOCRUZ. Disponível em: 
https://www.fiojovem.fiocruz.br/content/o-que-%C3%A9-inseguran%C3%A7a-alimentar>. Acesso em: 
01 fev. 2022. 
68 MALUF, Renato Sérgio Jamil; SANTOS, Sandra Maria Chaves dos (org.). Insegurança Alimentar 
e COVID-19 no Brasil. E-book. 2021. Disponível em: https://olheparaafome.com.br/wp-
content/uploads/2022/06/Relatorio-II-VIGISAN-2022.pdf>. Acesso em: 20 jun. 2022. 
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Os tópicos em verde tratam das zonas em segurança alimentar, os amarelos 

se trata de grau leve de insegurança alimentar, os azuis correspondem a 

insegurança alimentar moderada e por sua vez, os vermelhos retratam a região que 

passa por insegurança alimentar grave. Apura-se que no ano de 2018 no Brasil, em 

média 6,5% da população brasileira esteve em grau grave de insegurança alimentar, 

correspondendo a mais de 14 milhões de brasileiros. Abaixo será possível 

analisarmos os mesmos dados, mas no período de 2020, ano de início da pandemia 

causada pela COVID-19. 

Gráfico 7 - Taxa por regiões do nível de fome e insegurança alimentar no Brasil em 2020 

 
Fonte: Rede PESSAN. Disponível em: 

http://olheparaafome.com.br/VIGISAN_Inseguranca_alimentar.pdf 
 

 O gráfico acima expõe a realidade do ano de 2020, primeiro ano da 

pandemia, e os dados são claros sobre o impacto que o COVID-19 teve na fome, 

pois em situação de insegurança alimentar grave, teve-se uma média de 11,2%, 

representando assim, mais de 23 milhões de brasileiros, em situação de IA. Em 

suma, dos dados acima, percebe-se que entre os anos de 2018 e 2020, houve um 

aumento significativo na fome e a insegurança alimentar do brasileiro. Os locais mais 

atingidos, a partir do gráfico, são o norte e nordeste, tendo um aumento de 6,2% e 

6,1%, respectivamente entre os anos de 2018 e 2020.69 

No ano de 2021 e início de 2022 os números do mapa da fome são ainda 

mais alarmantes, pois se o ano de 2020 houveram 23 milhões de brasileiros em IA 

                                            
69  MALUF, Renato Sérgio Jamil; SANTOS, Sandra Maria Chaves dos (org.). Insegurança Alimentar 
e COVID-19 no Brasil. E-book. 2021. Disponível em: 
http://olheparaafome.com.br/VIGISAN_Inseguranca_alimentar.pdf>. Acesso em: 15 jan. 2022. 
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grave, ou seja, que passaram fome, no mês de abril deste ano, contabilizou-se mais 

de 33 milhões de brasileiros passando fome, um aumento de 43,5%. Abaixo segue 

gráfico para ilustrar os referidos dados, vejamos: 

Gráfico 8 – Percentual de brasileiros vivendo com algum grau de IA 

 
Fonte: Rede PESSAN: Disponível em: https://olheparaafome.com.br/wp-

content/uploads/2022/06/Relatorio-II-VIGISAN-2022.pdf 
 

No gráfico acima é possível verificar as porcentagens de brasileiros que nos 

anos de 2021/2022 conviveram com algum grau de insuficiência alimentar. Perceba 

que 28% da população, representando 59 milhões 667mil de brasileiros, passou por 

uma IA leve, já com IA moderada 15,2%, representados por 32 milhões 387 mil, não 

obstante, o número mais alarmante se trata da IA grave, em um percentual de 15,5% 

e totalizando 33 milhões 103 mil brasileiros.70 A pandemia da Covid-19 resultou num 

processo de potencialização das desigualdades brasileiras, pois somado ao descaso 

do governo frente a estas realidades e uma liderança sem um compromisso para 

estabelecer as políticas públicas e prioridades necessárias, o Brasil vem cada vez 

mais se colocando em uma zona de miséria e escassez jamais vistos. 

                                            
70 MALUF, Renato Sérgio Jamil; SANTOS, Sandra Maria Chaves dos (org.). Insegurança Alimentar 
e COVID-19 no Brasil. E-book. 2021. Disponível em: https://olheparaafome.com.br/wp-
content/uploads/2022/06/Relatorio-II-VIGISAN-2022.pdf>. Acesso em: 20 jun. 2022. 
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Consoante análise deste subcapítulo, apoiando tal perspectiva a partir de 

gráficos e dados, pode-se concluir que no ano de 2018, 116.842.556 milhões de 

brasileiros passaram por algum grau de insegurança alimentar, isto é, não sabiam se 

teriam a refeição do próximo dia, ou mesmo a refeição daquele mesmo dia, porém 

em outro turno. Já no ano de 2021/2022, este número sobe para 125,2 milhões de 

brasileiros que vivem com algum grau de IA, e quando se fala em IA grave, tem-se 

um número superior a 33 milhões. 

Por derradeiro, já se inclinando para a conclusão deste primeiro capítulo, ficou 

claro dois pontos extremamente importantes, até mesmo para a compreensão e 

continuidade desta dissertação: COVID-19 se trata de uma sindemia e não 

pandemia, pois deve ser visto a partir de uma análise social e econômica; as 

desigualdades sociais estavam aqui no Brasil muito antes mesmo de se pensar em 

uma das maiores crises sanitárias já pensadas, conquanto, assim como é inegável a 

existência da fome e do desemprego, é indiscutível que o crescimento exponencial 

destas disparidades, estão intrinsicamente ligadas aos reflexos e consequências 

causadas pelo  SARS-CoV-2. 
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2 O PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO À LUZ DA GESTÃO DE ENFRENTAMENTO E 

ERRADICAÇÃO DE NOVAS PANDEMIAS 

 

Ações pautadas em modelos precaucionais deveriam ser a regra e não a 

exceção. Isto é, a precaução se mostra um caminho a ser seguido quando se está 

diante da ação humana. Conquanto, a história vem nos mostrando o quanto o 

homem tem não apenas desrespeitado fauna, flora, habitats naturais, como vem 

desenvolvendo cada vez meios tecnológicos que podem levar a humanidade a 

locais de consequências possivelmente catastróficas. Ademais, é possível afirmar 

que o princípio da precaução de trata de um instituto relativamente novo, e é 

compreendido como um balizador de ações, quando o homem se encontra diante de 

riscos e danos potencialmente irreversíveis. 

A utilização de parâmetros que se baseiam na precaução ainda é muito sutil, 

visto que o próprio princípio, consta com seu conceito ainda em desenvolvimento. 

Todavia, mesmo que este se encontre em constante revisão e inserção em políticas 

ambientais e desenvolvimentistas, não deve ser encarado como um princípio sem 

validade normativa ou um mero enunciado. Princípios costumam carregar consigo 

esta falsa percepção de que sua aplicabilidade é de mera conveniência, porém, 

equivocada é tal afirmação, ao passo que princípios são guias de ação que 

resumem e encerram uma teoria.  

Ato contínuo, outra sombra que paira sobre a precaução é a ideia de que este 

seria um princípio antiprogresso, um princípio do medo. Não obstante, o princípio da 

precaução não defende uma percepção de renúncia ao agir em razão de uma mera 

incerteza científica, mas tão somente, traz para o campo da racionalidade, que haja 

esta certeza cientifica sobre as ações humanas. É necessária esta construção em 

conjunto, para que nem alarmistas (pessoas que defendem uma sociedade em que 

não haja demasiado progresso em nome da preservação ambiental) e nem um 

desenvolvimento desenfreado, sem que uma análise precaucional ocorra, para que 

o não aproveitamento do princípio se justifique pela banalização ou falta de critérios 

para aplicabilidade. Deste modo, o um estudo precaucional traz consigo parâmetros 

e modelos de aplicação muito bem estruturados, a fim de que cada vez mais, por 

meio de produção acadêmica e científica, este se fortaleça e se estruture como não 
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só um princípio, mas um modelo a ser considerado, sempre que se estiver diante da 

ação humana, onde se potencialize algum dano ou risco irreversível.     

Este capítulo que se inicia terá como direcionamento o estudo acerca do 

Princípio da Precaução, seus reflexos e alcances, bem como, de que modo poderá 

ou poderia tal princípio auxiliar na mitigação dos efeitos e criação de novas 

sindemias/pandemias. Oportuno dizer, que a problemática em torno da aplicação do 

Princípio da Precaução, o tempo do direito e o descompasso com o tempo da 

ciência, também será objeto de análise, vez que, entre a aplicação deste princípio a 

partir da ótica do direito e a frenética e constante evolução da ciência, há sempre um 

abismo que os coloca estritamente distantes. 

 

2.1 PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO: DEFINIÇÃO E ANÁLISE HISTÓRICA  

 

Neste momento da dissertação trabalhar-se-á a construção doutrinária do 

princípio da precaução, sua historicidade e as esparsas menções deste na 

legislação brasileira. Embora no Brasil ainda não se tenha no ordenamento jurídico 

documentos específicos sobre tal princípio, este acaba sendo encontrado em 

regulamentos, decretos e leis, mas sempre de modo que exprima necessidade de 

interpretação e aplicação. Desta forma, serão trazidos exemplos como: Decreto nº. 

5.591/05, nº. 4.297/02, Resolução n° 305/02 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (Conama), entre outros. Por conseguinte, serão tratadas as menções e 

observâncias do princípio da precaução 

As primeiras menções ao princípio da precaução remontam ainda o início da 

década de 1970, momento em que se presenciava uma maior produção por parte da 

indústria na União Europeia, gerando assim por consequência, inúmeros 

questionamentos sobre a saúde humana e do meio ambiente. Já na década 

seguinte, passou-se a prestigiar tal princípio em acordos e tratados internacionais, 

com previsão em seus textos. Tal ação levou a diversos países a postura de inserir o 

princípio da precaução em seus ordenamentos jurídicos internos. A exemplo disto, 

estava Alemanha e Suécia, que passaram a exigir a adoção de medidas de 

precaução por empresas que utilizassem produtos perigosos.71 

                                            
71 SILVA, Romeu Faria Thome da; DIZ, Jamile Bergamschine Mata. Princípio da Precaução: definição 
de balizas para a prudente aplicação. Veredas do Direito. Direito ambiental e desenvolvimento 
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O princípio da precaução pode ser definido como uma forma de ação, uma 

escolha de posicionamento, isto é, a precaução pode ser negativa ou positiva (ação 

ou omissão). É um mecanismo de mitigação de efeitos e riscos significativos a 

espécie humana, fauna e flora, mesmo e tratando de sinais imprecisos e não 

perfeitamente factíveis. A concepção de precaução veicula a ideia de que por vezes 

medidas podem (as por vezes devem) ser tomadas equitativamente, mesmo quando 

haja somente a suspeita de efeitos danosos incompatíveis com o nível de proteção 

que se espera.72 

É possível referir, que uma das primeiras obras a trazer a ideia precaucional 

para o campo da filosofia é a obra de Hans Jonas, filósofo alemão, autor do Princípio 

da Responsabilidade; tal obra traz a energia nuclear e a clonagem humana como 

ameaças a humanidade, ameaças estas que dão ensejo a uma “ética do futuro” e 

uma obrigação de se evitar catástrofes. Conquanto, apenas na década de 1990 que 

o princípio da precaução passa a ter maior reconhecimento doutrinal e começa a ter 

menções mais frequentes em instrumentos de Direito Internacional.73 

Por derradeiro, no ano de 1992, o princípio da precaução passou a ser 

especificamente objeto de análise, vez que se tornou o princípio 15 da Declaração 

do Rio de 199274. Tal declaração se tornava um marco da conferência das Nações 

Unidas sobre o meio ambiente e o desenvolvimento, pois neste momento, passou-se 

a utilizar a precaução e a prevenção como princípios orientadores, com intuito de 

evitar ou mitigar os efeitos de danos ao meio ambiente e a saúde humana.75 

Ao encontro do supramencionado, Bühring refere: 

                                                                                                                                        

sustentável. v. 15 (32), maio/ago. 2018. Disponível em:  
http://revista.domhelder.edu.br/index.php/veredas/article/view/1317>. Acesso em: 26 jan. 2022. 
72 COSTA, David Davidsson Furtado da. Princípio da Precaução e medidas de distanciamento social 
na pandemia de COVID-19 á luz do conceito de risco em Niklas Luhmann. Revista Acadêmica. 
Faculdade de Direito do Recife. v. 93 (1), p. 321-337, abr. 2021. Disponível em: 
https://periodicos.ufpe.br/revistas/ACADEMICA/article/view/249702/38244>. Acesso em: 25 jan. 2022.  
73 ARAGÃO, Alexandra. Princípio da Precaução: manual de instruções. Cedoua. nov. 2019. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.14195/2182-2387_22_1>. Acesso em: 12 jan. 2022. 
74 Princípio 15: Com a finalidade de proteger o meio ambiente, os Estados deverão aplicar 
amplamente o critério de precaução conforme suas capacidades. Quando houver perigo de dano 
grave ou irreversível, a falta de certeza científica absoluta não deverá ser utilizada como razão para 
que seja adiada a adoção de medidas eficazes em função dos custos para impedir a degradação 
ambiental.  BRASIL. Declaração do Rio sobre desenvolvimento e meio ambiente. Disponível em: 
https://cetesb.sp.gov.br/proclima/wp-content/uploads/sites/36/2013/12/declaracao_rio_ma.pdf>. 
Acesso em: 20 jan. 2022.  
75 SILVA, Romeu Faria Thome da; DIZ, Jamile Bergamschine Mata. Princípio da Precaução: definição 
de balizas para a prudente aplicação. Veredas do Direito. Direito ambiental e desenvolvimento 
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Mas, a primeira adoção expressa do princípio da precaução no âmbito 
internacional foi em 1987, na Segunda Conferência Internacional do Mar do 
Norte: “emissões de poluição potencialmente poluentes, deveriam ser 
reduzidas, mesmo quando não haja prova científica evidente do nexo causal 
entre as emissões e os efeitos”. Ainda apropriado mencionar, a Resolução 
n°44/228, de 1989, que convocou a Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 e o Decreto 2.652 de 1998 que 
a promulgou].  Registre-se, que o ano de 1992, foi fundamental para a 
consolidação do princípio da Precaução, cuja Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, ao se reunir o Rio de 
Janeiro, no Brasil, aprovou a Declaração do Rio de Janeiro de 1992 e fixou 
um conjunto de princípios que visam proteção, ampla e geral ao meio 
ambiente.76 

Por conseguinte, no ano 2000, novamente o Princípio da Precaução passa a 

ser objeto de olhares científicos, onde a Comissão Europeia analisa o modo de 

utilização de tal princípio, trazendo para o campo do estudo acadêmico a 

interpretação autêntica e factível da precaução. Por sua vez, o Conselho Europeu de 

Nice, em 9 de dezembro, aprova uma Resolução na qual se formula um convite aos 

Estados Membros para que reforcem o conhecimento e promovam a clarificação do 

princípio da precaução.77 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 não recepcionou de forma explícita 

o Princípio da Precaução, em razão de se tratar de uma lacuna doutrinária ainda 

latente na época. Todavia, é possível extraí-lo a partir e uma interpretação 

constitucional, quando por exemplo se verifica que a Constituinte consagrou a 

concepção de proteger a saúde pública e o meio ambiente, a fim de evitar danos 

transitórios e permanentes.78 

A partir destes períodos, o Princípio da Precaução foi ganhando maior 

expressão nas legislações. Com o intuito de evitar grandes catástrofes na natureza, 

mesmo trazendo questões de longo alcance, o princípio da precaução, através das 

medidas que ele propõe, acabou por traçar uma nova forma de compreensão 

jurídica. Tal princípio já detém força junto aos órgãos jurisdicionais internacionais, 

                                                                                                                                        

sustentável. v. 15 (32), maio/ago. 2018. Disponível em:  
http://revista.domhelder.edu.br/index.php/veredas/article/view/1317>. Acesso em: 26 jan. 2022. 
76 BÜHRING, Marcia Andrea. Alguns aspectos do princípio da precaução no âmbito internacional e 
interno e as suas (re)definições na incerteza e no risco. Revista de Direito Ambiental e 
Socioambientalismo. v. 6 (2), dez. 2020. Disponível em: 
https://indexlaw.org/index.php/Socioambientalismo/article/view/7145/pdf>. Acesso em 15 jan. 2022. 
77  ARAGÃO, Alexandra. Princípio da Precaução: manual de instruções. Cedoua. nov. 2019. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.14195/2182-2387_22_1>. Acesso em: 12 jan. 2022. 
78 RAVANELLO, Tamires; LUNELLI, Carlos Alberto. Princípio da precaução, irreparabilidade dos 
danos ambientais e tutela do meio ambiente. Prisma Jurídico. Maio. 2020. Disponível em: 
https://periodicos.uninove.br/prisma/article/view/10469/8258>. Acesso em 18 jan. 2022.  
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como a Corte Internacional de Justiça e o Órgão de Solução de Controvérsias da 

Organização Mundial do Comércio, onde se suscita a questão de definir exatamente 

o conteúdo desse princípio enquanto matéria de direito internacional, o que por 

muitos juristas ainda é um campo muito vasto não só de definição, mas de aplicação 

também.79 

 A importância deste princípio é que ele traz, ainda que na sua ampla 

concepção, fundamento jurídico às normas, fazendo assim com que toda a 

normatividade inferior deva observá-lo, sob pena de se estar em desconformidade 

com o ordenamento, seja ele nacional ou internacional. Por se tratar de um princípio 

que comumente é vinculado a situações ambientais, também é visto como um 

princípio vinculativo a ações ou não ações humanas. Isto é, ele deve ser aplicado 

como uma forma de precaução de situações danosas, não apenas ao meio 

ambiente, mas também ao próprio ser humano.80 

Em contraponto, também cabe salientar que o princípio da precaução é 

sempre posto em voga em situações que a ação humana exprime grande risco, 

mesmo ele sendo meramente potencial. É costumeiro e que seja visualizado mais os 

prejuízos que novas ações podem causar, do que propriamente seus ganhos. Foca-

se em alguns riscos simplesmente porque são conhecidos, ao contrário de outros 

riscos. Assim, quando o princípio da precaução parece requerer controle rígido de 

um determinado risco, mesmo que existam outros riscos em jogo, a heurística da 

disponibilidade é uma razão comum para tanto. Quando a heurística da 

disponibilidade está em ação, certos perigos se destacam, independentemente de 

serem estatisticamente altos ou não.81 

                                            
79 OLIVEIRA, André Soares. Modernidade e risco: fundamentos do princípio da precaução e desafios 
para a responsabilidade civil. Revista Direito e Justiça: Reflexões Sociojurídicas. v. 20 (36), 2020. 
Disponível em: 
http://srvapp2s.santoangelo.uri.br/seer/index.php/direito_e_justica/article/view/2920/1961>. Acesso 
em: 21 jan. 2022.  
80  FERUCCI, Marcelo. Direito ambiental como Direito Fundamental. Estado e poder ambiental. 
Revista de Direito Ambiental. v. 52, p. 138-151, out./dez. 2008. Revista Doutrinas Essenciais de 
Responsabilidade Civil. v. 7, p. 51-67, out. 2011. Disponível em: 
https://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/widgetshomepage/resultList/document?&src=rl&srgui
d=i0ad82d9b0000017ecb31c0c0319d2deb&docguid=I64e714b0f25211dfab6f010000000000&hitguid=
I64e714b0f25211dfab6f010000000000&spos=27&epos=27&td=386&context=26&crumb-
action=append&crumb-
label=Documento&isDocFG=false&isFromMultiSumm=&startChunk=1&endChunk=1>. Acesso em: 18 
jan. 2022. 
81 SUSTEIN, Cass Robert. (2012). Para além do princípio da precaução. Revista De Direito 
Administrativo. 2012. Disponível em: 
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/8629>. Acesso em: 20 jun. 2022.  
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Comumente o princípio da precaução é analisado a partir do viés ambiental, 

tanto é verdade, que sua equiparação com a prevenção ocorre frequentemente. No 

Regulamento 5.591/05, em seu artigo 1º. fala expressamente sobre a necessidade 

da observância do princípio da precaução. O referido princípio traz consigo a 

necessidade de cumprimento quando se estiver diante da manipulação de 

organismos geneticamente modificados – OGM, a fim de se resguardar a proteção 

ao meio ambiente.82Tal decreto foi expedido pelo então presidente à época, Luís 

Inácio Lula da Silva, com o intuito de regulamentar a Lei 11.105/05, haja vista 

lacunas e incongruências desta.83 

Prevenção e precaução trivialmente são confundidas, conquanto, assim como 

a semântica lhes coloca em lugares diferentes, doutrina também. Ao passo que a 

prevenção detém a ideia de prevenir (em especial no âmbito ambiental), adotando 

medidas para evitar danos concretos e antecipar perdas, a precaução exsurge 

diante de desinformações e se mostra como um caminho a ser tomado, porquanto a 

existência de referências científicas insuficientes ou incertas ou ainda inconclusivas, 

culminando em possíveis efeitos negativos sobre o meio ambiente, saúde das 

pessoas, animais ou a proteção vegetal. Relativamente a utilização de OGM, ainda 

que o Brasil tenha adotado o princípio da precaução como norteador, optou por 

liberar a comercialização e utilização de produtos com tal base, ainda que estes 

sejam permeados por inúmeras incertezas.84 

                                            
82  Art. 1º. Este Decreto regulamenta dispositivos da Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, que 
estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização sobre a construção, o cultivo, a 
produção, a manipulação, o transporte, a transferência, a importação, a exportação, o 
armazenamento, a pesquisa, a comercialização, o consumo, a liberação no meio ambiente e o 
descarte de organismos geneticamente modificados - OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o 
estímulo ao avanço científico na área de biossegurança e biotecnologia, a proteção à vida e à saúde 
humana, animal e vegetal, e a observância do princípio da precaução para a proteção do meio 
ambiente, bem como normas para o uso mediante autorização de células-tronco embrionárias obtidas 
de embriões humanos produzidos por fertilização in vitro e não utilizados no respectivo procedimento, 
para fins de pesquisa e terapia. BRASIL. Decreto Legislativo nº. 5.591/05. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5591.htm>. Acesso em: 16 jun. 
2022. 
83 GARCIA-SIQUEIRA, Denise Schmitt; SOARES, Jessica Talita; SILVA, Marcos Gabriel da. A morte 
pede passagem: uma análise do princípio da precaução, das dimensões da sustentabilidade e a 
relação com os organismos geneticamente modificados. Jurídicas. v. 16 (2), jul. 2019. Disponível em: 
https://revistasojs.ucaldas.edu.co/index.php/juridicas/article/view/60/42>. Acesso em: 18 jun. 2022. 
84 GARCIA-SIQUEIRA, Denise Schmitt; SOARES, Jessica Talita; SILVA, Marcos Gabriel da. A morte 
pede passagem: uma análise do princípio da precaução, das dimensões da sustentabilidade e a 
relação com os organismos geneticamente modificados. Jurídicas. v. 16 (2), jul. 2019. Disponível em: 
https://revistasojs.ucaldas.edu.co/index.php/juridicas/article/view/60/42>. Acesso em: 18 jun. 2022. 
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Neste diapasão, outro decreto que traz consigo a ideia do princípio da 

precaução como modelo de gestão e aplicação, é o Decreto nº. 4.297/02, que tem 

como objeto a regulamentação da Lei nº. 6.938/81, a qual trabalha o zoneamento 

ambiental enquanto instrumento de gestão e planejamento ambiental. O 

Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE – nome dado pelo decreto) estabelece 

como condição básica de um zoneamento ambiental, a integração entre 

componentes da natureza de uma determinada unidade territorial, considerando 

indicadores como a vulnerabilidade natura à perda de solos e a situação das áreas 

legalmente protegidas.85  

 

Doravante, a Lei 11.428/06 (Lei do Bioma Mata Atlântica), regulamentada 

pelo Decreto Federal nº 6.660/08, em seu artigo 6°. parágrafo único, traz 

expressamente nos objetivos e princípios do regime jurídico, a precaução como um 

princípio a ser seguido, viabilizando a proteção do Bioma Mata Atlântica.86 Assim 

como em outras alusões, o princípio da precaução vem para guiar e muitas vezes 

dosar a ação do homem, como nesta lei que se apresenta, a qual detém o objetivo 

de proteger espécies ameaçadas de extinção de condutas humanas, que direta ou 

indiretamente ameacem a fauna e a flora. 

Outro exemplo de lei brasileira que faz referência ao princípio da precaução é 

a Lei 12.187/09 (Lei de Política Nacional sobre Mudança do Clima – PMNC). Em seu 

artigo 3°. A PMNC estabelece que as suas ações e medidas executadas sobre a 

responsabilidade dos entes políticos e órgãos da administração pública, observarão 

o princípio da precaução a fim de pautar suas atividades.87 

Por síntese, o princípio da precaução, em uma perspectiva temporal, pode ser 

percebido como um princípio ainda recente, mas que certamente ainda carece de 

muita análise acadêmica, pois se trata de uma norma jurídica extremamente 

                                            
85 ROSA, Rafael Mendes; FERREIRA, Vanderlei de Oliveira. Zoneamento ambiental enquanto 
instrumento para o planejamento e gestão territorial: abordagem aplicada ao município de Araguari-
MG. Caderno de Geografia.  v. 31 (64), dez. 2020. Disponível em: 
http://periodicos.pucminas.br/index.php/geografia/article/view/24933/17786>. Acesso em: 16 jun. 
2022. 
86 BRASIL. Lei 11.428/06. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2006/lei/l11428.htm>. Acesso em: 20 jun. 2022. 
87 BRASIL. Lei 12.187/09. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZ
EMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre>. Acesso 
em: 20 jun. 2022.  
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necessária e válida para muitos campos, que não só o ambiental. Se faz necessária 

a compreensão da realidade sindêmica que o mundo se encontra, e o princípio da 

precaução, se mostra uma via bastante assertiva como meio de gestão e mitigação 

de efeitos adversos, bem como, método de diminuir probabilidades de novas 

sindemias.  

 

2.2 SINDEMIA/PANDEMIA DA COVID-19 E O PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO 

 

A sindemia causada pelo novo coronavírus Sars-coV-2 estremeceu as 

estruturas da comunidade mundial em 2020. Inicialmente acreditava-se estar diante 

de um mero surto viral em uma cidade chinesa de Wuhan, porém, em poucos meses 

tal surto se transformou em uma das maiores crises sanitárias já experimentadas 

pelo homem. Diante disto, novas realidades foram impostas, medidas de 

enfrentamento, com intuito de frear o ritmo de contaminação e evitar o colapso da 

saúde mundial. Diante deste panorama, utiliza-se o princípio da precaução, como 

um método de enfrentamento para esta sindemia e outras possíveis, tentando 

superar os desafios impostos por estas novas realidades. 

No Brasil o primeiro caso oficial de COVID-19 foi confirmado em 26 de 

fevereiro de 2020, iniciando-se então a implementação de medidas de segurança a 

fim de evitar a propagação do vírus SARS-CoV-2. Conquanto, já no dia 07 de 

fevereiro de 2020, com sanção presidencial, o Congresso Nacional decreta e publica 

a primeira lei que passa a versar sobre a temática da COVID-19, Lei 13.979/20, tal 

lei trata sobre a emergência de saúde que assola o cenário internacional desde 2019 

e da importância que autoridades ao redor do globo estão dando para esta 

pandemia que exsurge.88 

Realidade sindêmicas como a causada pela COVID-19 serão cada vez mais 

comuns e presentes no mundo, em razão de inúmeros fatores causados pela ação 

humana. A invasão de habitats naturais, a expansão de fronteiras agrícolas e este 

contato cada vez mais constante de seres humanos e animais silvestres e 

domésticos, darão cada vez mais subsídios para que situações como as vivenciadas 

                                            
88 SOUZA, Mércia Cardoso; LIMA, Aline Cristina Bezerra Leite Carvalho. Direitos humanos e 
pandemia de COVID-19: análise a partir de decisões do Supremo Tribunal Federal. Revista Jurídica 
– UNICURITIBA. v. 5 (62), p. 412-442, 2020. Disponível em: 
http://revista.unicuritiba.edu.br/index.php/RevJur/article/view/4923/pdf>. 01 fev. 2022.   

mailto:ppgdireito@unisinos.br
http://www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito


63 

 

 

 

Av. Unisinos, 950    Caixa Postal 275    CEP 93022-750    São Leopoldo    Rio Grande do Sul    Brasil 
Fone: (51) 3590-8148   E-mail: ppgdireito@unisinos.br    site: www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito 

 

em razão do SARS-Cov-2, sejam frequentes. Outrossim, existem indícios e 

pesquisas que evidenciam a possibilidade de origens pandêmicas e sindêmicas na 

Amazônia brasileira, justamente em razão do avanço do desmatamento e destruição 

ambiental, sem qualquer freio ou fiscalização efetiva. Haja vista tais implicações, é 

possível que nos próximos anos haja uma reemergência de doenças consideradas 

extintas, por conta desta nova proximidade entre humanos e animais silvestres.89 

Dos apontamentos acima indicados, é indubitável o quanto a ação humana 

detém relação intrínseca com catástrofes e desastres, que em sua maioria começam 

na seara ambiental, mas que acabam afetando sociedades, sistemas econômicos, 

culturas e os mais diversos contextos aos quais o próprio homem está inserido. 

Neste sentido, surge a necessidade da devida apreciação do princípio da precaução 

e ser tratado como objeto de estudo, para que não se pratique os mesmos excessos, 

responsáveis por realidades como a em que se vive. O princípio da precaução, 

embora já seja devidamente reconhecido em Tratados Internacionais, no direito 

interno de diversos países, inclusive do Brasil, tem na sua dogmática normativa um 

relevante desafio para o jurista, vez que, princípios como um todo, são sempre 

relativizados.90 

A luz da interação humana e suas respectivas consequências que detém uma 

responsabilidade direta para a origem de novas pandemias, o professor Juan Carlos, 

da Facultad de Medicina da Universidad Nacional de Columbia, explana: 

Y es bajo esta última perspectiva que resulta esencial comprender que el 
modo como surge la pandemia tiene todo que ver con la forma en que, 
actualmente, nos relacionamos los seres humanos con las diferentes 
especies animales, y esto remite, de manera directa, a la industria de 
alimentos y a la explotación de los ecosistemas. Esto es así porque nos 
enfrentamos, en propiedad, a una zoonosis. Y, además, porque ya se hecho 

                                            
89 HOHENDORFF, Raquel Von; ENGELMANN, Wilson; RODRIGUEZ, José Júlio Fernández; 
D’ÁVILA, Fernanda Felitti da Silva. A pandemia de COVID-19: a nanotecnologia e o direito como 
exemplos da necessária transdisciplinariedade e comunicação intersistêmica. Revista Jurídica – 
UNICURITIBA. v. 2 (64), p. 643-669, 2021. Disponível em: 
http://revista.unicuritiba.edu.br/index.php/RevJur/article/view/5173/pdf>. Acesso em: 01 fev. 2022. 
90 WALDMAN, Ricardo Liebel; SAMPAIO, Vanessa Bueno; MUNHOZ, Marcelo Giovani Vargas.  O 
princípio da precaução e o princípio de responsabilidade de Hans Jonas. Quaestio Iuris. v. 10 (1), p. 
199-218, 2017. Disponível em:  https://www.e-
publicacoes.uerj.br/index.php/quaestioiuris/article/view/23512#:~:text=O%20artigo%20nos%20leva%2
0%C3%A0,de%20modorespons%C3%A1vel%2C%20consciente%20e%20sustent%C3%A1vel>. 
Acesso em: 01 fev. 2022. 

mailto:ppgdireito@unisinos.br
http://www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito


64 

 

 

 

Av. Unisinos, 950    Caixa Postal 275    CEP 93022-750    São Leopoldo    Rio Grande do Sul    Brasil 
Fone: (51) 3590-8148   E-mail: ppgdireito@unisinos.br    site: www.unisinos.br/mestrado-e-doutorado/direito 

 

evidente la importancia que adquiere el llamado “mercado húmedo” de 
Wuhan, en la forma como el virus sars-CoV-2 contagió al humano.91 

O princípio da precaução não pode ser encarado como um princípio do medo, 

uma barreira entre o desenvolvimento e o inerte ou um princípio irracional, mas 

justamente o contrário, deve ser visto como um direcionamento racional e 

cientificamente fundado em uma responsabilidade pelo futuro. Ademais, internalizar 

tal dogmática em decisões de ações negativas ou positivas, não cria uma 

insegurança jurídica na gestão do risco, mas cria mecanismo de se atenuar ou 

mesmo erradicar riscos.92 Por síntese, aqui está justamente o efeito de tal princípio, 

pois sua ideia é justamente trazer para dentro da discussão científica e jurídica, que 

determinadas ações ou não ações, podem determinar resultados muitas vezes 

irreversíveis e de consequências inimagináveis.93 

Por conseguinte, frisa-se que o princípio da precaução ainda é um tema com 

muitas divergências, seja sobre seus limites de alcance ou meios de aplicação. 

Ademais, não há uma expressa citação a tal princípio, por exemplo na Constituição 

Federal, com quanto, se trata de um princípio comumente utilizado para abarcar 

celeumas em torno de temáticas ambientais; ou seja, ainda que não haja expressa 

menção, se trata de um princípio claramente incorporado do sistema normativo.94 

Nesta esteira, é necessário que se reveja a forma como uma pandemia 

ocorre, qual a interação dela com a ação negativa ou positiva do homem e como o 

princípio da precaução se encaixe nessa tríade. É incontroverso que um conjunto de 

evidências importantes revela que a atual pandemia não se trata apenas de um 

simples fenômeno natural que relaciona um vírus a uma espécie biológica. Não se 

                                            
91 ESLAVA C., Juan Carlos. Las causas socioambientales de la pandemia COVID-19. Revista 
Facultad Nacional de Salud Pública. v. 38 (5), set./dez. 2020. Disponível em: 
https://revistas.udea.edu.co/index.php/fnsp/article/view/342049>. Acesso em: 19 jan. 2022.  
92 ARAGÃO, Alexandra. Princípio da precaução: manual de instruções. Cedoua. nov. 2019. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.14195/2182-2387_22_1>. Acesso em: 10 jan. 2022. 
93 FERUCCI, Marcelo. Direito ambiental como Direito Fundamental. Estado e poder ambiental. 
Revista de Direito Ambiental. v. 52, p. 138-151, out./dez. 2008. Revista Doutrinas Essenciais de 
Responsabilidade Civil. v. 7, p. 51-67, out. 2011. Disponível em: 
https://www.revistadostribunais.com.br/maf/app/widgetshomepage/resultList/document?&src=rl&srgui
d=i0ad82d9b0000017ecb31c0c0319d2deb&docguid=I64e714b0f25211dfab6f010000000000&hitguid=
I64e714b0f25211dfab6f010000000000&spos=27&epos=27&td=386&context=26&crumb-
action=append&crumb-
label=Documento&isDocFG=false&isFromMultiSumm=&startChunk=1&endChunk=1>. Acesso em: 18 
jan. 2022. 
94 RAVANELLO, Tamires; LUNELLI, Carlos Alberto. Princípio da precaução, irreparabilidade dos 
danos ambientais e tutela do meio ambiente. Prisma Jurídico. Maio. 2020. Disponível em: 
https://periodicos.uninove.br/prisma/article/view/10469/8258>. Acesso em 18 jan. 2022. 
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está aqui negando que essa relação ora mencionada está na base do fenômeno 

pandêmico, mas a questão vai além, pois a pandemia pode ser intimamente ligada 

ao tráfico de animais silvestres, ao desenvolvimento das monoculturas, ao 

desmatamento, ao agronegócio produtivo, à gestão fabril de fazendas, a 

superlotação dos mercados de alimentos, a pilhagem da biodiversidade e, em última 

análise, a destruição sistemática dos ecossistemas.95 

Enfrentar o surgimento de doenças zoonóticas - aquelas transferidas de 

animais para humanos - implica abordar sua causa principal, ou seja, o impacto das 

atividades humanas nos ecossistemas e seus efeitos na potencialização do 

surgimento de pandemias. Isso significa reconhecer as estreitas relações entre a 

saúde humana, animal e ambiental. Nas últimas décadas, as doenças com origem 

de transferências de vírus entre humanos e animais, representa um percentual de 

75% de todas as doenças infecciosas emergentes em humanos. Ebola, Gripe 

Aviária, Gripe H1N1, Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS), Febre do 

Vale do Rift, Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS), Vírus do Nilo Ocidental, 

Zika Vírus e o novo COVID-19, são apenas alguns exemplos dos vírus que 

causaram ou ameaçaram causar pandemias, deixando claro mais uma vez, que o 

SARS-Cov-19 não será o último zoonótico com o qual os seres humanos irão se 

deparar.96 

Neste compasso entre sindemias e pandemias cada vez mais presentes em 

nossas realidades, se faz necessário um olhar da comunidade acadêmica acerca da 

concepção e aplicação do princípio da precaução, a partir de um modelo a ser 

seguido, a fim de evitar excessos e contextos que potencializem novas pandemias. 

Neste sentido, propõe-se tal princípio como um instrumento adequado para 

gerenciar riscos colocados em voga pela ação humana e sua interação junto a 

ecossistemas. Assim, o princípio da precaução, aqui é proposto como um método de 

                                            
95 ESLAVA C., Juan Carlos. Las causas socioambientales de la pandemia COVID-19. Revista 
Facultad Nacional de Salud Pública. v. 38 (5), set./dez. 2020. Disponível em: 
https://revistas.udea.edu.co/index.php/fnsp/article/view/342049>. Acesso em: 19 jan. 2022. 
96 NELLA, Di Dino; IBÁÑEZ, Victoria. Causas y consecuencias de la Pandemia COVID-19. De la 
inmovilidad de la humanid a la circulación desconcentrada de personas. Revista Derechos em 
Acción. v. 15 (15), mar./jun. 2020. Disponível em: 
https://revistas.unlp.edu.ar/ReDeA/article/view/10244/9024>. Acesso em: 22 jan. 2022. 
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administração de riscos, frente as inúmeras incertezas as quais os seres humanos 

estão diariamente expostos.97 

Neste diapasão, é indubitável que cada vez mais o homem adentra em 

espaços e cada vez mais se joga ao desconhecido, sem qualquer receio ou 

precaução frente suas ações. Sendo assim, tem-se aqui a proposta de análise do 

princípio da precaução com um mecanismo de mitigação de efeitos, que 

potencialmente podem ensejar em efeitos irreversíveis, como no caso em comento, 

pandemias/sindemias. No subcapítulo que se inicia, será enfrentado outro ponto 

crucial, que por vezes se coloca entre a utilização e aplicação do princípio da 

precaução em situações de riscos e incertezas, qual seja: a influência do tempo 

sobre a precaução e a distância que se coloca entre a ciência e o direito. 

 

2.3 INFLUENCIA DO TEMPO SOBRE A PRECAUÇÃO: CIÊNCIA E DIREITO 

 

O tempo enquanto parte da equação de solução de problemas e percalços 

sociais, sempre se mostrou um elemento indissociável e impossível de ser 

desconsiderado. Em uma concepção de não divisão entre sociedade e direito, o 

tempo se desponta como um elemento complexo instituinte e imbuído no processo 

social de grande valia, em especial quando visto a partir da ótica da precaução. 

Neste subcapitulo será trabalhado questões relativas ao tempo do direito e suas 

respostas a ciência, em contextos emergentes que necessitam de respostas 

imediatistas, como por exemplo no caso aqui tratado: contextos 

sindêmicos/pandêmicos.  

O tempo pode ser compreendido a partir de várias linhas, sejam físicas, 

biológicas, históricas, dentre outras, mas aqui, ele será visto a partir da 

fenomenologia do direito, em que ambos são construções sociais e como estes dois 

constituintes se relacionam em questões envolvendo a necessidade de tomada de 

decisão, em especial em situações que o direito não dispõe de tempo para se 

adequar a conjunturas de crises. Tempo e direito possuem uma função na 

sociedade, pois se a elaboração de uma norma jurídica contém, intrinsecamente, 

                                            
97 OLIVEIRA, André Soares. Modernidade e risco: fundamentos do princípio da precaução e desafios 
para a responsabilidade civil. Revista Direito e Justiça. Reflexões Sociojurídicas. v. 20 (36), 2020. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.31512/rdj.v20i36.2920>. Acesso em: 21 jan. 2022.  
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uma expectativa social, ela indubitavelmente está ligada a uma relação temporal, 

respectivamente.98 

Pensar o direito e o tempo exige-nos refletir sobre o paradoxo que exsurge 

deste paradoxo; a relação entre tempo e direito é marcada por uma constante 

tensão decorrente da própria característica de cada um destes tópicos. Se de um 

lado o tempo traz consigo a ideia de constante produção de mudanças, por sua vez 

o direito detém esta concepção de constância, e justamente em razão destas 

máximas, que ambos se movimentam de forma intrínseca. Dito de outro modo: o 

tempo tem a força de transformar o próprio direito, de pautá-lo, de instituí-lo, daí 

porque ambos se encontram em constante estado permanente de articulação.99 

A fim de contextualizar, a partir concepção kelsiana, direito e tempo estão 

essencialmente ligados na questão da normatividade, pois o direito é uma ordem 

normativa da conduta humana, ou seja, um sistema de normas que regulam o 

comportamento humano. Neste ínterim, ele seria a junção entre o presente (a 

estática jurídica) e a história (dinâmica jurídica - tempo). Para os defensores dessa 

maneira de observar o tempo no direito, cedo ou tarde, mantendo-se certos critérios 

procedimentais. A questão do controle temporal, assim, é essencial nessa 

abordagem do sistema jurídico social.100 

Por esse ângulo, e esta interação inter-sistêmica entre tempo e direito, veja-

se:  

O direito é filho do tempo, possuindo, assim, um sentido temporal. Portanto, 
estabilidade e mudança são filhos dessa relação. François Ost, ao invocar 
as figuras da Temperantia (Temperança, a sabedoria do tempo) e da Justitia 
(Justiça, a sabedoria do direito), lembra que a relação entre tempo e direito 
(que ele chama de justo) vem dos gregos. E o que é o tempo? Enquanto o 
direito, diz Ost, tem como principal função contribuir para a instituição do 
social, o tempo “é uma instituição social, antes de ser um fenômeno físico e 
uma experiência psíquica”, resultando dessa aproximação uma interação 
dialética, um vínculo entre a temporalização social do tempo e a instituição 

                                            
98 SCHWARTZ, Germano André Doederlein. Tempo e direito na construção da saúde. Revista de 
Direito Sanitário. v. 15 (3), abr. 2015. Disponível em: 
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/97327>. Acesso em: 01 fev. 2022. 
99 TEIXEIRA, Anderson Vichinkeski; NASCIMENTO, João Luiz Rocha da. Mutação constitucional 
como evolução normativa ou patologia constitucional? Tempo e direito à luz da hermenêutica-
filosófica. Revista Estudos Institucionais. v. 3 (1), 2017. Disponível em: 
https://estudosinstitucionais.com/REI/article/view/87/138>.  Acesso em: 02 fev. 2022.  
100 SCHWARTZ, Germano André Doederlein. Tempo e direito na construção da saúde. Revista de 
Direito Sanitário. v. 15 (3), abr. 2015. Disponível em: 
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/97327>. Acesso em: 01 fev. 2022. 
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jurídica da sociedade, não sendo possível dizer o direito senão dando o 
tempo.101 

François Ost, ainda na linha de que o direito é construção social, caracteriza-o 

a partir de uma divisão quadripartida, quais sejam: memória, perdão, promessa e 

questionamentos. A memória traz consigo a concepção de que o direito detém um 

armazenamento de acontecimentos da sociedade, como por exemplo, o que ocorreu 

com a gripe espanhola em 1918 e os reflexos na sindemia de 2020, pois se trata 

claramente de um movimento em direção ao passado e sua reafirmação no 

presente. O perdão, é a capacidade de o direito esquecer-se daquilo que ocorreu 

temporalmente no passado, mas este perdão não é generalizado, mas sim, para 

determinados fatos. Por sua vez, a promessa, está intrinsecamente ligada ao futuro, 

rompendo com a tradição e a construção de ocorrências temporais. Por último, o 

questionamento é àquele que faz o link entre a promessa, o perdão e a memória.102   

 Por síntese, desta breve análise conclui-se que tempo e o direito estão 

relacionados com a sociedade, pois não existe tempo fora da história, ou seja, 

não há como dissociar, tempo, direito e sociedade.103 Forçoso referir, que o 

intuito deste trabalho não é desenvolver uma abordagem analítica das categorias 

tempo e direito, mas tão somente, trazer a reflexão acerca da dissociação entre 

tempo e direito, e o quanto isto implica diretamente em questões sociais e formas 

de respostas do próprio direito. 

Nesta circunstância, volta-se ao ponto inicial: o tempo do direito e o tempo 

da ciência não são os mesmos, pois se de um lado há a construção social que 

consequente se transforma em ordenamento jurídico, de outro há uma constante 

urgência e imediatismo, que não pode ser relativizado em razão da necessidade 

de respostas. A sindemia causada pela COVID-19 é um exemplo claro deste 

descompasso entre “tempos”, pois mesmo após protocolos, vacinas e medidas 

                                            
101 TEIXEIRA, Anderson Vichinkeski; NASCIMENTO, João Luiz Rocha da. Mutação constitucional 
como evolução normativa ou patologia constitucional? Tempo e direito à luz da hermenêutica-
filosófica. Revista Estudos Institucionais. v. 3 (1), 2017. Disponível em: 
https://estudosinstitucionais.com/REI/article/view/87/138>.  Acesso em: 02 fev. 2022. 
102 OST, François. O tempo do direito. Lisboa: Instituto Piaget, 2001. 
103 SIMIONATTO FILHO, Danilo; CAGLIARI, Cláudia Tais Siqueira. O tempo do direito: pragmatismo 
sem “tempo ao tempo”. Revista Eletrônica do Curso de Direito. v. 5 (1), 2010. Disponível em: 
https://periodicos.ufsm.br/revistadireito/article/view/7048>. Acesso em: 03 fev. 2022. 
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de condicionamento, ainda não há um consenso sobre a maioria dos fatores em 

torno do vírus SARS-COv-2. 

Dentro destas variáveis acerca das incertezas e dos distanciamentos de 

processos legislativos e construção de base científica para respostas em tempos 

de crise, o princípio da precaução exsurge como uma forma de gestão destas 

“incertezas”. Já vimos que a ação humana está intrinsecamente ligada ao 

surgimento de pandemias, mas que com medidas antecipatórias, é possível mitigar 

ou mesmo erradicar efeitos adversos. Não é minimamente aceitável que primeira 

haja a ação e depois trabalha-se com as consequências; os riscos são importantes 

de mais e as consequências graves de mais para que se fique a mercê das provas 

irrefutáveis e do consenso científico geral, em torno delas. 

Por fim, o próximo capítulo trará justamente a resposta para esta celeuma: 

como aplicar o princípio da precaução, de um modo que este possa aproximar estes 

“dois tempos” a fim de mitigar possíveis consequências imprevistas. Ademais, será 

trabalhado o Regulamento Sanitário Internacional - RSI, que trata de ações que 

visam prevenir, proteger, controlar e dar uma resposta de saúde pública contra a 

propagação internacional de doenças. Deste feita, com a aplicação do princípio da 

precaução e partir da ótica do RSI, traçar contornos para possíveis respostas para 

questões de crise social, que cada vez mais se tornam realidade. 
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3 REGULAMENTO SANITÁRIO INTERNACIONAL (RSI) E SEUS REFLEXOS NO 

CONTROLE DE NOVAS PANDEMIAS 

 

Deste capítulo que se inicia e será o fechamento desta dissertação, teremos 

como escopo trabalhar pontos como: o que é o RSI, sua abordagem, seus limites de 

atuação e caráter jurídico, bem como, de que forma seria possível utilizá-lo como um 

modelo de gestão quando se está diante de realidades pandêmicas. Por fim, 

alinhados a isto, retorna-se ao princípio da precaução, mas agora não com intuito de 

caracterizá-lo e/ou fazer delimitações, mas sim, trazer os fundamentos do RSI e a 

aplicabilidade da precaução, agora com a finalidade de evitar o surgimento de novas 

pandemias. 

O Regulamento Sanitário Internacional (RSI) refere-se a um instrumento 

jurídico internacional vinculativo para 196 países em todo o mundo, que inclui todos 

os Estados Membros da Organização Mundial da Saúde (OMS). Tem-se como 

objetivo ajudar a comunidade internacional a prevenir e responder a graves riscos de 

saúde pública que têm o potencial de atravessar fronteiras e ameaçar pessoas em 

todo o mundo. RSI busca definir os direitos e obrigações dos países de relatar 

eventos de saúde pública (com possíveis efeitos globais) e estabelecer vários 

procedimentos que a OMS deve seguir em seu trabalho para defender a segurança 

pública mundial. 

O princípio da precaução vem neste momento da dissertação, justamente 

pela construção jurídica e dogmática em torno deste. O princípio da precaução 

destina-se a limitar riscos que ainda são hipotéticos ou potenciais, sendo assim, o 

objetivo é evitar a ocorrência de danos, seja em situações de incertezas legítimas ou 

mesmo para afastar hipóteses de riscos. Em síntese, e de modo a não comprometer 

os subcapítulos que se iniciam, tem-se como escopo, trazer a aplicação prática do 

princípio da precaução, com base no RSI, a fim de se evitar o surgimento de novas 

pandemias. Pandemias, conforme se verá abaixo (precisamente para corroborar a 

necessidade de utilização do RSI apoiado no princípio da precaução), serão cada 

vez mais uma realidade a nível global, por isso, em razão destes riscos incertos, 

este capítulo busca questionar se este modelo de gestão proposto, pode ser um 

caminho a ser seguido. 
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3.1  REGULAMENTO SANITÁRIO INTERNACIONAL (RSI): O QUE É? QUAIS 

SÃO AS SUAS FINALIDADES? 

 

O RSI de 2005 trata-se de um marco na história da saúde pública 

internacional, pois este tem como escopo principal, prevenir, tratar e mitigar efeitos 

de doenças, vírus em escala global. A OMS aprovou em 25 de maio de 2005 o novo 

Regulamento Sanitário Internacional, sendo que, neste documento havia um prazo 

de 18 meses para os estados membros fazerem reservas ou mesmo rejeitarem tal 

regulamento, e 24 meses a partir daquela data para fazer vigorar o RSI. Este 

subcapítulo tem como propósito elucidar características acerca do regulamento, 

definir suas finalidades e dar subsídios para o próximo passo desta dissertação que 

é compreender o que significa, enquanto ordenamento jurídico, o Regulamento 

Sanitário Internacional no Brasil. 

Durante a 4ª Assembleia Mundial da Saúde, em 1951, logo após o terceiro da 

constituição da Organização Mundial da Saúde, data-se o primeiro Regulamento 

Sanitário Internacional, um acordo internacional juridicamente vinculante.É 

considerado o primeiro código internacional de medidas para prevenir a propagação 

de determinadas enfermidades infecciosas (cólera, peste, febre amarela, varíola, 

febre recorrente e tifo) e de requisitos sobre notificação de casos e apresentação de 

informes, assim como a adoção de medidas sanitárias nos pontos de entrada e 

saída de pessoas e mercadorias nos países.104 

O Regulamento Sanitário Internacional- 2005, trata-se de um documento 

jurídico, aprovado pela quinquagésima oitava assembleia da Organização Mundial 

da Saúde de 2005, para começar a vigorar a partir de junho de 2007. Ademais, 

forçoso referir que se trata de um instrumento jurídico revisado, ou seja, ele já nasce 

a partir das necessidades daquele momento, a fim de suprir lacunas emergentes na 

área de crises de saúde pública internacional. Conta com 66 artigos, que se 

distribuem entre definições de algumas nomenclaturas, a fim de estabelecer limites 

de interpretação e compreensão das palavras, aplicação do RSI, suas motivações, 

entre outros. Ainda, conta com 9 anexos apensos ao regulamento, com intuito de 

estabelecer diretrizes e procedimentos. Sendo assim, e dada a máxima importância 
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que este regulamento possui para esta dissertação, o mesmo segue em anexo, a fim 

de enriquecer e trazer todos os seus pontos, que ora não tenham sido 

completamente aqui elucidados. 

Do mesmo modo que a pandemia causada pelo COVID-19 forçou um 

processo de interdisciplinariedade entre as mais diversas áreas e trouxe para o 

campo da emergência acadêmica estudos acerca transmissão, vacinas, métodos de 

enfrentamento, entre outros, o RSI advém em um período de realidade também 

pandêmica, mas aqui em 2005 causada pela influenza A(H1N1). A disseminação da 

influenza A(H1N1) em território nacional deixou patente o desconhecimento de 

muitos setores sobre os papeis das autoridades nacionais bem como os limites e as 

limitações do Estado frente ao quadro que se apresentava naquele momento, 

principalmente, no que se refere ao comércio internacional e aos direitos individuais 

dos cidadãos de se locomoverem para além das fronteiras de seus países de origem 

e residência.105 

O Regulamento Sanitário Internacional visa à adoção de medidas harmônicas 

entre os Estados-membros da OMS com vistas a impedir a propagação internacional 

de doenças e seus agentes causadores, evitando-se, ao mesmo tempo, interferir 

desnecessariamente no tráfego e no comércio mundial. Todavia, pensando a partir 

de uma realidade que se vive em um mundo globalizado, cada vez mais se torna 

difícil delimitar áreas em que vírus e doenças podem se transmitir, e a prova real 

disto está justamente na COVID-19, pois em um vírus que teve seu primeiro caso 

isolado em um local remoto da China em dezembro de 2019, culminou em um 

estado de pandemia global em fevereiro de 2020. O século XXI está inserido em 

uma realidade de revolução industrial, isto é, não há como ignorar o seu processo 

acelerado de globalização e o quanto isso impacta diretamente para a adiantamento 

de processos de disseminação de doenças entre os países.106 

                                                                                                                                        
104 GOMES, Carolina B.; CASTRO, Larissa de P. Gonzaga e. O novo Regulamento Sanitário 
Internacional. Revista de Direito Sanitário. v. 13 (2), jan. 2012. Disponível em: 
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/56233/59445>. Acesso em: 06 jan. 2022.  
105 BRASIL. Decreto Legislativo nº. 395/2009. Regulamento Sanitário Internacional RSI – 2005. 
Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/paf/regulamento-sanitario-internacional>. 
Acesso em: 12 jan. 2022. 
106 MENUCCI, Daniel Lins. Regulamento Sanitário Internacional (2005) e vigilância em saúde. 
Revista de Direito Sanitário. v. 7, nº.1, p. 54-87, 2006. Disponível em: 
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/79968/83895>. Acesso em: 13 jan. 2022.  
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Doravante, além da necessidade de se adaptar com o surgimento de novas 

doenças e encontrar mecanismos para o seu respectivo enfrentamento, tem-se 

ainda que lidar com o ressurgimento de doenças até então esquecidas ou 

controladas (doenças reemergentes). Como exemplo temos a epidemia de Cólera no 

Peru em 1991 que se espalhou pela América do Sul, assim como, a epidemia da 

Peste que acometeu o oeste da Índia, em 1994 (após terremotos e inundações), 

trazendo incertezas e terror ao resto do mundo, porém, foi rapidamente contida com 

medidas antiroedores e antibióticos. Ademais, também temos registros de novas 

doenças (doenças emergentes) como o Ebola no Congo (antigo Zaire), em 1995, a 

SARS na Ásia, em 2003 e a Influenza Aviaria causada pelo vírus H5N1. Tratam-se 

de doenças que são inevitáveis e representam um risco para a saúde pública 

mundial.107 

Doutra banda, o RSI compreende uma série de situações relacionadas ao 

processo de informação e notificação a OMS, quando percebido cenários que 

impliquem risco de propagação internacional de doenças. Forçoso referir, que de 

acordo com o regulamento, não necessariamente devem ser notificadas apenas 

moléstias transmissíveis, mas também problemas de saúde de natureza química, 

radionuclear, entre outras. Entretanto, para que um evento seja classificado como 

uma emergência de saúde pública, de importância e caráter internacional, devem ser 

avaliadas algumas características. Caso se confirme um evento de interesse   

internacional, após avaliação de um Comitê Assessor composto por representantes   

de   vários países, será definida necessidade de adoção de medidas a serem 

aplicadas pelo país afetado e/ou pelas demais nações, a fim de que se evite a 

propagação e transmissão em níveis internacionais da patologia em questão. Estas 

medidas, além da prerrogativa de que sejam as menos restritivas possíveis ao fluxo 

internacional de pessoas, bens e mercadorias, bem como ao comércio internacional, 

devem respeitar as questões relacionadas à soberania nacional e às liberdades   

individuais.108 

                                            
107 MENUCCI, Daniel Lins. Regulamento Sanitário Internacional (2005) e vigilância em saúde. 
Revista de Direito Sanitário. v. 7, nº.1, p. 54-87, 2006. Disponível em: 
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/79968/83895>. Acesso em: 13 jan. 2022. 
108 CARMO, Eduardo Hege. Regulamento Sanitário Internacional, emergências de saúde pública, 
liberdades individuais e soberania. Revista de Direito Sanitário. v.8 (1), p.61-64, mar. 2007. 
Disponível em: https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/80041/83940>. Acesso em: 15 jan. 
2022. 
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Ventura, Aith e Rached elucidam: 

Em 2005, com a adoção do RSI, cuja entrada em vigor foi estipulada para 
2007, o Brasil assumiu obrigações internacionais de vulto em matéria de 
vigilância em saúde, em especial o desenvolvimento de “capacidades 
básicas” que, na prática, são as condições elementares para que o 
regulamento possa ser cumprido34. O Ministério da Saúde (MS) passou a 
contar com o Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde 
(CIEVS) da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS)35, definido como ponto 
focal brasileiro do RSI junto à OMS. Ainda em 2005, um Grupo Executivo 
Interministerial (GEI), composto por diferentes órgãos do governo federal e 
coordenado pelo Ministério da Saúde, foi criado como elemento da resposta 
brasileira a uma possível pandemia de influenza.109 

Doravante, no tocante a notificação por parte do país signatário ao 

regulamento, o Art. 6do RSI, vem nos elucidar como se dá tal notificação, bem 

como, quais características devem ser levadas em consideração (consoante anexo 2 

do regulamento em questão; vejamos: 

 

Artigo 6 Notificação 
 
Cada Estado Parte avaliará os eventos que ocorrerem dentro de seu 
território, utilizando o instrumento de decisão do Anexo 2. Cada Estado 
Parte notificará a OMS, pelos mais eficientes meios de comunicação 
disponíveis, por meio do Ponto Focal Nacional para o RSI, e dentro de 24 
horas a contar da avaliação de informações de saúde pública, sobre todos 
os eventos em seu território que possam se constituir numa emergência de 
saúde pública de importância internacional, segundo o instrumento de 
decisão, bem como de qualquer medida de saúde implementada em 
resposta a tal evento. Se a notificação recebida pela OMS envolver a 
competência da Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA), a OMS 
notificará imediatamente essa Agência. Após uma notificação, o Estado 
Parte continuará a comunicar à OMS as informações de saúde pública de 
que dispõe sobre o evento notificado, de maneira oportuna, precisa e em 
nível suficiente de detalhamento, incluindo, sempre que possível, definições 
de caso, resultados laboratoriais, fontes e tipos de riscos, número de casos 
e de óbitos, condições que afetam a propagação da doença; e as medidas 
de saúde empregadas, informando, quando necessário, as dificuldades 
confrontadas e o apoio necessário para responder à possível emergência 
de saúde pública de importância internacional.110 

Nesta linha, o referido Anexo 2 do RSI vem como um balizador para 

caracterizar cenários de emergência de saúde pública. Para tal avaliação tem-se um 

                                            
109 VENTURA, Deisy de Freitas Lima; AITH, Fernando Mussa Abujamra; RACHED, Danielle Hanna. A 
emergência do novo coronavírus e a “lei de quarentena” no Brasil. Revista Direito e Práxis. v. 12 (1), 
jan./mar. 2021. Disponível em: https://www.scielo.br/j/rdp/a/zdKKXxZCSGpZnGb3tLKKLTg/?lang=pt>. 
Acesso em: 17 abr. 2022. 
110 BRASIL. Decreto Legislativo nº. 395/2009. Regulamento Sanitário Internacional RSI – 2005. 
Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/paf/regulamento-sanitario-internacional>. 
Acesso em: 12 jan. 2022. 
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quadro, qual segue, com intuito de permear a pesquisa acerca do evento e verificar 

se de fato se trata de um episódio com proporções internacionais, vide: 

 

Figura 6 – Instrumento de decisão para avalição e notificação de eventos que possam 
constituir emergências de saúde pública de importância internacional 

 
Fonte: BRASIL. Decreto Legislativo nº. 395/2009. Regulamento Sanitário Internacional RSI – 

2005. Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/paf/regulamento-sanitario-
internacional>. Acesso em: 12 jan. 2022. 
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 Dos requisitos/pressupostos elencados na figura acima, verifica-se os 

caminhos que os Estados signatários precisam percorrer, a fim de evitarem 

excessos ou mesmo de deixarem passar despercebido, situações potencialmente 

graves. Inicialmente você pode ter um evento inesperado de alguma doença, 

potencialmente grave, sejam doenças respiratórias agudas (SARS), varíola, 

poliomielite, influenza humana; qualquer evento com potencial importância para a 

saúde pública ou ainda, algum episódio de doenças reemergentes, isto é, doenças 

que já causaram um grande impacto na saúde pública (cólera, peste, febre amarela, 

febres hemorrágicas, outras doenças de interesse particular regional ou nacional. 

Posteriormente se verifica a potencialidade desta ocorrência se tornar uma 

emergência de saúde pública internacional, e caso se conclua estar diante de uma 

moléstia com potência internacional, tal evento deve ser notificado a OMS, nos 

termos do regulamento. 

Ser um país signatário do RSI implica, então em vinculado a um direito de 

emergência sanitária e a dotar-se de condições objetivas para sua aplicação, que 

deve se verificável e controlada por um mecanismo internacional, apontando para a 

necessidade de mudanças estruturais nos sistemas de saúde, muitas vezes difíceis 

de serem alcançadas, indo ao encontro da distância entre recomendações 

internacionais e recepção local. As avaliações sobre o estado das capacidades 

básicas dos Estados membros frente ao RSI podem ser consideradas frágeis por 

serem autodeclaradas e não obrigatórias, o que gerou uma grande polêmica, pois 

desta forma haveria a possibilidade de uma avaliação externa (mas do próprio país), 

defendendo que a mesma tenha caráter voluntário. Além disso, essas capacidades 

referem-se ainda a uma estrutura legal para responder ao instrumento, exigindo que 

a OMS atue no fortalecimento da estrutura jurídica como forma de aprimorar a 

resposta a emergência111 

Nesta senda, após estas breves conceituações sobre o RSI, exsurge a 

necessidade de trazer-se não apenas suas caracterizações, mas também, seu 

panorama enquanto instrumento jurídico, em outras palavras, qual é o papel do RSI 

e sua força normativa em território brasileiro, em se tratando de um documento 

                                            
111 BUENO, Flávia Thedim Costa. Vigilância e resposta em saúde no plano regional: um estudo 
preliminar do caso da febre do Zika Vírus. Ciência & Saúde Coletiva. v. 22 (7), p. 2305-2314, jul. 
2017. Disponível em: https://www.scielo.br/j/csc/a/99pqygJQf3gqbpFWdGKPMLd/?lang=pt>. 27 fev. 
2022. 
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internacional. Outrossim, neste subcapítulo que se inicia, serão estudados os efeitos 

vinculativos da aplicação do Regulamento Sanitário Internacional, não visto apenas 

como um regulamento a ser incorporado ao sistema brasileiro, mas um objeto de 

eficácia plena que deve ser seguido quando se estiver diante de situações de crises 

sanitárias. 

 

3.2 REGULAMENTO SANITÁRIO INTERNACIONAL E SUA NORMATIVIDADE 

ENQUANTO INSTRUMENTO JURÍDICO 

 

O Regulamento Sanitário Internacional trata-se de um documento jurídico que 

vincula os Estados signatários ao seu texto. Do surgimento em diante de crises 

sanitárias, com possibilidades de consequências globais, o RSI exsurge como um 

protocolo de medidas e um caminho a se seguir. Conquanto, de que modo este 

documento jurídico é incorporado ao sistema jurídico brasileiro? Neste momento da 

dissertação, trabalharemos este viés: de que modo o RSI vem e se vincula as leis 

brasileiras e qual a sua eficácia jurídica.  

O RSI de 1951 tinha como propósito o monitoramento e controle de seis 

doenças infecciosas graves até então registradas, quais sejam: cólera, peste, febre 

amarela, varíola, febre recorrente e tifo. Em 1969 o regulamento sofreu sua primeira 

revisão, e em 1973 novas alterações foram feitas com a inclusão de medidas 

adicionais para o controle da cólera. Em 1981, foram excluídas as exigências em 

relação a varíola cuja erradicação havia sido declarada do mundo pela 33§ 

Assembleia Mundial da Saúde em 8 de maio de 1980. A última revisão do 

Regulamento Sanitário Internacional, iniciou-se em 1995 e foi finalizada em maio de 

2005, devendo entrar em vigor em 15 de junho de 2007.112 

Necessário que preteritamente à concepção do RSI enquanto instrumento 

jurídico, compreenda-se o que a própria OMS compreende como documento jurídico 

ou legislação. O entendimento de legislação deve ser visto a partir de uma análise 

ampla, pois esta expressão abrange o conjunto da produção normativa da própria 

OMS, instituição especializada na área, mas que não detém constitucionalmente 

poderes legislativos. Conquanto, o direito produzido pela OMS, não pode ser 
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reduzido a um mero direito de convenção, ou seja, de aplicação volitiva, pois numa 

ampla perspectiva, se faz necessário integrar o conjunto dos textos por esta 

produzidos, particularmente as recomendações e códigos de boa prática dentro da 

concepção de Legislação Sanitária Internacional (LSI).113 

Dentro deste contexto de uma "legislação da OMS", dado o seu caráter 

predominantemente normativo, a aplicação do RSI depende em grande parte da 

natureza "constrangedora" que expressa sua eficácia por meio da persuasão, isto é, 

por meio do regulamento se impulsiona a incorporação de medidas preconizadas já 

no próprio direito nacional. Nada obstante, frisa-se que esta concepção de força 

constrangedora não foi suficiente para fazer cumprir a notificação das três doenças 

que foram objeto do Regulamento de 1969, que estava em vigor na época. 

Possivelmente não se seguiu as instruções do RSI, pelo receio de que a partir da 

notificação destas doenças pelos países afetados, seriam adotadas medidas 

restritivas excessivas contra o comércio ou turismo internacional destes países 

(nada muito diferente do que se presenciou com a COVID-19 no Brasil, onde o 

governo federal ignorava deliberadamente toda e qualquer indicação minimamente 

oferecida pela OMS).114 

Haja vista as suas inúmeras revisões, o novo Regulamento Sanitário 

Internacional, prestigiou alguns limites e salvaguardas para que não se caia na 

“histeria” e estas restrições excessivas acabem por não serem adotadas pelas 

demais nações. Desta feita, buscando este equilíbrio entre uma efetiva aplicação e 

não depreciação da economia local, apontou-se alguns limites e possibilidades na 

efetivação do RSI (2005), relacionados ao poder da OMS frente às reações 

internacionais em situação de epidemias e à soberania dos países em acatar 

recomendações que possam implicar restrições ao seu comércio.115  

                                                                                                                                        
112 MENUCCI, Daniel Lins. Regulamento Sanitário Internacional (2005) e vigilância em saúde. 
Revista de Direito Sanitário. v. 7, nº.1, p. 54-87, 2006. Disponível em: 
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/79968/83895>. Acesso em: 13 jan. 2022.  
113 MONDIELLI, Eric. Breves considerações sobre as especificidades das normas sanitárias 
internacionais de forma geral e em particular do Regulamento Sanitário Internacional. Revista de 
Direito Sanitário. v. 8, (1), p. 118-150, mar./jun. 2007. Disponível em: 
https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/80044/83943>. Acesso em: 13 jan. 2022. 
114 CARMO, Eduardo Hege. Regulamento Sanitário Internacional, emergências de saúde pública, 
liberdades individuais e soberania. Revista de Direito Sanitário. v.8 (1), p.61-64, mar. 2007. 
Disponível em: https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/80041/83940>. Acesso em: 15 jan. 
2022. 
115 CARMO, Eduardo Hege. Regulamento Sanitário Internacional, emergências de saúde pública, 
liberdades individuais e soberania. Revista de Direito Sanitário. v.8 (1), p.61-64, mar. 2007. 
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No processo de implementação do Regulamento Sanitário Internacional (RSI 

– 2005), novas regras foram inseridas, outras revogadas e feitas alterações nas 

normas existentes, nos âmbitos da vigilância sanitária e em áreas epidemiológicas. 

A aparente existência de um vazio normativo, alegada por alguns dos atores 

envolvidos, pode ter decorrido tanto de limitações inerentes às normas em dar 

respostas à totalidade de questões envolvidas, quanto de anseio dos profissionais 

de vigilância por regras para certas atividades. O RSI é uma norma de abrangência 

ampla, sendo de responsabilidade dos países signatários internalizá-la por meio de 

regulamentos minuciosos.116 

 No território brasileiro, editou-se o Decreto nº 7.616/2011, sobre a declaração 

de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional e que instituiu a Força 

Nacional do Sistema Único de Saúde. A Portaria SVS/MS nº 104/2011, tem como 

escopo definir as terminologias adotadas em legislação nacional, estando nos 

parâmetros do RSI. Por sua vez, a Portaria MS nº 1.865/2006, estabelece a 

Secretária de Vigilância Sanitária (SVS) como Ponto Focal nacional junto à OMS, 

entre outras regras. Outrossim, o Regulamento Sanitário Internacional foi inserido no 

Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 395/2009, mas antes mesmo deste ato, 

organizou-se as primeiras ações no setor saúde, para avaliar as capacidades 

básicas instaladas e responder às emergências de saúde pública, incluindo reuniões 

periódicas no âmbito do Mercosul.117 

No Brasil o aparato legal é precário quando se trata de direito sanitário, o que 

acarreta em uma dificuldade de aplicação de medidas por parte das autoridades 

sanitárias, agentes públicos e gestores de saúde. Para que se enfrente emergências 

de saúde pública causadas por epidemias de doenças infecciosas, ou mesmo uma 

pandemia como a causada pela COVID-19, as ações de rotina de controle desses 

agravos não alcançam de forma satisfatória seus intentos. Ainda que contemos com 

regulamentação suficiente das atividades de vigilância sanitária e de saúde dos 

                                                                                                                                        

Disponível em: https://www.revistas.usp.br/rdisan/article/view/80041/83940>. Acesso em: 15 jan. 
2022. 
116 LIMA, Yara Oyram Ramos; COSTA, Ediná Alves. Implementação do Regulamento Sanitário 
Internacional (2005) no ordenamento jurídico-administrativo brasileiro. Ciência & Saúde Coletiva. v. 
20 (6), jun. 2015. Disponível em: https://www.scielo.br/j/csc/a/pfQc5GstfTDVMh8Ckxx7Gfc/?lang=pt>. 
Acesso em: 07 jan. 2022. 
117 LIMA, Yara Oyram Ramos; COSTA, Ediná Alves. Implementação do Regulamento Sanitário 
Internacional (2005) no ordenamento jurídico-administrativo brasileiro. Ciência & Saúde Coletiva. v. 
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portos, não contamos com normativas que permitam que a atuação das autoridades 

sanitárias se faça sob o pálio do princípio da legalidade frente a emergências 

representadas por epidemias e pandemias de doenças infecciosas. Em especial, 

nossas autoridades sanitárias não contam com suficiente respaldo legal para 

implementar ações restritivas de direitos e liberdades individuais eventualmente 

necessárias ao enfrentamento dessas situações.118 

Para os países que fazem parte do RSI, é possível dizer que exsurge a eles 

uma vinculação a um direito de emergência sanitária, onde se criará condições 

objetivas para a aplicação do regulamento, que devem ser aferíveis e controladas 

por um mecanismo internacional, apontando para a necessidade de mudanças 

estruturais nos sistemas de saúde, muitas vezes difíceis de serem alcançadas, tal 

qual se vivencia no Brasil. As avaliações sobre o estado das capacidades básicas 

dos Estados membros frente ao Regulamento Sanitário Internacional podem ser 

muitas vezes consideradas frágeis, haja vista se tratarem de normas autodeclaradas 

e não obrigatórias, o que gerou polêmica durante a 69ª Sessão da AMS, quando os 

países debateram a possibilidade de uma avaliação externa, defendendo que a 

mesma tenha caráter voluntário.119 

Nesta senda, exsurge o Regulamento Sanitário Internacional, documento 

jurídico internacional que legitima as autoridades sanitárias nacionais a adotar, em 

situações de emergência, como as epidemias e pandemias, medidas de limitação de 

direitos individuais - restrição ao trânsito e transporte de pessoas e mercadorias, 

instituição de quarentena e isolamento, proibição de eventos públicos, obrigação de 

se submeter compulsoriamente à vacinação e outros procedimentos médicos. 

Reconhecendo que a implementação das disposições do RSI tem implicações para 

diversas funções e responsabilidades governamentais, exercidas por diversos 

ministérios e setores, e que é necessário um arcabouço legal adequado para 

possibilitar e dar respaldo às atividades necessárias, a Organização Mundial da 

                                                                                                                                        

20 (6), jun. 2015. Disponível em: https://www.scielo.br/j/csc/a/pfQc5GstfTDVMh8Ckxx7Gfc/?lang=pt>. 
Acesso em: 07 jan. 2022. 
118 ROMERO, Luiz Carlos P.; DELDUQUE, Maria Célia. O Congresso Nacional e as emergências de 
saúde pública. Saúde e Sociedade.  v. 26 (1), p. 240-255, jan./mar. 2017. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/sausoc/a/bPpPF7TWbNh6YQxXqTbSfVP/?lang=pt>. Acesso em: 15 fev. 2022. 
119 BUENO, Flávia Thedim Costa. Vigilância e resposta em saúde no plano regional: um estudo 
preliminar do caso da febre do Zika Vírus. Ciência & Saúde Coletiva. v. 22 (7), p. 2305-2314, jul. 
2017. Disponível em: https://www.scielo.br/j/csc/a/99pqygJQf3gqbpFWdGKPMLd/?lang=pt>. 27 fev. 
2022. 
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Saúde (OMS) alertou os estados signatários a avaliarem a necessidade de revisar a 

legislação existente. O intuito é justamente esta recepção entre lei local e lei 

internacional, a fim de que haja esta observância a acerca das instituições do RSI, 

mas também que se respeite a soberania da lei do país signatário. Conquanto, esta 

“atualização” até então não fora feita pelo Brasil.120 

A partir desta ratificação, é natural que a efetividade das recomendações e 

normas internacionais na resposta à pandemia venha sendo objeto de discussão, 

em particular no que compete ao Regulamento Sanitário Internacional (RSI). O RSI 

prevê em detalhes as capacidades e/ou medidas que os Estados precisam 

desenvolver para responder às emergências, e garante que sua implementação será 

feita com pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais121. No entanto, embora obrigatório para os Estados, o Regulamento 

Sanitário Internacional não atribui à OMS poderes para que ela possa controlar o 

efetivo cumprimento dessas obrigações, a fim de que se prestigie o princípio da 

soberania dos Estados. A irrelevância do único regime jurídico que poderia ter 

evitado uma catástrofe sanitária desta amplitude se explica, ao menos em parte, 

pela resistência dos Estados a submeter-se a um mecanismo de segurança coletiva 

baseado em recomendações de especialistas da OMS que supostamente 

comprometeriam interesses nacionais de curto prazo, o que constitui um problema 

clássico das relações internacionais 14 e igualmente do direito internacional.122 

Por síntese, como se depreendeu da análise supra, ainda que o Regulamento 

Sanitário Internacional detenha uma grande importância para o direito sanitário, este 

ainda não se mostra ser uma pauta posta em voga pela comunidade jurídica 

                                            
120 ROMERO, Luiz Carlos P.; DELDUQUE, Maria Célia. O Congresso Nacional e as emergências de 
saúde pública. Saúde e Sociedade.  v. 26 (1), p. 240-255, jan./mar. 2017. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/sausoc/a/bPpPF7TWbNh6YQxXqTbSfVP/?lang=pt>. Acesso em: 15 fev. 2022. 
121 Art. 3º RSI: A implementação deste Regulamento será feita com pleno respeito à dignidade, 
aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas. BRASIL. Decreto Legislativo nº. 
395/2009. Regulamento Sanitário Internacional RSI – 2005. Disponível em: 
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/paf/regulamento-sanitario-internacional>. Acesso em: 12 jan. 
2022. 
122 VIEGAS, Leandro Luiz; VENTURA, Deisy de Freitas Lima; VENTURA, Miriam. A proposta de 
convenção internacional sobre a resposta às pandemias: em defesa de um tratado de direitos 
humanos para o campo da saúde global. Cadernos de Saúde Pública. v. 38 (1), jan. 2022. 
Disponível em: http://cadernos.ensp.fiocruz.br/site/artigo/1622/a-proposta-de-convencao-
internacional-sobre-a-resposta-as-pandemias-em-defesa-de-um-tratado-de-direitos-humanos-para-o-
campo-da-saude-global>. Acesso em: 17 abr. 2022. 
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acadêmica. Ainda que a OMS tenha a sua normatividade e sua legislação própria, 

esta não detém constitucionalmente, uma possibilidade de aplicação direta de suas 

normas, sem que haja esta construção legislativa, isto é, pela falta de efeito 

“vinculante” das regras e procedimentos por parte do RSI, muitas vezes estes 

passam a ser muitas vezes ignorados. A exemplo disto, tem-se a realidade do Brasil 

durante todo o período da pandemia, onde a Organização Mundial da Saúde durante 

prescrevia fervorosamente a utilização de máscaras e isolamento social, a fim de 

evitar a propagação do vírus, porém, o Presidente Jair Messias Bolsonaro de forma 

volitiva não só ignorava tais prescrições, como indicava que brasileiros o fizessem 

também. Tal situação vivencia em território brasileiro, apenas demonstra a 

necessidade do fortalecimento de capacidades nacionais para uma análise precoce 

destes eventos e medidas rápidas e efetivas para o seu controle sanitário, ou, até 

mesmo, uma resposta coordenada internacionalmente, pautada sobre a perspectiva 

do RSI. 

Em suma, ainda que exista um regulamento cm prescrições, protocolos e 

procedimentos em casos de crises de saúde pública a nível internacional, a maior 

dificuldade está não apenas em sua aplicação, mas sim, em sua recepção e fusão 

junto a legislação local/nacional. No subcapítulo final que se avizinha, trabalharemos 

o RSI de forma mais analítica, verificando sua aplicabilidade com apoio no princípio 

da precaução,  e como estes dois instrumentos jurídicos podem se tornar aliados 

para a construção de um modelo de gestão para pandemias futuras, ou mesmo a 

erradicação destas, diante dos desafios que se aproximam, haja vista cada vez mais 

pandemias (em especial oriundas de vírus zoonóticos – cadeia de transmissão a 

partir da interação humana com animais) se tornarem realidades humanas. 

 

3.3 PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO E REGULAMENTO SANITÁRIO 

INTERNACIONAL: UM POSSÍVEL MODELO DE GESTÃO  

 

Pandemias infelizmente vêm se tornado uma realidade cada vez mais comum 

para seres humanos e as ocorrências de tais moléstias são muitas vezes 

causadoras de profundas rupturas sociais. Mesmo com o avanço científico e 

tecnológico dos últimos anos, dispomos ainda dos mesmos artifícios seculares para 

fins de mitigação de efeitos e transmissão de vírus: medidas de auto higienização, 
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isolamento social e quarentena. Neste momento final da dissertação, será 

trabalhado o RSI com supedâneo no princípio da precaução e sua aplicabilidade, 

como um possível modelo de gestão em realidades pandêmicas, a fim de se evitar 

consequências extremas, com possíveis efeitos irreversíveis. 

As doenças infecciosas acompanham a humanidade desde tempos 

primordiais da civilização, e sua propagação tem encontrado cada vez mais 

condições propícias para agentes infecciosos alcançarem as mais longínquas partes 

do globo, em razão da aproximação contínua de seres humanos a habitats de 

animais ou o consumo irregular destes. Essa comunicação favorece a transferência 

de microrganismos que por sua vez desencadeam ambientes seguros para a criação 

de vírus zoonoses. Acredita-se que cerca de 60% dos agentes infecciosos são de 

origem animal. Estes patógenos foram responsáveis por frequentes 

pandemias/epidemias e em uma sociedade globalizada, o tráfego destes vírus se 

torna cada vez mais oportunizado. Com o alastramento das desigualdades sociais, 

as doenças infecciosas constituíram, historicamente, os principais flagelos da 

humanidade, ajudando a moldar o curso da história e causando mortes imensuráveis 

e miséria crescente.123 

Preteritamente a análise prática do Princípio da Precaução, importante que se 

faça a necessária divisão entre ele e outro princípio que lhe é bastante semelhante, 

a prevenção. Embora estes princípios sejam ambas manifestações de uma antiga 

construção literária (ideia de uma defesa da prudência ambiental e da 

sustentabilidade, concepção esta que sempre esteve nas grandes culturas e 

civilizações antigas), estes irão se distinguir tanto pelas condições e métodos de 

aplicação, como pela natureza e indicação de duas medidas “evitatórias”. Desta 

feita, distingui-los é preciso para fins de se evitar que a definição e aplicabilidade de 

um seja consumido pelo outro. Sendo assim, o princípio da precaução destina-se a 

intervir em situações de riscos ambientais e de incertezas científicas, diferentemente 

da prevenção, que irá trabalhar com problemas/riscos já comprovados. Dito de outro 

modo, a precaução visa limitar riscos ainda hipotéticos ou potenciais, enquanto a 

                                            
123 GIULIO, Gabriela Marques Di; WALDMANN, Eliseu Alves; NUNES, João; BUSS, Paulo Marchiori  
et al. Global Health and Planetary Health: perspectives for a transition to a more sustainable world 
post COVID-19. Ciência & Saúde Coletiva. v. 26 (10), p. 4373-4382, out. 2021. Disponível em: 
https://www-cabdirect.ez101.periodicos.capes.gov.br/cabdirect/FullTextPDF/2021/20210465709.pdf>. 
Acesso em: 17 abr. 2022.   
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prevenção somente será aplicada quando se tratar de riscos incontroversos. Por isso 

a precaução é um princípio proativo e a prevenção um princípio reativo.124 

Avaliar o princípio da precaução a partir deste viés, nos permite verificar a 

existência de um duplo objetivo: evitar imediatamente o ‘laissez faire” em situações 

de incerteza legítima e por outro lado, tem-se a produção do conhecimento sobre o 

risco em causa, seja para dar origem a uma ação preventiva – se for possível 

verificar uma hipótese de risco – seja para liberar uma atividade liberando-a de uma 

possibilidade de risco. Esta passagem de uma regulação preventiva para uma 

regulação precaucional de análise de riscos, exige uma definição muito clara, pois a 

partir destas, haverá a gestão e intervenção do Estados e de atores sociais. Por 

esse motivo, o princípio da precaução, enquanto uma nova forma de gestão de 

riscos e incerteza, representa a construção de uma gestão preventiva. Em síntese, 

uma gestão precaucional implica em uma regulação urgente de riscos hipotéticos, 

isto é, aqueles até então não comprovados.125 

Doravante, o princípio da precaução, também conhecido como princípio da 

cautela ou prudência, é considerado como uma garantia contra riscos potenciais, 

que consoante o momento atual do conhecimento, ainda são desconhecidos, porém 

possíveis de se prever. É um instrumento que terá uma abordagem precautória, a 

fim de que se mitigue ao máximo riscos aos quais seres humanos constantemente 

são expostos. Ademais, quando se depara com uma situação em que o efeito do 

dano ou risco é incerto, o princípio da precaução demanda uma postura mais 

conservadora no que tange à aceitação de riscos, devendo, contudo, pautar-se em 

critérios que evitem a insegurança jurídica e a interpretação subjetiva e desconexa 

com a realidade.126 

Outrossim, é irrefutável a relevância do princípio da precaução para 

ocorrências que envolvam riscos e danos potenciais, seja na esfera ambiental ou 

mesmo tecnológicas, conquanto, seu emprego não pode ser conduzido ou invocado 

indiscriminadamente, a toda e qualquer modalidade de situação na qual esteja 

                                            
124 ARAGÃO, Alexandra. Princípio da precaução: manual de instruções. Cedoua. nov. 2019. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.14195/2182-2387_22_1>. Acesso em: 10 jul. 2021. 
125 ARAGÃO, Alexandra. Princípio da precaução: manual de instruções. Cedoua. nov. 2019. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.14195/2182-2387_22_1>. Acesso em: 10 jul. 2021. 
126 BERWIG, Juliane Altmann; ENGELMANN, Wilson; WEYERMULLER, André Rafael. Direito 
ambiental e nanotecnologias: desafios aos novos riscos da inovação. Veredas do Direito. v. 16 (36), 
dez. 2019. Disponível em: http://revista.domhelder.edu.br/index.php/veredas/article/view/1553>. 
Acesso em: 01 mar. 2022.  
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presente riscos que não encontrem supedâneos científicos. A sua incidência só se 

legitima quando se encontra balizada em critérios preestabelecidos e, ainda, 

atendendo-se a certos limites, sob pena de desvirtuamento de seus objetivos e de 

sua consequente banalização pela observância do medo, o que acarretaria sua 

inaplicabilidade por esvaziamento.127 

Neste desígnio, essencial que se defina que o princípio da precaução não 

vem como uma forma de legitimar a paralisação do desenvolvimento, do avanço da 

tecnologia, ou mesmo o retrocesso econômico, mas tão somente, que haja 

parcimônia, mormente quando se tratar de riscos potenciais, que são verificáveis, 

mas com potencialidades imensuráveis. Quer dizer que, um exame da precaução a 

partir de critérios, auxilia na criação de parâmetros, métodos e bases para que o 

crescimento econômico e social permaneça numa constante. A preservação 

ambiental, aliada ao desenvolvimento econômico e social, leva ao desenvolvimento 

sustentável. A problemática em torno destas questões ambientais, pontualmente 

passa a ganhar importância global pelas demandas não apenas climáticas, mas em 

razão de cenários pandêmicos iguais ao que se vive.128 Então, na tentativa de 

encontrar-se um consenso, um ponto de equilíbrio na relação econômico-ambiental, 

se mostra de extrema relevância uma discussão relativa não só as causas 

ambientais, como também, qual a relação de causa e efeito daquilo que o homem 

tem feito com o meio ambiente e de que modo este tem respondido. 

Diante deste panorama, paira sobre o princípio da precaução a incerteza 

acerca da sua aplicabilidade, pois se de um lado há a incerteza que exige sua 

observância, de outro há a incerteza sobre a necessidade e potencialidade dos 

riscos a ponto de se invocar tal princípio. Em assim sendo, tem-se dois pressupostos 

intrínsecos que devem ser avaliados ao momento de imposição do princípio da 

precaução, preteritamente ao processo de aplicação, os quais serão trabalhados a 

seguir, quais sejam: novos riscos, incerteza científica.  

                                            
127 SILVA, Romeu Faria Thomé da; DIZ, Jamile Bergamaschine Mata. Princípio da precaução: 
definição de balizas para a prudente aplicação. Veredas do direito. Direito ambiental e direito 
sustentável. v. 15 (32), set. 2018. Disponível em: 
http://revista.domhelder.edu.br/index.php/veredas/article/view/1317>. Acesso em: 01 mar. 2022.  
128 HARTMANN, Débora; SOUZA, Leonardo da Rocha de. O princípio da precaução e a avaliação 
prévia de impacto ambiental: a posição do Superior Tribunal de Justiça. Revista de Direito 
Brasileira. v. 16 (7), abr. 2017. Disponível em: 
https://www.indexlaw.org/index.php/rdb/article/view/3062>. Acesso em: 03 mar. 2022.  
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Esta concepção de novos riscos se caracteriza em 3 possibilidades de 

verificação; estes riscos podem ser globais, riscos retardados ou riscos irreversíveis. 

Os riscos globais tratam-se de riscos em larga escala, com magnitudes sem 

precedentes, abrangendo várias regiões do planeta. Riscos retardados são aqueles 

com um desenvolvimento paulatino, ao longo de décadas ou mesmo séculos, que 

levam gerações para materializarem-se, mas que quando concretizados, assumem 

dimensões catastróficas em razão de sua extensão e irreversibilidade; nos riscos 

retardados tem-se um crescimento exponencial, muitas vezes verificável em riscos 

naturais e sociais. Por sua vez, riscos irreversíveis são aqueles que se 

concretizarem, terão consequências permanentes ou pelo menos tão duradouras 

que é possível classifica-los irreversíveis em escala humana. A irreversibilidade aqui 

é posta em um aspecto fulcral para a caracterização dos riscos, comportando as 

gerações futuras perdas de oportunidades nas suas possibilidades de escolhas.129  

Nada obstante, frisa-se que nem todos os riscos demandam a aplicação de 

medidas de precaução, mas apenas os considerados dentro da escala de riscos 

globais, retardados ou irreversíveis, ou seja, aqueles estimados como danosos à 

saúde humana e ao meio ambiente. Vale lembrar que toda atividade humana gera 

algum tipo de risco à saúde humana ou ao meio ambiente, inexistindo um nível zero 

de risco ou de impacto. Assim, aplicar o princípio da precaução a todo e qualquer 

tipo de risco impediria o avanço científico e tecnológico. Ou seja, ao analisar as 

diversas interpretações que permeiam tal princípio, observa-se que a precaução, na 

sua concepção geral e mais rigorosa, leva-nos à conclusão de que nenhuma nova 

tecnologia, atividade ou produto atenderia à exigência da precaução.130 

Está concepção de risco também passa pelo crivo da gravidade e relevância, 

a extensão, magnitude, complexidade, probabilidade, durabilidade, entre outros 

critérios. Um risco deve ser avaliado a partir da dimensão geográfica e da população 

que este poderá afetar; a intensidade do risco está relacionada a magnitude de seus 

reflexos e limites. Em seu turno, a complexidade deste risco dependerá das suas 

interações prejudiciais, ou sinergias negativas, ou melhor, situações que um risco 

                                            
129 ARAGÃO, Alexandra. Princípio da precaução: manual de instruções. Cedoua. nov. 2019. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.14195/2182-2387_22_1>. Acesso em: 10 jul. 2021. 
130 SILVA, Romeu Faria Thome da; DIZ, Jamile Bergamschine Mata. Princípio da Precaução: 
definição de balizas para a prudente aplicação. Veredas do Direito. Direito ambiental e 
desenvolvimento sustentável. v. 15 (32), maio/ago. 2018. Disponível em:  
http://revista.domhelder.edu.br/index.php/veredas/article/view/1317>. Acesso em: 26 jan. 2022. 
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desencadeia outro de igual natureza ou diferente, originando o que se chama de 

efeito dominó. Avaliar a duração e perpetuação deste risco no tempo, e se este se 

trata de uma ameaça temporária ou permanente. Ademais, a reversibilidade deste 

risco também será um dos pontos cruciais de exame, ao passo que, o impacto 

sofrido, em sua maioria, trata-se de acontecimentos irreversíveis.131  

Outro pressuposto para a verificação da aplicabilidade do princípio da 

precaução é a incerteza científica e por isso, uma abordagem precaucional sempre 

se justificará em contextos de construção de cenários. No entanto, e de forma até 

mesmo contraditória, é necessário que se “prove” uma incerteza, e esta incerteza se 

conjectura em três tipos de situações: a) incertezas que há danos reais e 

confirmados, mas se desconhece a causa; b) situações que há uma causa hipotética 

para os danos reais, mas esta causalidade ainda não é certa e; c) situação em que 

nem há ainda um dano confirmado, mas tão somente, suspeitas quanto ao se há 

risco ou não. Conclui-se então, que a incerteza científica pode residir tanto na causa, 

como no efeito, como no nexo, mas importa agora saber o porquê, que mesmo num 

tempo em que a ciência impera, na revolução tecnológica, ainda existem tantas 

incertezas científicas.132 

Analisando-se sob o prisma da política da saúde, ressalta-se que em cenários 

como estes experimentados na pandemia do COVID-19, é de suma importância que 

houvesse uma coordenação mundial, visto que a saúde humana sempre estará 

suscetível à ocorrência de doenças emergentes, ainda desconhecidas e sem 

possibilidade de tratamento. O Regulamento Sanitário Internacional vem com este 

objetivo de prevenir, proteger, controlar e dar uma resposta de saúde pública contra 

a propagação internacional de doenças, de maneiras proporcionais e restritas aos 

riscos para a saúde pública, e que evitem interferências desnecessárias com o 

tráfego e o comércio internacionais.133 

Se faz necessário um olhar apurado e até mesmo a criação de uma agenda 

de pesquisas permanentes, no que se refere a emergenciais de impacto 

                                            
131 ARAGÃO, Alexandra. Princípio da precaução: manual de instruções. Cedoua. nov. 2019. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.14195/2182-2387_22_1>. Acesso em: 10 jul. 2021. 
132 ARAGÃO, Alexandra. Princípio da precaução: manual de instruções. Cedoua. nov. 2019. 
Disponível em: http://dx.doi.org/10.14195/2182-2387_22_1>. Acesso em: 10 jul. 2021. 
133 GOMES, Eduardo Biacchi; BUSATO, Ivana Maria Saes; OLIVEIRA, Marcia Maria Fernandes. 
COVID-19 e a atuação da Organização Mundial da Saúde. Revista brasileira de geografia médica 
e da saúde. jun. 2020. Disponível em: https://seer.ufu.br/index.php/hygeia/article/view/54086/29104>. 
Acesso em: 12 dez. 2021. 
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internacional. Ademais, não deve-se analisar apenas o impacto destas crises na 

seara da saúde, mas também as suas perspectivas a partir de contextos sociais, 

ambientais, econômicos e políticos. Esta produção de conhecimento deve exceder a 

perspectiva puramente tecnológica e biomédica das emergências, devendo levar em 

consideração questões macroestruturais dos processos de saúde/doença e sua 

determinação social, em outras palavras, esta sinergia entre doença médica e seus 

reflexos na sociedade. Sendo assim, a contribuição das ciências sociais e humanas 

não pode ser negligenciada, vez que, a construção científica a partir de uma 

sistêmica interdisciplinar, se mostra o melhor caminho para este futuro cada vez 

mais incerto.134 

O Regulamento Sanitário Internacional, por meio do seu Anexo 2, traz um 

documento que especifica a forma de decisão para a avaliação e notificação de 

eventos que possam constituir emergências de saúde. Neste instrumento tem-se 

três possibilidades verificáveis para notificação, quais sejam: um caso incomum ou 

inesperado de alguma das doenças (Varíola - Poliomielite por poliovírus selvagem - 

Influenza humana por novo subtipo viral - Síndrome respiratória aguda grave - 

SARS) e que pode ter grave impacto sobre a saúde pública, devendo, portanto, ser 

notificado; qualquer evento com potencial importância para a saúde pública 

internacional, incluindo aqueles de causas ou origens desconhecidas, bem como 

aqueles envolvendo eventos ou doenças não os listados na situação anterior e; um 

evento que envolva as doenças a seguir sempre deverá conduzir à utilização deste 

regulamento, porque elas demonstraram capacidade de causar um grave impacto 

sobre a saúde pública e são de rápida propagação internacional: cólera, peste 

pneumônica, febre amarela, febres hemorrágicas virais (ebola, lassa, marburg), 

febre do nilo ocidental, outras doenças de particular interesse nacional ou regional, 

por exemplo, dengue, febre do vale de rift, e doença meningocócica.135 

Dos tópicos acima, forço referir, que as ações não precisam se cumular, 

havendo a verificação de uma das três situações de risco, já deverá ser feita a 

                                            
134 VENTURA, Deisy de Freitas Lima; RIBEIRO, Helena; GIULIO, Gabriela Marques Di; JAIME, 
Patrícia Constante et al. Desafios da pandemia de COVID-19: por uma agenda brasileira de pesquisa 
em saúde global e sustentabilidade. Cadernos de Saúde Pública. v. 36 (4), 2020. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/csp/a/sWTDsf6c6nhPcxwq3pwCpcS/?lang=pt>. Acesso em: 17 abr. 2022.  
135 BRASIL. Decreto Legislativo nº. 395/2009. Regulamento Sanitário Internacional RSI – 2005. 
Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/paf/regulamento-sanitario-internacional>. 
Acesso em: 12 jan. 2022. 
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notificação. Outrossim, deve ser analisado se o impacto do evento será grande 

sobre a saúde pública e se tal acontecimento é inesperado ou incomum e por fim, se 

há risco significativo de propagação internacional.136 Neste momento, de avaliação, 

é que se defende a utilização do princípio da precaução, pois a partir da sua 

estruturação jurídica e aplicabilidade, é possível mensurar riscos extensões de 

propagação. Neste parecer, as ações humanas e suas consequências seriam 

analisadas pelo crivo precaucional, servindo assim como uma orientação para as 

decisões sobre os caminhos do desenvolvimento tecnológico e até que ponto deve 

ser aceitável ou não os riscos que destas decorrem, diante de incertezas 

científicas.137 

Pandemias como a causada pelo coronavírus infelizmente tem-se se 

mostrado cada vez mais comuns. Ainda se tem uma grande falta de estudos sobre o 

potencial e a eclosão de vírus zoonítcos emergentes que acometeram a humanidade 

nos últimos 30 anos.138 

Os referidos vírus foram geradores de graves ameaças à saúde humana, ou 

seja, debater sobre a importância de alcançarmos informação cientificamente 

fundamentada, equilibrada e multidisciplinar, compreendendo onde, como, porquê, e 

que riscos estão associados à venda e consumo de animais selvagens em mercados 

regionais, mas de alcance global. Num passado muito recente, excetuando a atual 

pandemia gerada por SARS-CoV2, seja em razão da frequência ou pela emergência 

de saúde pública que geraram, os surtos causados pelo ebola vírus estão entre os 

mais bem documentados, nomeadamente os surtos de 2014/2016 e 2018/2019, com 

a publicação de diversos artigos de revisão onde se discutem as perspectivas 

geográfico-sanitárias reproduzidas na literatura bem como as lições aprendidas.139 

                                            
136 BRASIL. Decreto Legislativo nº. 395/2009. Regulamento Sanitário Internacional RSI – 2005. 
Disponível em: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/paf/regulamento-sanitario-internacional>. 
Acesso em: 12 jan. 2022.  
137 ROCHA, da Silva Alice; ANTONIO, Mario Abrahão. A aplicação do princípio da precaução ante os 
riscos advindos das novas tecnologias bélicas. Revista brasileira de políticas públicas. v. 8(1), 
maio. 2018. Disponível em: https://www.publicacoes.uniceub.br/RBPP/article/view/4742/3706>. 
Acesso em: 20 mar. 2022.  
138 ROCHA, da Silva Alice; ANTONIO, Mario Abrahão. A aplicação do princípio da precaução ante os 
riscos advindos das novas tecnologias bélicas. Revista brasileira de políticas públicas. v. 8(1), 
maio. 2018. Disponível em: https://www.publicacoes.uniceub.br/RBPP/article/view/4742/3706>. 
Acesso em: 20 mar. 2022. 
139 NOSSA, Paulo Nuno. Preparação e cooperação internacional em cenários de emergência 
sanitária. Fragilidades anunciadas num contexto de economia global. Revista brasileira de 
geografia médica e da saúde. p. 321-335, maio. 2020. Disponível em: 
https://seer.ufu.br/index.php/hygeia/article/view/54631/29196>. Acesso em: 27 mar. 2022. 
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É indispensável que haja a criação de uma agenda permanente de pesquisas 

relativas a crises sanitárias internacionais no Brasil, bem como, que o estado 

brasileiro adote uma lei epidemiológica geral e permanente, ou seja, que não seja 

necessária a criação de legislação específica para cada crise sanitária que este país 

se depare. É basilar que esta seja elaborada de forma democrática, que sistematize 

as diversas normas infralegais em vigor e recepcione documentos jurídicos 

internacionais, como o caso do RSI. Com uma população mundial de 7,8 bilhões de 

pessoas, parte delas capazes de realizar cerca 1,5 bilhão de viagens internacionais 

por ano, o ecossistema global serve hoje como uma espécie de “playground” para 

emergência e troca de vírus animais com elevadas taxas de mutação que se 

transformam em ameaças existenciais para os humanos.140 

As sucessivas crises econômicas que arruínam enormes contingentes 

populacionais, a aceleração da devastação do meio ambiente e a persistência de 

conflitos armados e zonas com elevados índices de violência aumentam 

vertiginosamente os riscos de pandemias, inclusive de doenças que hoje parecem 

facilmente preveníveis. Assim, as pandemias tendem a integrar de forma definitiva o 

panorama político jurídico nos planos nacional e global.141 

Por conseguinte, considerando a estrutura jurídica do princípio da precaução 

e os pressupostos do Regulamento Sanitário Internacional, é possível afirmar que 

em prováveis e próximas realidades pandêmicas, estes dispositivos se mostram 

eficazes e de suma importância na construção de respostas que muitas vezes 

precisam ser dadas de forma abrupta e imediata. O RSI, por meio de seus anexos e 

protocolos, detém diretrizes específicas para momentos como os causados pela 

COVID-19, conquanto, sua eficácia e aplicação ainda carecem de um olhar mais 

crítico, com intuito de que este seja realmente utilizado. 

 

 

                                            
140 VENTURA, Deisy de Freitas Lima; AITH, Fernando Mussa Abujamra; RACHED, Danielle Hanna. A 
emergência do novo coronavírus e a “lei de quarentena” no Brasil. Revista Direito e Práxis. v. 12 (1), 
jan./mar. 2021. Disponível em: https://www.scielo.br/j/rdp/a/zdKKXxZCSGpZnGb3tLKKLTg/?lang=pt>. 
Acesso em: 17 abr. 2022. 
141 VENTURA, Deisy de Freitas Lima; AITH, Fernando Mussa Abujamra; RACHED, Danielle Hanna. A 
emergência do novo coronavírus e a “lei de quarentena” no Brasil. Revista Direito e Práxis. v. 12 (1), 
jan./mar. 2021. Disponível em: https://www.scielo.br/j/rdp/a/zdKKXxZCSGpZnGb3tLKKLTg/?lang=pt>. 
Acesso em: 17 abr. 2022. 
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CONCLUSÃO 

 

A complexa natureza da COVID-19 ainda levará alguns anos para ser 

solucionada, não apenas no que concerne a sua carga viral, epidemiologia, 

toxicologia, mas também, seus alcances e permanência no cotidiano do ser humano. 

Em meio a uma mobilização em torno do globo para flexibilização das medidas e 

protocolos com intuito de travar a disseminação do vírus, nos leva a reflexão de que 

o coronavírus, está se tornando mais uma doença com a qual seres humanos terão 

que se “habituar” e conviver. Conquanto, é de suma importância, não apenas para a 

história, mas para as gerações futuras, que tal patologia não seja apenas 

normalizada, mas tratada com a seriedade a qual merece, vez que, seus impactos 

até hoje ainda são uma incógnita para estudiosos das mais diversas áreas. 

Ainda se contabiliza as mortes causadas pela pandemia, mas a OMS tem um 

dado que se mensura um total de mais de 6 milhões de mortes. Entretanto, de 

acordo com um artigo publicado em 10 de março de 2022 pela revista britânica The 

Lancet, é possível estimar que este número ultrapassa o triplo, podendo chegar a 

18,2 milhões142. Conforme a pesquisa mencionada, houve mais mortes que as 

esperadas para o período dos anos de 2020/2021, ou seja, dentro das estimativas 

ocorreram óbitos excedentes. Dito de outro, os impactos da COVID-19 na 

mortalidade mundial, teve um impacto muito maior do que aquele veiculado pelas 

autoridades oficiais. 

A ocorrência de vírus zoonoses do tipo endémico tem se tornado cada vez 

mais comum nas últimas décadas, tal situação tem ocorrido em razão das 

crescentes domesticações de animais, condições sanitárias desfavoráveis, 

movimentação humana entre países e cidades e também o aumento exponencial da 

população. Conquanto, o surgimento de uma zoonose pode derivar de diversos 

fatores, tal qual ocorreu com a COVID-19, que até o momento ainda não há uma 

certeza absoluta sobre sua origem. Vírus zoonóticos comumente são resultado da 

invasão ou contato do ser humano em relação ao ambiente selvagem ou 

                                                                                                                                        

 
142 The Lancet. Estimating excess mortality due to the COVID-19 pandemic: a systematic analysis of 
COVID-19-related mortality, 2020–21. mar. 2022. Disponível em: 
https://www.thelancet.com/action/showPdf?pii=S0140-6736%2821%2902796-3>. Acesso em: 16 abr. 
2022.  
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diretamente com animais silvestres, a exemplo disso tem-se a industrialização, a 

expansão de comunidades, a migração populacional, conflitos políticos e bélicos e a 

fome ou subnutrição. Além destes fatores sociais e ecológicos, as características 

particulares do agente zoonótico, assim como as alterações climáticas, por sua vez, 

que acarretam alterações ecológicas, podem contribuir para a emergência de novas 

pandemias. 

Cada vez mais fala-se sobre globalização, estados globalizados e o livre 

transito das nações, todavia, esta intensificação das relações internacionais, além 

dos seus incontáveis benefícios, em mesmo número traz desafios, e em situações 

como as vividas na pandemia do coronavírus, esta potencializou a propagação 

progressiva do agente infeccioso. Na presente crise sanitária, evidenciou-se ainda 

mais as disputas de legitimidade entre Estados membros e as recomendações da 

OMS, a partir do dispositivo supranacional das Nações Unidas. É inegável a 

importância das funções desempenhadas pela Organização Mundial da Saúde, 

pois coube a esta adotar diretrizes internacionais no combate à Covid-19. Para 

além do mero campo da academia, o debate sobre a legitimidade e aplicação 

efetiva das diretrizes da OMS em solo de seus Estados Membros possui grande 

relevância de ordem prática, vez que é dever dos signatários observarem e 

cumprirem as normativas da Organização Mundial da Saúde, principalmente em 

tempos de pandemia como este que se vive. 

A infecção resultante da exposição ao agente SARS-Cov-2 desencadeou o 

que para muitos seriam uma pandemia, porém, ao longo desta dissertação, 

buscou justificar o porquê não se trata de uma pandemia, mas sim, de uma 

sindemia. A COVID-19 não pode ser compreendida como uma emergência de 

saúde pública internacional como as outras doenças que anteriormente acometeram 

a raça humana, seja em razão da globalização ou da internacionalização e livre 

tráfego simultâneo de pessoas. A abordagem tanto da ciência como da própria 

Organização Mundial da Saúde guiou os governos a partir da modelagem de 

epidemias e de abordagens de doenças infecciosas, sendo assim, as intervenções 

foram focadas no corte das linhas de transmissão para controlar a propagação do 

patógeno, mostrando-se restritos e inadequados para a COVID-19, visto os 

desdobramentos não apenas na área da saúde que exsurgem da doença.  
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Sindemias caracterizam-se pela interação entre duas ou mais doenças de 

natureza epidêmica com efeitos ampliados sobre o nível de saúde das populações. 

Contextos sociais, econômicos e ambientais, que determinam as condições de vida 

das populações, potencializam a interação entre as doenças coexistentes e a carga 

excessiva das consequências resultantes. Deste modo, as doenças se agrupam 

desproporcionalmente afetadas pela pobreza, exclusão social, estigmatização, 

violência estrutural, problemas ambientais, dentre outros. Dito de outra forma: o 

coronavírus não atinge a todos da mesma maneira e em mesma intensidade, ou nas 

palavras de Lisa Bowleg, professora da Universidade George Washington (Estados 

Unidos) “não estamos todos juntos nisso”. 

Consoante os dados trazidos por meio de tabelas e gráficos, no que concerne 

a fome e ao desemprego, houve um crescimento significativo no Brasil e na América 

Latina nestes dois anos de pandemia. Analisar a COVID-19 apenas sob o pálio da 

saúde, é negar todos os seus desdobramentos enquanto problema social. As 

características de que se vive uma sindemia e não uma pandemia são inúmeros, a 

exemplo: com o desenvolvimento do coronavírus houve um crescimento conjunto de 

casos de hipertensão, diabetes, ansiedade, processos de depressão, e é neste 

ponto que se verifica esta singergia, entre um vírus zoonótico e o impacto que este 

detém na sociedade por exemplo. As consequências desiguais e injustas causadas 

pela COVID-19 já são características desta pandemia, visto que, grupos muito 

específicos (em estado de vulnerabilidade social) são os mais afetados, e isto vai 

desde um país assolado pela fome, até a falta de acesso a prestação de um serviço 

de saúde minimamente adequado. 

Desde os primeiros momentos da pandemia, já era possível verificar 

evidências da distribuição desigual e/ou de maior gravidade da COVID-19 entre 

grupos sociais vulneráveis. Quando se trabalha esta ideia de grupos sociais, estes 

podem estar segregados por raça, gênero e nível de renda, ou ainda entre 

portadores de condições patológicas específicas. Mesmo em situações em que não 

existem problemas de saúde subjacentes, os determinantes sociais atuam sobre 

estes grupos vulnerabilizados, tornando-os mais suscetíveis à infecção pelo 

coronavírus. Portanto, reconhecer o caráter sindêmico da COVID-19, leva-nos 

indubitavelmente a problemas sindêmicos, os quais demandam respostas 

abrangentes, multisetoriais e integradas.  
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Em uma perspectiva da COVID-19, as ações dos governos mundiais estão 

diretamente centradas em duas linhas de combate ao vírus. Uma com um viés 

voltado para a cura e tratamento da doença, que diz respeito, sobretudo, à 

estruturação e ampliação de leitos clínicos e de terapia intensiva direcionados aos 

casos mais graves e que requeiram algum tipo de acompanhamento hospitalar. Por 

sua vez, o outro objetivo possui caráter preventivo com o propósito de mitigação dos 

casos. Distanciamento social, diminuição da circulação de pessoas, uso de 

máscaras e estratégias de vacinação (ainda que aqui no Brasil, o próprio Chefe de 

Estado não só incitava aglomerações e a não utilização de máscara, como afirmava 

que não iria se vacinar – em plena crescente de casos). Não obstante a importância 

dessas ações, especialmente no contexto de uma grave emergência de saúde 

pública, a natureza sindêmica da pandemia requer abordagem que vá além das 

medidas de recuperação e proteção e devem contemplar, sobretudo, ações de 

promoção da saúde e ênfase na diminuição das iniquidades sociais. 

Doutra banda, buscou-se nesta dissertação (a qual se entende que não acaba 

aqui, mas da-se ensejo para novos desdobramentos e pesquisas acerca da 

temática) trabalhar o conceito de princípio da precaução, sua aplicabilidade e 

instrumento jurídico, a fim de evitar excessos e medidas desproporcionais humanas. 

Os avanços na ciência e tecnologia são, invariavelmente, acompanhados de novas 

formas de risco, capazes de gerar danos incontroláveis para as sociedades, e que 

devem ser dotados de mecanismos de mitigação. A globalização, sob o crivo 

precaucional, pode ser encarada como uma forma de risco, posto que, em razão 

deste fenômeno que em menos de dois meses após a confirmação do primeiro caso 

na China, o Brasil já se deparava com uma realidade pandêmica e um decreto 

afirmando a crise de saúde pública. 

No Brasil o princípio da precaução ainda não conta com uma menção 

expressa acerca de sua normatividade, porém, este foi abraçado a partir de sua 

adesão, ratificação e promulgação da Convenção das Nações Unidas sobre 

mudanças climáticas. Além disso, tal princípio encontra-se implicitamente no 

dispositivo jurídico da Constituição Federal de 1988, especificamente no art. 

225,§1º., IV e V, bem como, no art. 54, §3º. Da Lei 9.605/98. Analisou-se o princípio 

da precaução é como uma garantia contra riscos potenciais que, de acordo com o 

estado atual do conhecimento, não podem ser ainda identificados.  
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No que diz respeito a pandemias/sindemias, suas causas, origens, alcances e 

consequências, com a COVID-19 e a história, apenas aprendeu-se sobre a 

insignificância do homem perante a natureza. A importância de uma verificação a 

partir da precaução é tão importante, a ponto da OMS propor que o princípio da 

precaução seja visto como uma filosofia de gestão de risco a ser aplicada em todos 

casos em que houver riscos efetivos ou potenciais à saúde, e não como um 

processo adicional, invocado somente quando um certo nível de evidência for 

excedido. A adoção de medidas preventivas deve ser encorajada, desde que de 

forma racional, estudada e fundada em princípios científicos. 

Nesta esteira, buscou-se implementar e prestigiar o Regulamento Sanitário 

Internacional (RSI), como um instrumento a ser utilizado em tempos como estes 

vivenciados na pandemia/sindemia da COVID-19. Por meio das diretrizes e 

protocolos do regulamento, os Estados signatários podem ter uma resposta mais 

imediata e assertiva, relativo a mitigação de efeitos e consequências nos casos de 

crise de saúde pública internacional. O RSI, sua normatividade e aplicação ainda 

carecem de estudos, pois entre a implementação das medidas lá postas e a 

recepção das autoridades nacionais, há um grande distanciamento. Assim como o 

princípio da precaução, é um instituto que cai no campo da relativização, por carecer 

de estudos mais aprofundados. 

Verifica-se assim, que ainda com estas lacunas e campos ainda que 

necessitam de maior aprofundamento teórico, momentos como estes enfrentados na 

sindemia causada pela COVID-19, a utilização do Regulamento Sanitário 

Internacional, alicerçado na estrutura jurídica do princípio da precaução, são um 

caminho a ser seguido, posto que, se de um lado tem-se este olhar da ciência 

tecnológica a partir do RSI, o viés precaucional vem como um balizador, para criar 

procedimentos e protocolos, que sejam dotados não só de dados científicos 

comprovados, mas de análises que abarcam também um olhar de mitigação de 

riscos e efeitos adversos de ações tomadas pelos seres humanos. 

O Princípio da Precaução e o Regulamento Sanitário Internacional, a partir da 

construção metodológica e forma de abordagem desta dissertação, mostrou-se 

como uma forma de diminuição de impactos também na sociedade, vez que, se a 

ciência tivesse sido ouvida e prestigiada como foi, ou efetivado os protocolos que no 

RSI se tem, o Brasil (trazendo para a realidade atual), não teria os níveis de fome, 
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miséria e desemprego que hoje assolam o país. Não há como desassociar efeitos 

sociais, culturais e econômicos do enfrentamento do coronavírus, tal qual, fazer isto, 

é privar a seriedade estrutural que a sindemia se encontra. Em outras palavras, uma 

utilização correta das ferramentas aqui dispostas, teriam sido extremamente efetivas 

e frutíferas, no tocante da diminuição dessas consequências sociais que irão 

perdurar por muitos anos. 

Por síntese, este trabalho buscou trazer para o campo da dialética científica, 

celeumas em torno da pandemia causada pela COVID-19, desde a sua concepção 

enquanto pandemia, até meios de enfrentamento de iminentes crises sanitárias que 

se avizinham. Coincidentemente, o atual Ministro da Saúde, Marcelo Queiroga, 

informou hoje (17/04/2022), que o atual cenário epidemiológico do pais, se mostra 

propício e permite encerrar o estado de emergência em saúde pública, causado pelo 

coronavírus. Porém, conforme analisou-se nestas breves palavras finais, não se está 

diante de uma pandemia e sim de uma sindemia, o que nos faz pensar: encerrado 

este estado de crise sanitária, será de interesse do governo combater o alargamento 

das desigualdades sociais causadas pela COVID-19? Espera-se que o país tenha 

aprendido com suas decisões, com a história e que seja possível vislumbrar um 

Brasil em que a fome e o desemprego sejam exceções e não a regra. 
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